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SYMBOL 183 \f "Symbol"História da Filosofia do Direito e do Estado, trad. port., Lisboa, Instituto de Novas Profissões, 2 vols., 1985-1990

Taborda, Vergílio, Maquiavel e Antimaquiavel, Coimbra, Atlântida Editora, 1939.

Talleyrand e a santa Aliança,61,395

Presidente do ministério, acumulando a guerra. de 11 de Abril a 14 de Maio de 1909.

Tabbach, B. "qualquer soberania se fundamenta e se mede objectivamente sobre um Bem que tem o encargo de realizar; que, desde logo, diferentes Poderes podem perfeitamente conciliar‑se no seio de um mesmo território e, longe de se negarem, harmonizam‑se"–Soberania mede-se por um Bem,134,929

Tableau Politique de la France de l’Ouest sous la IIIème République, 1913 Trabalho pioneiro sobre o comportamento eleitoral da autoria de André Siegfried. Explicação eleitoral através do nível dos factores morfológicos: a natureza do solo, o tipo de habitat e o regime da propriedade. Conclui que nas zonas graníticas de habitat disperso, onde domina a grande propriedade associada a pequenas explorações  dominam os partidos de direita, até pela influência do catolicismo e dos padres. Nas zonas de solo calcário, com concentração do habitat, por causa da falat de água, onde dominam os pequenos e médios proprietários, existem os bastiões de esquerda. 

(Siegfried

Tabu Uma restrição ou uma proibição resultante da tradição ou do costume.
Tacitismo Cornelius Tacitus (55-120), historiador romano, autor de Germania
Táctica Etimologicamente significa a arte de dispor as tropas por ordem tendo em vista um combate. Constitui uma das partes da arte da guerra, lado a lado com a estratégia. Clausewitz considera que a estratégia tem como fim a paz, enquanto o objectivo da táctica, enquanto emprego de tropas num combate, visa essencialmente a vitória. Diz-se também que a táctica apenas tem a ver com as acções tomadas contra um inimigo quando este entra no nosso campo de visão, enquanto a estratégia é bem mais ampla e vai além daquilo que é possível ver. Duroselle considera que a táctica é uma simples técnica, ao passo que a estratégia é uma maneira de pensar. Castex salienta que a estratégia é como o espectro solar: há um infravermelho que pertence ao campo da política e um ultravioleta, o domínio da táctica. Muitas vezes confundem-se os dois campos, como aconteceu na obra clássica do coronel francês Essai Général de Tactique, de 1770.

(Tadjiquistão

143 100 km2. 6 000 000 habitantes.
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Tagore, Rabindranath (1861-1941) Poeta e filósofo indiano, prémio Nobel da literatura em 1913, o primeiro asiático a receber tal distinção, formado em direito em Inglaterra. Apesar de criticar a ideia ocidental de política, considerando-a como demoníaca, também se distancia de Gandhi, não alinhando com a respectiva política de resistência e não cooperação com as autoridades coloniais. Salienta que no Ocidente a adoração do demónio da política sacrifica todos os outros países como vítimas. Nutre‑se e engorda com a sua carne morta, enquanto as carcaças estão frescas. Refere que a nação é o aspecto de um povo como potência organizada e, assim, o homem desembaraça‑se do apelo da consciência quando pode transferir a responsabilidade para essa máquina que é criação da sua inteligência e não da sua completa personalidade moral. Por este meio, povos que amam a liberdade perpetuam a escravatura com o orgulho confortável de terem cumprido o seu dever. Considera que a Nação é o interesse egoísta e organizado de um povo no que ele tem de menos humano e de menos espiritual. Assim, o espírito de conflito e de conquista está na origem e no centro do nacionalismo ocidental, sendo a nação um aparelho de tirania e voracidade. Refere também que a ideia de Nação é  um dos mais poderosos anestésicos que o homem tem inventado.Sob a sua influência, um povo inteiro pode executar um programa sistemático de egoísmo virulento sem ter  consciëncia da sua perversão moral.Assim, os homens , a mais bela criação de Deus, saem da oficina nacional como turbas de fantoches,fabricantes de guerra e de lucro. Autor de The Religion of Man, 1931.

Nationalisme,Paris,1924,trad. de Cecile Georges‑Bazile

Taguieff, Pierre-André

	[1990]
	La Force du Préjugé. Essai sur le Racisme et ses Doubles

	
	Paris, Éditions Gallimard

	[1991]
	Théories du Nationalisme. Nation, Nationalité, Ethnicité

	
	Paris, Éditions Kimé

+Gil Delannoi.

	[1994]
	Sur la Nouvelle Droite. Jalons d’une Analyse Critique

	
	Paris, Descartes & Cie.


Tailândia 513 115 km2. 59 200 000 habitantes. Monarquia, oriunda de um reino medieval que se tornou independente em confronto com os vizinhos khmers e birmaneses. A dinastia chakkizi, ainda hoje no poder, instalou-se em 1782. As fronteiras foram estabelecidas por acordo entre franceses e britânicos em 1892 e 1909. O reino adopta então o modelo de ocidentalização japonês, da era meiji, gerando uma forte elite militar. Surge um nacionalismo pan-tai que leva o reino do Sião a designar-se Tailândia desde 1939. Já antes em 1932, instala-se uma monarquia constitucional, com um parlamento eleito por sufrágio universal. Em 1941 torna-se em satélite do Japão, recuperando até o território de parte dos antigos reinos tributários, segundo o projecto da Grande Tailândia. Entretanto, em Junho de 1946, sobe ao poder o rei Rama IX, depois do misterioso assassinato do irmão. Tem o apoio dos Estados Unidos, onde aliás nasceu. A influência de Washington cresce a partir de 1961 com forte presença de contingentes militares, face à guerra do Vietname.  
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Taine, Hippolyte Adolphe (1823-1893) Positivista francês. Historiador. Marcado pelo positivismo, distancia-se da filosofia eclética de Victor Cousin que até 1857 dominava os meios intelectuais franceses. Eleito para a Academia Francesa em 1878. Criticando o romantismo, inicia a postura positivista, em nome da razão e das virtudes clássicas. Marcado pelo determinismo geográfico, à semelhança de Ratzel. Influenciado pelo darwinismo social. 

Raça, meio, momento

Fundador do naturalismo, em nome da trilogia race, milieu, moment. Porque há um conjunto de caracteres biológicos transmitidos hereditariamente; porque as tradições, as crenças, os hábitos mentais e as instituições modelam os indivíduos; porque há sempre um conjunto de circunstâncias que desencadeiam a acção. Fala nas grandes pressions environnats, que la race façonne l'individu, que le pays façonne la race. Ligado a Renan. Colabora com Boutmy na fundação da École Libre des Sciences Politiques. Tenta transportar para o âmbito das ciências morais os métodos das ciências físicas, aceitando o determinismo e o mecanicismo psicológico. Porque existe uma espécie de predisposição que dirige todas as ideias e todos os actos de um povo. 

Raça

Entende por raça, o conjunto das características hereditárias imprimidas pela família às gerações seguintes. Neste sentido distingue raças superiores e inferiores. Nas primeiras, a raça ariana, o espírito inteiro, tomado pelo belo e pelo sublime que concebe um modelo ideal capaz, por sua nobreza e sua harmonia, de conquistar para si a ternura e o entusiasmo do género humano. Já nas inferiores coloca os semitas, onde falta a metafísica, porque o espírito é muito tenso e inteiro … o homem reduz-se ao entusiasmo lírico, à paixão irrefreável, à acção fanática e limitada. 

Psicologia positiva

Prélot considera que Taine é marcado por uma psicologia positiva e por uma sociologia não compreensiva, dado contrariar a máxima de Dilthey, para quem a natureza se explica, ao contrário da cultura que apenas pode compreender-se. Para Taine, pelo contrário, a alma faz parte da própria da natureza. 

	[1855]
	Voyage aux Pyrénnées

	
	

	[1856]
	Essai sur Tite-Live

	
	

	[1857]
	Essais de Critique et d'Histoire

	
	

	[1857]
	Les Philosophes Classiques du XIX Siècle

	[1870]
	De l'Intelligence

	
	

	[1873]
	Histoire de la Littérature Anglaise

	
	4 vols. 1863-1864.

	[1875]
	Les Origines de la France Contemporaine

	
	1875-1893. Pretende ser uma espécie de manual de formação dos dirigentes da III República. 11 volumes em três partes.


,65,425. –Positivismo,28,179

Taipa, 1º Conde da (1794-1866) Gastão da Câmara Coutinho Pereira de Sande. 1º conde da Taipa desde 1823. Cunhado do marquês de Fronteira. Regressou a Portugal com D. João VI em 1821. Adere à vilafrancada de 1823. Par do reino em 1826. Preso por cumplicidade nas archotadas  de Julho de 1827. Participa na belfastada de 1828, como ajudante de ordens de Palmela. Opositor do partido dos amigos de D. Pedro em 1833-1935. Em Outubro de 1833 publica carta contra o governo, pedindo a amnistia, o fim dos sequestros e a liberdade de imprensa. Chega então a ser preso, por ordem de Silva Carvalho. Opositor do setembrismo. Os inimigos chamavam-lhe o gago-ladrão Companheiro de Almeida Garrett nas Viagens na Minha Terra. 

(Taiwan

36 000 km2. 20 116 800 habitantes.

Taking Rights Seriously , 1977 Obra de Ronald Dworkin onde se estabelece a diferença entre lei e direito, bem como entre legalidade (being obliged) e legitimidade (being obligated), salientando que nem toda a legalidade é legítima. Recusa também reduzir o direito a um conjunto de regras (legal rules), considerando que estas são interpretadas e incorporadas  no interior de um sistema marcado por princípios gerais, enunciados de objectivos e modelos (standards) de julgamentos, que permitem a aplicação das regras a situações, muitas vezes, não previstas pelo legislador.Os princípios gerais são considerados como enunciados de objectivos, como modelos ou padrões de julgamento. As regras são aplicações segundo o princípio do tudo ou do nada, apesar de nelas poderem existir excepções que apenas as confirmam. Outro é o perfil dos princípios que não pretendem determinar as condições que tornam a sua aplicação necessária, afirmando mais uma razão que favorece uma determinada direcção, mas não necessitam de uma decisão particular.Dworkin considera também que o verdadeiro pai do liberalismo não é Bentham... mas Kant, salientando qualquer defesa do liberalismo é também uma defesa da igualdade. E numa posição anti positivista retoma a teoria da experiência de Burke contra o utilitarismo, considerando que injusto nas suas consequências, porque perpetua a pobreza enquanto um meio para a eficiência, e é deficiente na sua teoria da natureza humana, porque vê os indivíduos enquanto átomos egoístas da sociedade, em vez de considerá‑los seres cujo sentido de comunidade é uma parte essencial do seu sentido do ego.
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Talleyrand Périgord, Charles Maurice de (1754-1838) Clérigo, político e diplomata francês. Ordenado sacerdote em 1779, torna-se abade de Saint-Denis em Paris. Bispo de Autun em 1789, demite-se em 1791 por subscrever a constituição civil do clero. Enviado pelo governo francês como diplomata a Londres em 1792. Exilado em Londres desde Setembro de 1792 e nos Estados Unidos desde 1794. Regressa a França em 1796 e torna-se ministro dos estrangeiros do Directório, cargo a que renuncia em Julho de 1799. Depois da subida ao poder de Napoleão, torna-se seu ministro dos estrangeiros, de 1799 a 1807, cargo a que volta a renunciar. Com a subida ao poder de Luís XVIII, passa representante francês no Congresso de Viena de 1814-1815. Chega a presidente do conselho e ministro dos estrangeiros nesse ano, até ser forçado a mais uma renúncia em Setembro de 1815. Sob pressão dos ultras, retira-se da vida pública, a fim de escrever as suas memórias. Mas em Julho de 1830, volta a colaborar com Luís Filipe de Orleães, sendo embaixador em Londres de 1832 a 1834.

  –Legitimidade,55,349 Talleyrand observava que um governo legítimo,seja monárquico ou republicano, hereditário ou electivo, aristocrático ou democrático, é sempre aquele cuja existência, forma ou modo de acção são consolidados e consagrados por uma longa sucessão de anos,e diria de bom grado por uma prescrição secular.A legitimidade da potência soberana resulta do antigo estado de posse,da mesma forma que para os particulares a legitimidade do direito da propriedade.

Talleyrand apenas as grandes potências , abrangendo o conjunto, ordenarão cada uma das partes em relação ao todo.

(Mémoires

1891.

Talmon, Jacob Leib  Israelita, professor em Jerusalém. 
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Tanzânia, República Unida da

883 749 km2. 31 500 000 habitantes.

Taoísmo

Tapparelli d'Azeglio. (Azeglio.

Tarde, Gabriel de (1843-1904) Sociólogo francês. Começa como magistrado de província, destacando-se como especialista em estatísticas criminais, sendo chamado a Paris, para montar em 1894 o gabinete estatístico do ministério da justiça. Professor de filosofia moderna no Collège de France desde 1900. Como criminalista critica as teses de Cesare Lombroso, considerando que as causas do crime são, sobretudo, de ordem social. Considera que o progresso histórico resulta de um conflito entre os inventivos e os conservadores, apontando tês fase do desenvolvimento social: a repetição, a oposição e a adaptação.
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	La Criminalité Comparée
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	Les Lois de l'Imitation 

	
	

	[1895]
	La Logique Sociale

	
	

	[1897]
	L’Opposition Universelle

	
	

	[1899]
	Les Transformations de Pouvoir 
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	L'Opinion et la Foule 

	
	


Tariff  Expressão inglesa que significa imposto ou taxa sobre as importações.

Tarimbeiros da política Nome dado em Janeiro de 1890 aos homens cinzentos do aparelho do partido regenerador durante o governo de António Serpa.

Tarrafal Prisão especial do regime salazarista, para deportados políticos. Considerada pelas vítimas como um campo de concentração. Foi em Outubro de 1936 que, a bordo  do navio Luanda, seguiram para Cabo Verde os primeiros 200 presos políticos deportados para o Tarrafal. Entre eles, Bento Gonçalves, secretário geral do PCP. Ver Cândido de Oliveira, Tarrafal. O Pântano da Morte, Lisboa, Editorial República, 1974, com prefácio de José de Magalhães Godinho.

(Tavares, Francisco Sousa Jurista e jornalista português. De origens monárquicas, foi marcado pelo neotomismo. –Maritainismo,135,940. Demite-se do PS em 14 de Fevereiro de 1979.

Tavares, José Maria Joaquim (1873-1938) Professor de direito. Destacado civilista. Chega a colaborar politicamente com João Franco, sendo demitido de professor em 18 de Outubro de 1911.

	
	Ciência do Direito Político 

	
	[1909-1910]. 


Taxa

Taxis O mesmo que ordem, em grego, equivalente à ordo ou ordinatio dos romanos. O conjunto das regras que distribui e regula as diversas funções de autoridade, incluindo aquela que é a mais elevada, a suprema magistratura, que tanto pode ser detida por um só, por poucos ou por muitos. Trata-se de uma ordem exógena, uma ordem que resulta da intenção dos homens. Dentro desta, se há uma parcela que resulta da decisão deliberada (thesis), uma ordem que inclui, nomeadamente, as regras de organização, como as que definem a organização do poder, há também uma parcela que surge das convenções ou costumes (nomos). Difere da ordem endógena, que se aproxima do conceito de grego de kosmos, aquele género de ordem marcado por aquilo que Hayek chama regras da conduta justa, visando a grande sociedade, sonhada por Adam Smith, ou a sociedade aberta de Popper. Se a ordem endógena é uma ordem espontânea, auto‑gerada pelo tempo, a ordem exógena exprime organizações, ordens confeccionadas, exógenas, artificiais, resultado de uma construção. Se a ordem endógena é uma ordem amadurecida e espontânea, a ordem exógena é uma ordem imposta ou decretada. 

Taylor, A. J. P., Trade Unions and Politics, Basingstoke, Macmillan Press, 1989.

Taylor, Charles. Um dos comunitaristas norte-americanos.
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Taylor, Charles L., ed., Why Governments Grow, Newbury Park, Sage Publications, 1983.

Taylor, Edward Burnett (1832-1917) Antropólogo, especialista em análise das religiões. Cunha o termo animismo, a crença em almas individuais, que todas as coisas, incluindo árvores ou montanhas, têm espíritos.

	[1861]
	Anahuac

	
	

	[1865]
	Researches into the Early History of Mankind

	
	

	[1871]
	Primitive Culture

	
	


Taylor, Frederic Winslow  1856-1915 Engenheiro norte-americano, criador de um sistema de racionalização do trabalho, tendo em vista a obtenção de um máximo de rendimento.

	[1912]
	The Principles of Scientific Management

	
	Nova ed., Nova Iorque, Harper, 1947.


Taylor, G. S. Teórico do guildismo. Autor de The Guild State, 1919.

Taylor, Michael, Anarchy and Cooperation, Nova York, John Wiley & Sons, 1976.

Rationality and Revolution, Cambridge, Cambridge University Press, 1988.
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, Johnston, R. J., Geography of Elections, Harmondsworth, Penguin Books, 1979.

Tchaadaev, Piotr (1794-1856) Antigo hussardo que em Carta Filosófica, de 1829-1831, tenta construir, mas ainda à maneira germanista de Herder, a primeira história do mundo em redor do povo russo. Com efeito, até então, os eslavos eram considerados povos sem história, circunstância que andava directamente ligada à circunstância de não haver um suficiente desenvolvimento da teoria da linguagem. Na verdade, só em 1783 é que a Academia decidiu elaborar um dicionário e uma gramática da língua russa, desencadeando um processo que vai levar a que, logo nos começos do século XIX, o russo se tenha transformado em língua literária. É a partir de meados da década de trinta do século XIX que Tchaadaev vai lançar o movimento de defesa da comunidade (soborrnost'), ponto de partida para o esforço de russificação que, meio século depois, levará Alexandre III, a partir de 1887, a determinar que, nas universidades, apenas possa ensinar-se em russo. Para Tchaadaev, todos reconhecerão que o homem não tem outro destino neste mundo senão trabalhar pela destruição da sua personalidade e sua substituição por uma existência social e impessoal. Dizia também que metidos no nosso casulo [...] permanecemos fora das grandes aventuras do mundo [...] mantivemo-nos abrigados debaixo dos nossos telhados de madeira e de colmo. Mais: vindos ao mundo como filhos ilegítimos, sem herança e sem ligação com os homens que nos precederam à face da terra, nada temos nos nossos corações dos ensinamentos anteriores às nossas próprias existências. O que é hábito e instinto nos outros povos, temos nós de meter às marteladas nas nossas cabeças. Somos, a bem dizer, estrangeiros a nós próprios. Marchamos no tempo, por forma tão singular que, à medida do nosso avanço, a véspera foge-nos para sempre SYMBOL 45 \f "Symbol" consequência natural duma cultura de importação e de imitação. Entre nós não há desenvolvimento íntimo, progressão natural; as ideias novas varrem as antigas, porque não provêm delas: surgem não se sabe donde. Porque não acolhemos senão ideias feitas, não marca as nossas inteligências o sulco inapagável que todo movimento progressivo grava nos espíritos e que faz a sua força. Crescemos, mas não amadurecemos. Contudo, baseado nestas razões, acaba, paradoxalmente, por ser favorável a uma conversão da Rússia ao catolicismo. Trata-se, como assinala Besançon, de uma historiografia de tipo gnóstico, com os dois princípios e os três tempos do maniqueísmo, mas, em vez de serem apresentados através de uma mitologia, são-no através de uma história pretensamente real, objecto de ciência constatável. É o que assinala a passagem de um pensamento gnóstico a um pensamento ideológico. Assim, esta ficção que se recusa a ser uma ficção, que se apoia nos Padres e na realidade, torna-se uma ficção em dois graus, quase impossível de assinalar. No fundo, Tchaadaev pretendia aplicar à Rússia, de forma bem patriótica, as teses do destino manifesto e da missão nacional que o nascente romantismo ocidental ensaiava para outras pátrias. Assim, vem falar na potencialidade da Rússia e da sua não revelação, correspondendo-se com personalidades ocidentais como Joseph de Maistre e Louis Bonald, dois eminentes teóricos contra-revolucionários, bem como com Schelling. Para o autor russo em análise, nunca marchámos com os outros povos, não pertencemos a nenhuma das outras famílias do género humano. Não somos nem do Oriente nem do Ocidente, nem nos dizem respeito as tradições de um ou do outro. Apesar destas relações de filiação ideológica, as teses da Rússia como explosão retardada foram consideradas pelas autoridades russas como revolucionárias, pelo que o respectivo autor não só foi silenciado pela censura, como também considerado oficialmente louco, sendo condenado a vigilância médica.
Tchakhotine, Serge Autor de Le viol des foules par la propagande politique, Paris, Gallimard, 1952

Tchernenko, Konstantin (1911-1985) Secretário-geral do PCUS em 1984-1985, sucedendo a Andropov, que morre prematuramente em 9 de Fevereiro de 1984. Nessa altura, a nomenklatura retoma inevitavelmente os tiques escleróticos do brejnevismo, escolhendo, para um reino cadaveroso, um cadáver adiado, devido a complicações pulmonares graves, mas já sem capacidade de procriação, chamado Konstantin Tchernenko, o qual apenas vai durar biologicamente até 10 de Março de 1985. 

Tchernichevski, Nikolai Gavrilovitch (1829-1889) Um dos nihilistas russos, para quem seria importante que o poder passasse não de jure, mas de facto para as mãos da classe mais baixa e mais numerosa: camponeses, assalariados e artesãos até porque o mais terrível de tudo é sempre o Leviathan, o monstro informe que tudo vai tragando. Contudo, Tchernishevski prefere adoptar a via literária para a revolução, começando por meditar sobre As Relações Estéticas entre a Arte e a Realidade, de 1855, até porque, segundo ele, nas nações onde a vida espiritual e social alcançou um desenvolvimento elevado existe, se assim se pode dizer, uma divisão de trabalho entre os diversos ramos da actividade mental, ao passo que entre nós não conhecemos senão um: a literatura. Dois anos depois, já considera que o socialismo pode chegar à Rússia antes de se desenvolver completamente o capitalismo, isto é, antes que sejam destruídas as raízes colectivistas que permaneciam na Rússia rural. E na sua Crítica dos Preconceitos Filosófico contra a Posse Comunal (Obshina), de 1858, declara: não somos seguidores de Hegel e, muito menos, de Schelling, mas não podemos deixar de reconhecer que os dois sistemas prestaram grandes serviços à ciência com a descoberta das formas gerais pelas quais se move o progresso histórico. O resultado fundamental desta descoberta está no seguinte axioma: pela sua forma, a etapa superior do desenvolvimento é similar ao ponto de partida. É aliás a este autor que cabe a elaboração do guia moral de todo o populismo russo, o romance Que Fazer?, escrito quando Tchernishevski estava detido, entre 1862 e 1864. Tchernichevski foi, a partir de 1856, um dos mais importantes colaboradores da revista Sovremennik (O Contemporâneo), publicada em São Petersburgo de 1836 a 1866. Nela também colaboraram Belinski, em 1847-1848, e Turguenev. 
As obras completas de Tchernichevski foram publicadas em 1906, em dez tomos. O autor exerceu profunda influência na evolução do marxismo na Rússia e, logo em 1890-1892, Plekhanov uma série de artigos sobre o autor de Que Fazer? na revista Sotsial-Demokrat, órgão do grupo Emancipação do Trabalho.
Tchirkine, V., Jidkov, O., Iúdine, I., Fundamentos da Teoria Socialista do Estado e do Direito, trad. port., Moscovo, Edições Progresso, 1980.

Technik und Wissenschaft als Ideologie [1968] (Habermas, J., Confronto entre as categorias de técnica e de ciência. Define a técnica como o poder racionalizado científicamente através de processos objectivados. Analisa dois modelos de relação entre a técnica e a política: o modelo decisionista e o modelo tecnocrático. No primeiro, o mundo dos valores comanda a técnica, transformando esta num meio ao serviço dos fins, dos valores. No modelo tecnocrático, são as lógicas próprias da técnica que impõem as suas escolhas à prática política. Opta pelo primeiro modelo porque há dois tipos de racionalidade, uma para as questões técnicas e outro para as questões práticas 

	[1987]
	Técnica e Ciência como Ideologia
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Técnica

Tecnocracia Nos anos trinta do século XX, surgiu nos Estados Unidos da América a ideia de tecnocracia como uma nova forma de organização da sociedade, quando se admitiu que a economia poderia passar a ser dirigida por técnicos e organizadores, independentes dos proprietários. Baseia-se na noção de eficiência, apelando para o domínio dos organizadores. Trata-se de uma velha tendência de todas as civilizações, também patente no mandarim do modelo chinês, o qual, para atingir esse estado era obrigado a um rigoroso exame, equivalente às provas a que é sujeito o nosso licenciado ou à obra prima que era obrigado a fazer o companheiro das corporações medievais quando queria atingir o estatuto do mestre. O fenómeno que também afectou o estalinismo transformou-se, pelo menos no campo ocidental, numa ideologia que, segundo Jean Meynaud, radica no facto de reservar o lugar central aos fenómenos económicos: a sua construção e articulação realiza-se em função da vida económica; auto-justifica-se em termos de eficácia económica para descobrir soluções óptimas no campo do bem-estar social, caracterizando-se  pelo emprego dos métodos das ciências físicas para solucionar problemas sociais, assim como por uma grande confiança na técnica da planificação para regulamentar e desenvolver a economia. Constitui uma espécie de transposição para a Europa Ocidental do pragmatismo norte-americano, mas desligado dos valores morais que sustentam a american way of life, transformando-se numa espécie de ideologia desenvolvimentista marcada pela ingenuidade planificadora. De certa maneira, não uma forma de tradução em calão do mito da era dos organizadores, conduzindo para o materialismo das sociedades de consumo e para os vazios éticos das falsas ideias de progresso. Como salientava Paulo VI, há um neopositivismo tecnocrático que considera a técnica universal como forma dominante de actividade, como modo invasor de existir, mesmo como linguagem, sem que a questão do seu sentido seja realmente levantada. 

A perspectiva de Habermas

Segundo Habermas, a relação entre o saber, a ciência e o político pode ser encarada de forma decisionista, de forma tecnocrática ou de forma pragmática. No modelo decisionista, os políticos conservam fora dos âmbitos da praxis coactivamente racionalizados uma reserva em que as questões práticas devem continuar a decidir‑se por meio de actos de vontade. Já o modelo pragmatista considera que há uma comunicação recíproca  onde os peritos aconselham os políticos que, por sua vez, os encarregam segundo as necessidades da prática. No modelo tecnocrático, os peritos são os verdadeiros soberanos e os políticos apenas tomam decisões fictícias. Chega‑se, assim, ao Estado dos tecnocratas, da tecno‑estrutura (Galbraith) da managerial revolution (Burnham), típico da sociedade industrial. Um Estado que se transformou num Welfare State nas suas várias versões: desde o intervencionismo do New Deal e do keynesianismo dos modelos de raiz liberal, aos Estados Novos dos autoritarismos corporativos, depois transformado no Estado Social das ciclópicas tarefas, conforme a terminologia de Marcello Caetano. Legaz y Lacambra, a este respeito, refere a transformação do Estado Abstencionista num Estado Intervencionista. François Perroux, por seu lado, procurando traduzir a mesma realidade, fala na passagem de um Estado Abstencionista para um Estado Económico, de economia mista ou de economia de duplo sector. Há assim uma identificação entre Estado da Sociedade industrial e o Estado Administrativo ou Estado com executivo forte, todos produto de uma certa fase ideológica do mundo, dita da tecnocracia. 

(Cotteret, Jean-Marie, La Technocratie, Nouveau Pouvoir, Paris, Éditions du Cerf, 1959.(Derossi, F., L’Illusione Tecnocratica, Milão, Eas Libri, 1978.( Finzi, C., Il Potere Tecnocratico, Roma, Bulzoni, 1977.( Fischer, Frank, Technocracy and the Politics of Expertises, Newbury Park, Sage Publications, 1990.( Goytisolo, Juan Vallet, Ideologia, Práxis e Mito da Tecnocracia, trad. port., Lisboa, Restauração, 1974.( Lock, Grahame, The State and I. Hypotheses on Juridical and Technocratic Humanism, Haia/Leyden, Martinus Nijhoff/Brill, 1981.( Scott, Allen J., Technopolis, Berkeley, University of California Press, 1993.( Straussman, Jeffrey D., The Limits of Technocratic Politics, New Brunswick, Transaction Books, 1978.( Thoenig, Jean-Claude, L’Ère des Technocrates, 2ª ed., Paris, Éditions L’Harmattan, 1987.(
Tecnodemocracia Duverger, em Janus, les Deux Faces de l’Occident, de 1972, considera que, depois de 1945, à democracia liberal sucedeu uma tecnodemocracia, fundada em vastas organizações, complexas e hierarquizadas, com uma nova oligarquia que depende mais do estado que na anterior ordem assente na concorrência de pequenas unidades autónomas.

(Jano/ Duverger

Tecno-estrutura Conceito estabelecido por J. K. Galbraith em The New Industrial State de 1967. Nota a transferência de poderes para um aparelho de decisão cujos fins não têm nada a ver com os que são assumidos pelos patrões e pelos próprios organizadores ou managers. ,118,819

Tecnologia e Política ( Abramson, Jeffrey B., Arterton, Cristopher, Orren, Garry R., The Electronic Commonwealth. The Impact of New Media Technologies on Democratic Politics, Nova York, Basic Books, 1988.( Arterton, F. Christopher, Lazarus, Edward H., Griffen, John, Andres, Monica C., Telecommunications Technologies and Political Participation, Washington D. C., Roosevelt Center for American Policy Studies, 1984. (Idem, Teledemocracy. Can Technology Protect Democracy?, Newbury Park, Sage Publications, 1987.( Buzan, Barry, An Introduction to Strategic Studies. Military, Technology and International Relations, Nova York, Saint Martin’s Press, 1987.( Martins, Hermínio, «Technology, the Risk Society and Post-History», in ISCSP-90 Anos, pp. 221 segs., Lisboa, ISCSP, 1996.(
Tecnopolis (Scott, Allen J., Technopolis, Berkeley, University of California Press, 1993.
Tecnotrónica Z. Brzezinski, traduzindo a observação de Galbraith sobre a tecno-estrutura, fala na existência de uma revolução tecnotrónica.

TEILHARD, Ver CHARDIN

Teitgen, Pierre-Henri, Les Étapes de l’Idée Européenne, Paris, Études et Documents du Conseil d’État, 1963.

TEIVE, DIOGO DE (sec. XVI)

De Institutione Boni Principis (Lisboa, 1565).

Teixeira de Magalhães e Lacerda, Gaspar. Visconde de Peso da Régua desde 1823. (1763-1838). Militar da Guerra Peninsular. Aderiu à revolução de 1820. Chefe do golpe da martinhada em 11 de Novembro de 1820. Comanda em 1832 o ataque das tropas miguelistas ao Porto.

(Teixeira, António Braz 
SYMBOL 183 \f "Symbol"A Guerra Justa em Portugal

Lisboa, 1955.

SYMBOL 183 \f "Symbol"A Filosofia Jurídica Portuguesa Actual

Lisboa, separata do Boletim do Ministério da Justiça, 1959

SYMBOL 183 \f "Symbol"O Pensamento Filosófico-Jurídico Português

Lisboa, ICALP, Biblioteca Breve, 1983  

SYMBOL 183 \f "Symbol"Filosofia do Direito

Lisboa, Associação Académica da Faculdade de Direito, 1985

SYMBOL 183 \f "Symbol"Filosofia Jurídica Portuguesa Contemporânea

Porto, Rés, 1993

SYMBOL 183 \f "Symbol"Sentido e Valor do Direito. Introdução à Filosofia Jurídica

Lisboa, Imprensa Nacional/ Casa da Moeda, 1990

TEIXEIRA, FÉLIX (sec. XVI)

(Teixeira, José Pedro da Costa Ribeiro Deputado vintista. Será contra-revolucionário, assumindo o cargo de vice-reitor da universidade de Coimbra.

Teixeira, Pedro Gomes  Tenente-coronel. Chefe de gabinete de Pimenta de Castro, quando este foi ministro da guerra em 1911. Tinha sido um apoiante do franquismo. Ministro do interior do governo de Pimenta de Castro, de 25 de Janeiro a 14 de Maio de 1915.
Tejada, Francisco Elías, Historia de Filosofia del Derecho y del Estado, 2 vols., Madrid, 1946.

Teknè  Técnica ou arte (em grego).Como assinala o manual de etimologia grega de F.E.Peters, a teknè ou techne é algo que emerge da experiência (empeiria), dos casos individuais e passa da experiência à tekné quando as experiências individuais são generalizadas num conhecimento de causas: o homem experimentado sabe como, mas não porquê. Assim, é um tipo de conhecimento e pode ser ensinado.
Na outra polaridade, temos a camada do saber-fazer (techne, ars), um saber realizável, uma técnica pura, um fazer do saber, aquele comjunto de habilidades que, no plano da polis era qualificado como a deinotes politike.

Aqui, há uma atitude cega perante todos os valores (wertblind), como é timbre das ciências da natureza e da arte política, das ciências empírico-analíticas, marcadas pela racionalidade técnica.

Finalmente,para outros,politica teria como intermediário a expressão ê politikè,que poderemos traduzir por arte política.

O nosso Almada Negreiros salienta o facto de politikè reunir polis mais teknè,devendo,portanto,a política ter o sentido de arte da cidade,o que quer dizer literalmente movimento ou criação de movimento na cidade.

A tekné,com efeito,dirige‑se mais à produção ,à poietike do que à acção,à pratiké.

e politike, onde já temos uma mistura entre polis e techne, onde techne não corresponde exactamente ao que nós hoje entendemos por técnica como saber fazer, dado que, entre os gregos, techne dirige‑se mais à produção, à poietike do que à acção, à pratiké. 

Assim, a política como politike, como dizia o nosso Almada Negreiros, tem o sentido de arte da cidade, o que quer dizer literalmente movimento ou criação de movimento na cidade.

Por outras palavras, não corresponde à arte política, à maneira maquiaveliana, à simples técnica que preside à conquista e conservação do poder supremo, a esse modelo instrumental que engloba o actual marketing político do Estado-Espectáculo, exigindo um pouco mais de fundura.

Em Politikos, Platão já distingue a sabedoria da arte política. Se a sabedoria tem a ver com aquela Idade de Ouro em que um deus guiava tudo, eis que a arte política (politike tekne) apenas surgiu quando os homens começaram a ter que tomar conta deles mesmos e passaram a viver o tempo das desordens e da injustiça, quando o pastor, em vez de ser um deus, passou a ser da mesma espécie que o rebanho.

Já em Politikos, distingue a política como conhecimento (episteme politikei) da arte política (techne politike), que qualifica como a realeza ou arte real, a arte dos reis, a arte daqueles que não são tiranos, uma arte que não seria puramente cognitiva como a aritmética, dado destinar-se a comandar seres humanos: a política é a arte de criar os rebanhos, dividindo-se estes, primeiro, em animais com cornos e sem cornos, depois em bípedes e em quadrúpedes. A política é a arte de conduzir bípedes que não possuem cornos nem plumas.

Teledemocracia Com a emergência da televisão, a realidade transformou-se em espectáculo, dando-se a emergência dos poderes do imaginário que transformaram o Estado num Estado Espectáculo, a democracia numa teledemocracia e o Poder num videopoder, naquela teatrocracia que passou a invadir o nosso quotidiano

(Arterton, F. Christopher et alii, Teledemocracy. Can Technology Protect Democracy?, Newbury Park, Sage Publications, 1987. 
Telémaco(Aventures de Télémaque.

Teleocracia Segundo Hayek, na senda de Oakeshott, é o contrário da nomocracia da sociadade aberta. É uma sociedade marcada por uma ordem fabricada ou organizada, uma sociedade ainda tribal unida por objectivos, onde a mesma hierarquia de fins é obrigatória para todos os respectivos membros, pelo que existem mais imperativos do que normas, mais tradição do que direito, mais reflexos condicionados do que valores.
Teles, Basílio (1856-1923) Estuda na Academia Politécnica e na Escola Médico-Cirúrgica do Porto. Um dos organizadores da revolta de 31 de Janeiro de 1891. Publica em 1905, Do Ultimatum ao 31 de Janeiro. Filiado no Partido Republicano. Amigo de Duarte Leite. Nomeado ministro da fazenda em 5 de Outubro de 1910 e ministro da guerra em 15 de Maio de 1915, não tomou posse dos dois lugares. Entra em frontal oposição ao grupo de Afonso Costa. Publica em 1911 As Ditaduras. Ver Raul Brandão, Memórias III, pp. 169 ss. 82,548

	
	As Dictaduras

Famalicão, 1911

	
	O Regime Revolucionário

Famalicão, 1911
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Teles, Inocêncio Galvão Professor de direito. Ministro da Educação Nacional do salazarismo.

Teles, Miguel Galvão, «O Regime Jurídico das Campanhas Eleitorais no Direito Comparado», in Estudos de Direito Público em Honra do Professor Marcello Caetano, pp. 295-340, Lisboa, Livraria Ática, 1973.

Teles, Sebastião Custódio de Sousa (1847-1921) General. Progressista. Ministro da guerra em cinco gabinetes da monarquia constitucional. Em dois de José Luciano, de 18 de Agosto de 1898 a 26 de Junho de 1900 e de 20 de Outubro de 1904 a 27 de Dezembro de 1905. No de Ferreira do Amaral, de 4 de Fevereiro a 25 de Dezembro de 1908 (era, então, considerado um fervoroso lucianista). E no de Campos Henriques, desde esta última data a 11 de Abril de 1909. Presidente do conselho de 11 de Abril a 14 de Maio de 1909, continuando a gerir a mesma pasta.

Teles, Governo de Sebastião (1909). De 11 de Abril a 14 de Maio de 1909. 30º governo depois da Regeneração. 7º depois da desagregação partidária. 3º governo do reinado de D. Manuel II. O Presidente acumula a pasta da guerra. Alexandre Cabral, reitor da Universidade de Coimbra, no reino. Amadeu Teles da Silva de Afonseca Mesquita de Carmo, conde de Castro e Sola, magistrado, na justiça. Major José Soares Branco na fazenda. Capitão João de Azevedo Coutinho, governador civil de Lisboa, na marinha e ultramar. D. João de Alarcão nos estrangeiros. D. Luís de Castro nas obras públicas. Júlio de Vilhena, chefe dos regeneradores, com maioria parlamentar, continua a não conseguir ser nomeado, face à oposição de José Luciano. Teles foi indicado por Veiga Beirão, tendo em vista a pacificação do exército, bastante infiltrado por oficiais republicanos. O novo gabinete é marcado pelo terramoto ocorrido em Benavente, em 23 de Abril, quando morre cerca de meia centena de pessoas. Já no plano político, em 24 e 25 de Abril, destaca-se o Congresso do Partido Republicano em Setúbal, quando surge um novo directório, marcado por radicais afectos à carbonária, com o mandato de fazer a revolução. Do directório, fazem parte Teófilo Braga, Basílio Teles, José Relvas, Eusébio Leão e Cupertino Ribeiro. Os anteriores notáveis do partido são remetidos para uma junta consultiva. Nomeada uma Comissão Financeira, presidida por Bernardino Machado, visando angariar fundos para a revolução. Criado um comité revolucionário, dito Comissão Executiva de Lisboa, composto por João Chagas, Afonso Costa, António José de Almeida e Cândido dos Reis. O governo cai por causa de uma questão estranha à governação. O ex-ministro Espregueira e o deputado Caeiro da Matta, depois de uma polémica, envolveram-se num duelo. Em 25 de Abril, a maioria abandonou os trabalhos parlamentares, invocando a circunstância de Caeiro da Matta, ao regressar à Câmara dos Deputados, não apresentar desculpas. Segue-se novo duelo entre Caeiro da Matta e o líder da maioria parlamentar, Moreira Júnior, mas a maioria continua a retirar-se da Câmara quando Caeiro da Matta pede a palavra e o governo é obrigado a demitir-se.

Televisão J.-L. Missika e D. Wolton, La Folle du Logis, ou la Télévision dans les Societés Démocratiques, Paris, Gallimard, 1983, consideram-na o objecto mais democrático das sociedades democráticas, tendo gerado aquilo que alguns qualificam como a democracia catódica e a teledemocracia.

(Blumler, Jay, Cayrol, Roland, Thoveron, Gabriel, La Télévision Fait-Elle l’Élection?, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1978. Cazeneuve, Jean, La Societé de l’Ubiquité, Paris, Éditions Denoël, 1972. - Sociologie de la Radio-Télévision, 6ª ed., Paris, Presses Universitaires de France, 1986. Lang, K., Lang, G. E., Television and Politics, Chicago, Quadrangle, 1968. Missika, J.-L., Wolton, D., La Folle du Logis. La Télévision dans les Sociétés Démocratiques, Paris, Éditions Gallimard, 1983. 
Telhado, José do (José Teixeira da Silva) (1816-1875) Bandido da região do Douro que apoiou os setembristas em 1846-1847. Salvou a vida a Sá da Bandeira. Será desterrado para Angola.

Teles, José Homem Correia (1780-1849) Formado em cânones em 1800, exerceu a magistratura e foi advogado. Deputado às constituintes de 1821. 

(Commentario crítico à Lei da Boa Razão

1824. 

(Digesto Portuguez ou Tratado dos Direitos e Obrigações Civis, Accomodado às leis e Costumes da Nação Portuguesa para Servir de Subsídio ao Novo Código Civil

1835. Coimbra, Imprensa da Universidade, 1853, 4ª ed.

Telo, António José, Decadência e Queda da I República Portuguesa, Lisboa, Edições A Regra do Jogo, 1980.

Temos uma doutrina e somos uma força (1932) Slogan do salazarismo, retirado de um discurso proferido em 23 de Novembro de 1932, na Sala do Conselho de Estado, por ocasião da tomada de posse dos corpos directivos da União Nacional. Com ele se pretendia dizer que o regime já era um Estado Novo e não apenas uma simples ditadura contra a Primeira República.

Templeton Jr., Kenneth S., ed., The Politization of Society, Indianapolis, Liberty Fund, 1979.

Tempo O conceito cristão de tempo é orientado num sentido progressivo: da criação à queda; da queda à redenção; da redenção do fim dos tempos. Trata-se de uma perspectiva bem diversa do conceito grego de tempo, entendido como uma ordem regular e imutável, onde impera a ideia de eterno retorno.

( Lessa, Almerindo, No Tempo do Meu Espaço, no Espaço do Meu Tempo, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1995. 

Tempo, Sinais do (Guénon, René, Le Règne de la Quantité et les Signes des Temps, Paris, Éditions Gallimard, 1945 [trad. port. O Reino da Quantidade e os Sinais dos Tempos, Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1989].

Tempo (o) e o Modo (1963) Revista fundada em 29 de Janeiro de 1963, tendo como primeiro director António Alçada Baptista. Ligada à Editora Moraes e à colecção do Círculo do Humanismo Cristão. Mobiliza, na sua primeira fase, uma série de intelectuais católicos críticos do salazarismo, como Nuno de Bragança, Pedro Tamen, João Bénard da Costa, Alberto Vaz da Silva, Mário Murteira, Adérito Sedas Nunes, Francisco Lino Neto, Orlando de Carvalho, Mário Brochado Coelho. Alarga-se a outros sectores da esquerda, como a Mário Soares e a Salgado Zenha, vindos do MUD, ao então comunista Mário Sottomayor Cardia, e à jovem geração de líderes estudantis, como Manuel Lucena, Vítor Wengorovius e Medeiros Ferreira. Esta última acaba por preponderar na revista, mobilizando Vasco Pulido Valente. Em 1967-1968, a revista perde as raízes personalistas e católicas e vira ainda mais à esquerda, iluminada pelos fulgores do Maio de 1968, sob a direcção de Bénard da Costa e de Helena Vaz da Silva e com a entrada de Luís Salgado Matos e Júlio Castro Caldas. Colaboram então futuros socialistas e comunistas como Alfredo Barroso, Jaime Gama, José Luís Nunes, António Reis, Luís Miguel Cintra, Jorge Silva e Melo, Nuno Júdice e Manuel Gusmão. Em 1970, numa maior guinada à esquerda, a revista passa a ser porta-voz do maoísmo lusitano, com a entrada de Arnaldo Matos e Amadeu Lopes Sabino.

Temps (Les) Modernes (1945) Merleau‑Ponty, que começou por adoptar aquilo que designou por marxismo fenomenológico,sendo companheiro de Sartre na revista Les Temps Modernes,fundada em 1945,acabou por aderir a uma terc

Também para Simone Goyard‑Fabre a filosofia política dos tempos modernos deve afastar as perspectivas de uma política pura ou de uma meta‑política e assumir uma dupla tarefa conceitual e crítica.

Com efeito,a partir desta senda cartesiana surgiu,como assinala André Glucksmann,a empresa de matematização do universo físico que redistribui os domínios da ciência e da autoridade na viragem dos tempos modernos.E o facto é que todas as universidades do Ocidente,quaisquer que sejam as suas teologias implícitas ,procuram há dois séculos ,pôr em paralelo ciências físicas e ciências morais,ciências da natureza e ciências humanas:gravitam todas no campo desta revolução copérnica induzida pela entrada na órbita científica de 89.Desde esta data ,dois projectos de domínio fundam‑se um no outro;Descartes convida a descobrir no homem capaz de física matemática o 'dono e senhor da natureza'.O homem capaz de revolução introduz,segundo o novo saber,ao dono e senhor da sociedade:que seriam as ardentes e doutrinais querelas em ciências humanas,até mesmo as 'posições de partido' se não fossem as querlas de domínio e de posse?

Como salienta Jacques Maritain,na prática, vem afirmar‑se o primado da política e por isso a política tende a tornar‑se de facto numa técnica onde tudo é bom para o sucesso final do Principe ou do Estado e seja católico ou protestante, o temporal é dominado pelo pensamento de Maquiavel, que se torna na heresia mais generalizada e mais aceite dos tempos modernos.

(Marxismo Fenomenológico; Merleau-Ponty; Sartre
(Tempo Presente (1959) Revista cultural portuguesa, onde alguns colaboradores assumem o fascismo teórico.

Tendências, Fins e Valores  Para Max Scheler, nos comportamentos humanos, há tendências (Strehen), fins (Zwecke) e valores (Werte). Se toda a tendência tem um  objectivo, em todo o objectivo há um valor. O fim é um conteúdo dado para ser realizado, mas que apenas é figurado ou representado.

Tengarrinha, José Manuel Político e historiador português. Militante das CDE antes de 1974, torna-se no principal líder do Movimento Democrático Português depois do 25 de Abril de 1974.

Tenreiro, Francisco José (1921-1963) Francisco José de Vasques Tenreiro. Poeta são-tomense. Aluno do ISCSPU, doutor em geografia pela faculdade de letras de Lisboa. 

Tenreiro, Henrique dos Santos (n. 1901) Oficial da armada. Figura destacada do salazarismo. Deputado, dirigente da Legião Portuguesa e da União Nacional. Dinamizador das Casas dos Pesacadores.

Tenzer, Nicolas

	1986
	La Région en Quête d’Avenir

	
	Paris, La Documentation Française, 1986. 

	1990
	La Societé Dépolitisée

	
	Paris, Presses Universitaires de France, 1990. 

	1991
	La Politique

	
	Paris, Presses Universitaires de France, 1991. 

	1991
	Le Spermatozoide Hors la Loi. De la Bioéthique à la Biopolitique

	
	Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1991.  Com Frank Magnard.

	1992
	Les Élites et la Fin de la Démocratie Française

	
	Paris, Presses Universitaires de France, 1992.  Com Rodolphe Delacroix.

	1993
	La République

	
	Paris, PUF, 1993

	1994
	Philosophie Politique

	
	Paris, Presses Universitaires de France, 1994.

	1997
	Le Tombeau de Machiavel. De la Corruption Intelectuelle de la Politique

	
	Paris, Flammarion, 1997


Teocentrismo Cabral de Moncada, por exemplo, o tradicionalista neo‑kantiano, considera que o subsolo filosófico do liberalismo tem a ver com o individualismo racionalista,quando o homem deixou de ser um simples átomo perdido na poeira das forças espirituais,deixou de ser parte integrante de um misterioso 'todo' e passou a julgar‑se como o centro e o fim do mundo moral,tendo‑se passado do sociocentrismo e do teocentrismo para um antropocentrismo

As concepções teocêntricas de Estado,de matriz católica que,a partir do Renascimento e antes da Contra‑reforma tridentina,reagem contra as concepções laicas da politica e contra o cesaropapismo a que aderem os protestantes,tiveram como ponto de partida um movimento renascentista de renovação escolástica.Neste movimento destacam‑se os italianos como Caetano(1468‑1534) e Francisco Silvestre,de Ferrara(1474‑1578),bem como os dominicanos espanhóis da Escola de Salamanca.
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Não menos fundamentalista, acaba por ser a aplicação prática do jusnaturalismo católico peninsular, quando emerge o inquisitorialismo, dado que, neste teocentrismo, os dois gládios cultivaram uma íntima aliança.

Diga-se, a este respeito, que a ligação entre o sagrado e o profano tanto pode traduzir-se numa concepção teocrática e fundamentalista como numa concepção clássica, quando se considera que o político e o religioso são regidos por um transcendente que lhes é comum: a ordo rerum, a natureza das coisas, o cosmos. Os nossos repúblicos optam por esta última concepção, assumindo-se à maneira do clássico homo theoreticus, daquele que parte de uma norma universal para uma instituição particular, com a consequente subordinação das realidades políticas à transcendência de uma abstracção, mantendo o primado da ética sobre o politique d'abord.

Como refere Eduardo Hinojosa os teológos praticavam a respectiva ciência como Cícero considerava a ciência do Direito, enquanto conhecimento das coisas divinas e humanas e ciência do justo e do injusto. Chamavam-lhe prudência, conforme João de Barros refere nos seus Panegíricos, como saber as coisas que se devem saber, e isto no entendimento das cousas divinas e humanas
Neste sentido, veja-se a Oração proferida no Estudo Geral de Lisboa em 1504, por D. Pedro de Menezes, discípulo de Cataldo Áquila Sículo, onde se considera a teologia como a ciência rainha de todas as rainhas, pondo a filosofia como sua companheira e ama, com três damas de companhia e auxiliares : o direito canónico, considerado santíssimo, e o direito civil, considerado divino; a medicina.

Os nossos repúblicos dos séculos XV e XVI situados numa encruzilhada do pensamento também misturam o teocentrismo com o democratismo.

Em primeiro lugar, assentam na cristianização da política de Aristóteles e da república de Cícero e dos seus companheiros estóicos, como Séneca, que foi desencadeada por São Tomás de Aquino e continuada pelos autores de espelhos de príncipes como os de Ptolomeu de Luca e Egídio Romano.

Em segundo lugar, prosseguem aquela senda peninsular da patrística que, partindo de Santo Isidoro de Sevilha, se difundiu em vários textos medievais, com particular destaque para as Partidas.

Em terceiro lugar, acompanham as reflexões que, sobre a política, fizeram os glosadores e comentadores, canonistas e civilistas, que se incluem no chamado renascimento do direito romano.

Com efeito, entre nós, desde Santo Isidoro de Sevilha, que o rei era concebido como vigário de Deus. Nesta senda, os autores renascerntistas falam num rei enquanto imitatio de, pelo que é um rei pai ( como Deus-Pai, o Pai Nosso e não como paterfamilias romano, diga-se) e um rei pastor(como Cristo o Bom Pastor, anote-se).

Contudo, este teocentrismo, se pode ter um desenvolvimento no que concerne à limitação do poder, também conduziu, à monarquia de direito divino, ao entendimento de que o poder vem directamente de Deus para os reis, como fomentou um certo fundamentalismo inquisitorial. 

Pierre Legendre, a este respeito, dizia mesmo que o Estado Moderno é um presente da Igreja Católica e do direito canónico, que é um substituto monoteísta dado que se deu a transferência para o estado dos signos sagrados da omnipotência, herdados do Imperador e do Pontífice. É que o rei, enquanto vigário de Deus, re+presenta-o, faz o discurso do outro.

Teocracia Fórmula vaga que invoca uma relação privilegiada entre o poder político e a divindade. Em sentido estrito significa o governo directo ou indirecto do próprio Deus, pressupondo uma intervenção sobrenatural constante, conforme a definição de Marcel Prélot, para quem, nestes moldes só o povo de Israel praticou. Em sentido intermédio, significa o governo dos homens inspirados por Deus ou por ele directamente designados. Pode ser o modelo do profetismo, típico da cidade-igreja ou de Calvino em Genebra, aqui dito de bibliocracia. Pode também ser o tipo de monarquia de direito divino das monarquias absolutas. A democracia clássica da polis grega quando incluía a religião como parcela da política, configurava uma cidade-Estado que também era uma cidade-igreja. O constantinismo. Na linha do agostinianismo, o cesaropapismo medieval. O estilo do regime da Contra-Reforma. O estilo de Lutero e de Calvino. A monarquia de direito divino do absolutismo quando assumia que o poder passava dos reis para os principes sem necessidade do intermediário popular. Diz-se de todo o sistema político onde se acredita que o poder deriva imediatamente de Deus, seja para o monarca, seja para uma casta sacerdotal. Os funcionalistas como D. Apter têm uma noção mais ampla de teocracia, caracterizando como tal um sistema político tradicional caracterizado, ao memso tempo, pela predominância de valores sagrados e por relações de autoridade de tipo piramidal. 

Teocracia regalista Um dos vícios do barroco político em Portugal, pois, segundo D. António Ferreira Gomes levou à defesa da fé por meios temporais e pelo critério da razão do Estado, mais,em verdade,defesa social do que promoção do reino de Deus.

Teokrasia Diz-se do tempo de hoje, onde há uma mistura de deuses, numa espécie de sincretismo.

Teologia civil As nações porque se alimentam fundamentalmente de meta‑política, porque são a teologia mítica que alimenta a teologia civil, podem, com efeito, sobreviver às catástrofes políticas  que ,por vezes, abalam ou destróem as cidades, incluindo as próprias ocupações ou conquistas.

Em Hobbes É,como assinala Voeglin,uma teologia civil para substituir o direito natural.Um esforço de racionalização e de interesseirismo,porque os indivíduos através de um contrato entre eles,submetem‑se a um terceiro,que não é parte do contrato,o governante, que passa a ter um poder total e absoluto.E entre os indivíduos e o Estado eis que já nada se interpõe.

Raymond Aron referia ,por seu lado, as religiões seculares, as doutrinas que nas almas dos nossos contemporâneos ocupam o lugar da fé desaparecida, situando‑se aqui em baixo, na lonjura do futuro, sob a forma de uma ordem social a criar, a salvação da humanidade.

Mas esta Europa que temos, esta união europeia  que vamos institucionalizando é marcada por uma ordem  que, como dizia Aron, não é a fundada na independência dos Estados nacionais, nem a da religião secular, com a sua igreja, a sua teologia, o intérprete ‑ uma vez papa e outra imperador ‑ dos profetas.Para o mesmo autor  a ordem que oferece o Ocidente não é nem imperial , nem totalitária, fundar‑se‑á sobre uma mistura de hegemonia do mais forte e de um consentimento real dos menos fortes.

num tempo de guerras religiosas e que até permite transformar a soberania numa espécie de religião secular, servindo como aquela solução laica e racional-normativa, que tanto podia ser usada por católicos como por protestantes. Principalmente naquelas unidades políticas que têm de congregar-se em torno de algo que supere divergências confessionais e não pretendem a fragmentação do cujus regio, ejus religio.

tanto o absolutismo como o estatismo exigem que uma só entidade ocupe a posição prévia da estadualidade, num crescendo que passa pela emergência de um princeps, transformado em imperator que, a partir de certa altura, se diz dominus e até deus, quando usurpa uma religião, pelo cesaropapismo, ou trata de criar o sucedâneo de uma religião secular.

em Hobbes,94,637

Teologia da libertação Movimento teológico católico nascido nos anos sessenta. Tem paralelo com o movimento protestante da teologia da esperança e dele deriva o processo da teologia da revolução, de carácter marxista, marcante nos anos setenta. A teologia da revolução defendia a conciliação entre o catolicismo e o marxismo e que levou alguns a considerar o guerrilheiro como um jesuíta da guerra ou um Frei Beto a declarar que um cristão é um comunista, mesmo que o não queira e que um comunista é um cristão, mesmo que não creia. Mas a teologia da libertação é um movimento bem mais amplo que passa pelas obras de Jürgen Moltmann, Metz, Harvey Cox. Acontece que a teologia da libertação foi incrementada a partir  do Maio de 68 como uma teologia para a revolução, onde o reino de Deus passou a ser considerado como a revolução de todas as revoluções (Helmut Gollwitzer) ou como a salvação da revolução (Jürgen Moltmann), opondo-se à teologia do desenvolvimento  e superando a teologia dita da impugnação. Ela transformou-se numa teologia da violência, em oposição aos que defendiam uma ética da não violência. 

O modelo sul-americano de teologia da libertação, enquanto teologia da revolução, organizou-se em 1972 com a reunião do Escurial em Espanha. Em Novembro desse mesmo ano foi alvo de um ríspido ataque do secretário-geral da Conferência Episcopal latino-americana, Alfonso Lopez Trujillo. Vai incrementar-se o processo ao longo dos anos setenta, tanto no plano teórico, com a recepção de uma série de ideologismo marxistas, como as ideias de alienção, luta de classes e historicidade, enquanro se agravavam as ditaduras sul-americanas sustentadas pela CIA. Em 19179, o novo Papa, João Paulo II, na assembleia episcopal de Puebla, lança um vigoroso ataque teórico ao movimento. Mas, nos anos oitenta começa o recuo do movimento, tanto pela superação teórica levada a cabo pelo Papa, como pelo recuo das ditaduras sul-americanas. 

Espiral da violência

D. Helder da Câmara teorizou, neste contexto, a cadeia ou espiral da violência, segundo a qual a uma violëncia número um, a institucionalizada pelo poder opressor, se opõe, a violência número dois, a dos oprimidos, seguindo-se a violência número três, a das autoridades quando tratam de restabelecer a ordem. Baseando-se nas teses escolásticas da legítima defesa e do tiranicídio, estes teólogos consideram que a expressão optar pela violência é ambígua: não se pode optar por uma coisa na qual já se está metido(Raymond Domergue). E que o problema da acção violenta e da não violência é um falso problema. A única questão é a da violência justificada e injustificada. 

Teologia da revolução

Sob o nome de teologia da libertação existem uma série de realidades contraditórias. Existe por exemplo uma teologia da revolução e da violência, à maneira de Leonardo Boff ou de Camilo Torres, aquele a quem cabe o epíteto de Desroche, ao messias que se torna revolucionário, corresponderia o revolucionário que se torna Messias(p.132). Com efeito, esta dita teologia da revolução é menos uma teologia da revolução do que uma teologia para a revolução, dado que nela se configura o reino de Deus como a revolução de todas as revoluções.


Estas teses geram uma defesa da violência revolucionária onde se proclama que os actos revolucionários podem ser menos violentos do que os próprios estados de violência.


Como considera Raymond Domergue (cit. Ferro p. 203), não se pode optar por uma coisa na qual já se está metido. Moltmann, por sua vez, refere que o problema da acção violenta e da não violência é um falso problema. A única questão é a da violência justificada e injustificada(id.)


Também Gerard salienta que deve-se amar a todos, mas não a todos do mesmo modo: ama-se os oprimidos libertando-os da miséria, ama-se os opressores libertando-os do seu pecado


Existe uma teologia protestante da esperança, com Jurgen Moltmann


Uma teologia política católica, como en Johan Baptist Metz


-teoria do exodo


-profetismo como processo de crítica das instituições


-conflito com os poderes sociais instalados

(
JÜRGEN MOLTMANN, Teologia da Esperança [1964], trad. cast., Salamanca, Sigueme, 1969; J.BAPTIST METZ, Antropocentrismo Cristiano, Salamanca, Sigueme, 1972; Teología del Mundo, id. 1970; A Fé em História e Sociedade. Estudos para uma Teologia Fundamental Prática [1977], trad. port., S.Paulo, Edições Paulinas, 1980; HARVEY COX, La Ciudad Secular, Barcelona, Peninsula, 1968; JOHN A.T. ROBINSON, Sincero para con Dios [1963], Barcelona, Ariel; KARL BARTH, Communauté Chrétienne et Communauté Civile, Genebra, Labor et Fides, 1958; JOSEPH COMBLIN, Théologie de la Revolution, Paris, Universitaires, 1970; ROGER GARAUDY, De l'Anathème au Dialogue, Paris, Plon, 1965; ALAIN BIROU, Luta Política e Fé em Cristo, Porto, Editorial do Perpétuo Socorrro, 1974, bem como a obra colectiva Fe y Secularizacion en America Latina, Bogotá, Ipla, 1972 ALFREDO FIERRO, O Evangelho Beligerante. Introdução Crítica às Teologias Políticas [1977], São paulo, Edições Paulinas, 1982

HENRI DESROCHE, Sociologia da Esperança [1973], trad. port., São Paulo, Edições Paulinas, 1985

Teologia do mercado

Teologia e política    (Ciência Política e Teologia

MARITAIN,6,51

Teologia e política   MARITAIN,17,122

Teologia na Renascença

A teologia católica nos séculos XVI e XVII não era apenas uma ciência de Deus, mas também uma ciência da razão e da consciência do homem. Erasmo, em 1516, ainda defendia esse modelo. ESPE II, p. 267.

Teologia política Título de uma obra de Carl Schmitt, cuja primeira parte que teve a primeira edição em 1922. A Segunda parte é de 1970. A primeira parte tem como subtítulo quatro capítulos sobre a teoria da soberania. O da Segunda parte é o seguinte: uma lenda, a liquidação de toda a teologia política. Na primeira parte, começa com a célebre definição: soberano é o que decide da situação excepcional. Critica as análises juridicistas da soberania, na linha de Kelsen. Considera que os mais fecundos dos conceitos da teoria moderna do Estado são conceitos teológicos secularizados. Analisa o pensamento de alguns filósofos católicos, como Maitre, Bonald e Donoso Cortés.

Teorema da impossibilidade da escolha das decisões colectivas de Kenneth J. Arrow(. Para este autor não existe escolha eleitoral racional entre duas policies, tudo dependendo do processo que se utiliza para fazer a escolha e, consequentemente, de quem escolheu as regras do jogo do próprio processo.

Teoria Segundo a perspectiva neoclássica de  Hannah Arendt  é um sistema de verdades razoavelmente reunidas. Tem a ver com a ideia de verdade, como a entendiam os escolásticos, no sentido de conformidade ou adequação do pensamento a uma acção, tendo como linguagem a lógica e como estilo a dialéctica, como expressa Cabral de Moncada. Assim, sendo um sistema de verdades, tem de obedecer àquele mínimo epistemológico clássico que impõe a substituição das opiniões àcerca de todas as coisas pelo conhecimento de todas as coisas. Logo, como refere Jürgen Habermas, teorizar implica que se assuma a necessária contemplação do cosmos, da ordem imortal, onde quem pensa tem de assemelhar-se à medida do cosmos, de, em si mesmo, o reproduzir, pelo ajustamento da alma ao movimento ordenado do cosmos, pelo ajustamento mimético da alma às aparentemente contempladas proporções do universo. Impõe assim o conhecimento contemplativo da ordem essencial do mundo, impondo-se o estado do bios theoretikos, do spoudaios, do homem sério e maduro. O teórico, segundo a lição de Aristóteles, tem de assumir aquele estado de espírito que apenas pode ser atingido pelos que tentam pensar de modo racional e justo. Isto é, usando palavras de Eric Voegelin, o teórico, deve ao menos ser capaz de reproduzir imaginativamente as experiências que a sua teoria busca explicar. Em segundo lugar, a teoria como explicação só é inteligível para aqueles em que a explicação desperte experiências paralelas como base empírica para testar a base da teoria. Porque uma teoria não é apenas a emissão de uma opinião a respeito da existência humana em sociedade; é uma tentativa de formular o sentido da existência, definindo o conteúdo de uma género definido de experiências. Aliás, segundo Ortega y Gasset, o tal bios theoretikos equivale àquilo que os romanos qualificaram como vita contemplativa, a que corresponde o nosso peninsular ensimesmamento. Uma fase que se sucede àquele momento em que o homem sente-se perdido, naufragado nas coisas, pelo que, com enérgico esforço, recolhe-se à sua intimidade para formar ideias sobre as coisas e seu possível domínio. Só que não fica por aí, porque há sempre um momento mais complexo e mais denso, quando o homem torna a submergir no mundo para actuar nele conforme uma plano pré-concebido; é a acção, a vida activa, a “praxis”. E não se pode falar de acção senão na medida em que esteja regida por uma prévia contemplação; e vice-versa, o ensimesmamento não é senão uma projectar a acção futura, pelo que o destino do homem é, portanto, primariamente a acção. Não vivemos para pensar, mas ao contrário: pensamos para conseguir perviver. Com efeito, entre a chamada teoria e a chamada prática, cabe ao pensamento e à vivência tornar tudo teoricamente prático e praticamente teórico, nomeadamente pelo sentido crítico daquela demonstração que leva a considerarmos que, na prática, a teoria é outra, quando se dá a falta de autenticidade, isto é, quando se nota uma distância entre aquilo que se proclama e aquilo que se pratica, ou, por outras palavras, quando não se vive como se pensa. Neste sentido, a teoria, enquanto contemplação, não pode conduzir a um estar aqui de modo passivo e acrítico, à espera de quem me teorize o onde estou. Há sempre que aperfeiçoar o que está em nome do que deve-ser. Que pensar o que deve-ser tendo em vista o que está. Procurar estar aqui para poder seguir no sentido daquele mais além que não só está mais acima como mais por dentro, conforme o lema de Teilhard de Chardin. Isto é, importa procurar o mais além dentro das próprias coisas, dentro de nós, e dentro do nós que formamos com os outros. Mais: subjectivizarmos as normas, subjectivizarmos a objectividade, dando dever-ser ao ser, libertando-nos da alienação e semeando autonomia na heteronomia. Neste sentido, como salienta Moncada a ideia não é já senão o facto em gérmen, como este não é senão a ideia coagulada. E não proclama Fernando Pessoa que toda a teoria deve ser feita para ser posta em prática, e toda a prática deve obedecer a uma teoria. Só os espíritos superficiais desligam uma teoria da prática, e a prática não é senão a prática de uma teoria? Aliás, segundo o mesmo autor, o preceito moral, para ser verdadeiramente preceito, nunca esquece um certo limite, e o preceito prático, para ser verdadeiramente preceito, nunca esquece uma certa regra. 
Teoria crítica Diz-se das teses da Escola de Frankfurt.

Teoria da acção comunicativa Jürgen Habermas,antigo assistente de Adorno,com a sua teoria da acção comunicativa, pela qual defende um processo de  comunicação humana orientada para a compreensão.Para ele são a ciência e a técnica quem assim nos nossos dias assumem a função de dar ao poder as suas legitimações

Teoria das Cortes Gerais Trata-se do prefácio à Memória da História e Teoria das Cortes Gerais do 2º Visconde de Santarém. Não é por acaso que uma das obras primas do nosso tradicionalismo contemporâneo tem como primeira palavra o nome de Bonald. Também aqui se procura identificar o dogma da vontade suprema do monarca  com o da soberania do povo, considerando que ambos  derivam da mesma concepção materialista de poder e da mesma ideia pagã de império. Porque a tirania impessoal do Estado ... é logicamente a Revolução organizada. Também na concepção política da Antiguidade o indivíduo pertencia ao Estado e o edifício social pagão tinha o Imperador por cúpula e a escravidão por alicerce. Daí ter-se divinizado o Estado, pelo que a vida social oscila entre a escravidão da maioria e a vontade despótica de um só. Depois, veio a Renascença, em cujo ventre se gerou a Revolução. Partindo do princípio que a nação está formada quando o Estado se constitui, salienta que anteriores aos direitos circunscritos do Estado, há os direitos da sociedade, mais extensos e mais profundos, para cuja garantia o Estado exclusivamente se constitui. Procura depois, na senda de Le Play, a constituição essencial  do povo português. Fala nas origens democráticas de lusitanos e visigodos, e no facto da nacionalidade surgir de uma rede miúda de behetrias e outras agremiações agrárias e de uma combinação feliz da hereditariedade com a representação.  Que a nossa primeira disnastia tem uma natureza rual e foraleira, baseando-se nos estudos de Alberto Sampaio e nas teses de Joaquín Costa. Salienta, conforme Sampaio, que a freguesia entre nós é uma espécie de comuna sem carta. Refere a precedência agrária do nosso município, porque da freguesia sai o movimento que tornou orgânica a liberdade municipal em Porugal e que pela federação das nossas confrarias agrícolas Portugal se constituiu. Chega a referir, a propósito das Cortes, a uma proveniência mais ou menos contratual da nossa soberania. Considera que as monarquias de direito divino são de marca protestante e critica a majestade barroca do cesarismo romano, salientando que a Reforma gerou uma concepção patrimonial do Estado e que entre nós surgiram crescentes mestiçagens absolutistas. 

Teoria da democracia

Teoria da integração (Smend, Rudolf

Teoria da justiça(Rawls, John

Teoria da relatividade,8,69

Teoria à maneira dos clássicos. Como assinala Hannah Arendt, é um sistema de verdades razoavelmente reunidas. Tem a ver com a ideia de verdade, como a entendiam os escolásticos, no sentido de conformidade ou adequação do pensamento a uma acção, tendo como linguagem a lógica e como estilo a dialéctica, conforme as palavras de Cabral de Moncada.

Teoria das elites Nos finais do século XIX, princípios do século XX, surge a teoria elitista, marcada por três autores: Gaetano Mosca, Vilfredo Pareto e Robert Michels, autores de três leis já clássicas: a lei da classe política, a lei da circulação das elites e a lei de ferro da oligarquia. Se se acrescentar George Sorel, temos um grupo de quatro autores italianizados. Dois italianos propriamente ditos, um alemão italianizado e um francês italianizado. O modelo vai ser instrumentalizado pelos movimentos fascistas dos anos vinte e trinta. Entretanto a politologia behaviorista norte-americana tratou de democratizar e de cientificizar a teoria, principalmente através dos trabalhos de Charles E. Merriam e Harold D. Lasswell. Com Schumpeter esboça-se uma teoria elitista da democracia.

Teoria das relações internacionais O estudo da política internacional e da teoria das relações internacionais faz-se em profunda ligação com a ciência política que, por sua vez, não pode deixar de fazer uma abordagem da dimensão internacional dos fenómenos políticos. Se os clássicos do tempo da guerra fria, como 

Hans J. Morgenthau [1946, 1948 e 1958], Herz [1951, 1959 e 1972], Haas [1956, 1958, 1964, 1970, 1975 e 1990], Kaplan [1957], Waltz [1959, 1967 e 1979], Hoffmann [1961, 1965, 1982 e 1983], Rosenau [1961, 1971, 1990 e 1995], Hinsley [1967 e 1973], Karl Deutsch [1968], Marcel Merle [1970 e 1988], Purnell [1973], Braillard [1974 e 1977], Robert Jervis [1976], Holsti [1977 e 1985], Keohane [1977, 1984, 1986 e 1989], Beitz [1979], Charvin e Gonidec [1981], Duroselle [1981 e 1991], Krasner [1983 e 1985], Alan James [1986], Huntzinger [1987], Moreau-Defarges [1987 e 1992], Paul Kennedy [1987 e 1993], Der Derian e Shapiro [1989], Zorgbibe[1989, 4ª edição], continuam imprescindíveis, importa assinalar que, a partir do ano 1989, se assistiu a um importante choque teorético de procura da compreensão da nova ordem internacional, como o atestam os trabalhos de Walker [1990 e 1993], Allan e Goldman [1992], Hogan [1992], Tucker [1992], Edmond Jouve [1992], Badie e Smouts [1992], Baldwin [1993], Beschloss e Talbott [1993], Campbell [1993], Moynihan [1993], Rothgeb [1993], Amin [1994], Jim George [1994], Booth e Smith [1995], Joshua Goldstein [1995], Holm [1995], Kegley [1995], Kratoschwill e Lapid [1995], Robert Art [1995], e Snow e Brown [1995]. Assinale-se também uma importante literatura sobre a globalização, com Kazancigil [1980], Krasner [1985], Lane [1988], Thompson [1988 e 1995], Easton [1988], Frieden e Lake [1991], King e Schneider [1991], Kuttner [1991], Gilbert [1992] e Brzezinski [1993].
Teoria dos conflitos  teoria dos conflitos, abrangendo tanto os conflitos intra-estaduais como interestaduais, merece ainda a atenção de muitos autores, como Krasner [1985], Nagle [1995], Nordlinger [1972], Schelling [1986], Crozier [1974] e Freund [1983]. O tema do conflito é, com efeito, um leitmotiv politológico. Ora se perspectiva o conflito e o consenso, como faz Lipset [1985], ora se analisa o conflito e o compromisso, a exemplo de Winter e Bellows [1992], o conflito e poder, com Pierre Ansart [1977], ou o conflito e o consentimento, à maneira de Dahl [1967]. Outros preferem o tema das nações em conflito, como North [1975] e Berberoglu [1995], não faltando os teóricos do conflito global, como Boulding [1962], Pfaff [1964] ou Kolko [1995]. Mas, se Di Palma [1973] analisa os conflitos internos, já Gottlieb [1993] e Horowitz [1985] se dedicam aos conflitos étnicos, enquanto Dahrendorf [1959] versa sobre os conflitos de classes. Entre nós, a teoria dos conflitos recebeu um importante contributo crítico do General António Jesus Bispo, em Simulação de Conflitos, publicado na colectânea Estratégia, dirigida pelo Professor Adriano Moreira e pelo General Pedro Cardoso [1995]. Nesta senda, refiram-se também os teóricos do consentimento, como Tullock e Buchanan [1962], Dahl [1967], Plamenatz [1968], Leon [1988], Galbraith [1992], e do consenso, como Lively, Birnbaum e Parry [1978], Ollero [1983], Lijphart [1984], e Lipset [1985].
Teoria dos grupos

Teoria dos jogos Sobre as aplicações da teoria dos jogos nos domínios da ciência política e da teoria das relações internacionais, para além dos clássicos, como Von Neumann e Morgenstern [1953], R. D. Luce e H. Raiffa [1957], e Rapoport [1960 e 1964], vejam-se os recentes trabalhos de Allan [1984], Brams [1985 e 1988], Rasmusen [1989], Tsebelis [1990], James D. Morrow [1994], Varoufakis e Hargreaves-Heap [1995]. Destacaremos, contudo, P. Ordeshook, em Game Theory and Political Theory [1988], que retoma as sendas abertas por Olson, Boudon e Bourricaud, em que predomina a perspectiva dos interesses entendidos em termos essencialmente económicos, de acordo com uma certa perspectiva do individualismo metodológico. Morgenstern dizia que a teoria dos jogos era uma disciplina matemática destinada a tratar de forma rigorosa as questões do comportamento optimizado dos participantes em em jogos de estratégia e a determinação dos equilíbrios deles resultantes.
Teoria dos sistemas gerais

Teoria e emoções,7,57

Teoria e prática,5,47

Teoria e praxis Giovanni Gentile considera que ser é agir e que há uma identidade total entre a teoria e a praxis. Neste sentido, defende o que qualifica como actualismo, onde o agir é um pensar-agir, dado que é dever do homem pensar e dsó depois agir, de maneira que todas as regras, porque nasceram da autonomia do pensar, deixam de ser heterónomas ou exteriores. Desta forma, a política é absorvida pela moralidade e pelo direito. Também o Estado não é algo que existe entre os homens, mas antes algo que brota do interior do próprio homem. O sócio deixa de ser o outro (alter) e passa a ser nosso, enquanto objecto no nosso sujeito. O sócio participa em nós, porque o conseito de sociedade é imanente ao conceito de sujeito. Deste modo, se ultrapassa o confronto entre objectividade e subjectividde, pelo eu transcendental.

GENTILE,37,230

Teoria em Aristóteles,5,48

Teoria geral do Estado Quando dizemos teoria geral do Estado, referimo-nos principalmente às teses de Johann Kaspar Bluntschli (1808-1881), em Lehre von modernen Staat (1875-1876), e de Georg Jellinek (1851-1911), Allgemeine Staatslehre (1900(, movimento originado nas ciências cameralísticas da Segunda metade do século XVIII que transformaram a arte política do movimento da razão de Estado, na chamada ciência de polícia, ciência de governo, arte de governar ou Staatswissenschaft, nomes que eram dados ao estudo cumulativo das actividades políticas, sociais, económicas, financeiras e jurídicas do Estado. Aliás, em França, o físico André-Marie Ampère (1775-1836) definia a science politique como o estudo da economia, do militar, do direito, da diplomacia e da arte de governar. O modelo tem origem na Prússia de Frederico, o Grande, o autor de Anti-Maquiavel (1739(, surgindo a ideia de um Polizeistaat, de um Estado que tem como fim uma polícia de segurança (Sicherheitspolizei) externa (protecção face aos inimigos externos) e interna, bem como uma polícia de bem-estar (Wohlfahrspolizei) para a produção e circulação da riqueza. O principal teórico é Wolff (1679-1754), para quem o princípe (Regent) é uma personalidade abstracta e não um soberano pela graça de Deus, dado ser um representante (Stellvertreter) ou um oficial do Estado (Oberhaupt des Staates). São precisamente estas ciências políticas que, por impulso do hegelianismo e do positivismo jurídico, evoluirão para uma teoria geral do Estado, onde se inscrevem todos aqueles autores para quem, como ainda hoje para o Professor Diogo Freitas do Amaral, as ciências políticas se assumem como os ramos do saber que directa ou indirectamente digam respeito ao Estado e aos fenómenos de poder que se produzam no Estado ou fora dele, havendo uma teoria geral do Estado, entendida como a disciplina que estuda cientificamente a entidade política a que chamamos Estado, numa perspectiva próxima da do direito mas não propriamente normativista, e que se ocupa de definir o conceito de Estado, os seus elementos, as suas formas, os seus fins, as suas funções, os seus órgãos, os seus poderes e, ainda, a tipologia dos regimes políticos e dos sistemas se governo. Aliás, se os hegelianismos viam o Estado como uma espécie de Estado ideal situado acima da sociedade, eis que, com o positivismo jurídico, procura retirar-se esse mesmo Estado dos domínios da filosofia, transformando-o em mera realidade jurídica, gerando-se aquele normativismo que Carl Schmitt qualificará como imperialismo do direito. Na sua obra de 1890, Burgess permanece marcado por este hegelianismo, considerando o Estado como o produto da progressiva revelação da razão humana através da história. Aí aborda as temáticas da nação, do Estado, da liberdade e das formas de governo, muito à maneira de Bluntschli. Refira-se que Burgess começou por ser detentor da cátedra de History and Political Science de Columbia, sucedendo a Franz Lieber (1800-1872), autor de um Manual of Political Ethics, surgido em 1838-1839, bastante conhecido a partir da publicação da obra Civil Liberty and Self Government de 1853. Lieber, que também publicou Fragments of Political Science on Nationalism and Internationalism [1868], era adepto do organicismo intervencionista e anti-individualista, defendendo um conceito de soberania una e indivisível, totalmente contrário ao modelo da divisibilidade dos federalistas norte-americanos, sendo também seguido por autores como ª Browson, Constitutional Government, 1842, e E. Mulford, The Nation, 1870. Tal tipo de teorias era também adoptado pelos norte-americanos anti-federalistas, como Dwight Woolsey, em Yale, autor de Political Science, or The State, New York, 1878, e pelo hegeliano W. W. Willoughby, autor de Na Examination of the Nature of the State. A Study in Political Philosophy [1896] e de The Ethical Basis of Politics [1930]. Tentava assim firmar-se uma corrente de pensamento norte-americana que se insurgia contra a perspectiva federalista da soberania divisível, defendendo a tese de que a soberania era a competência da sua competência, de acordo com os modelos do estadualismo germânico. (Allgemeine Staatslehre.

Teoria geral dos sistemas Proposta de Bertalanffy em 1956, constituindo-se uma Society for the Advancement of General Systems Research. Em França, em 1971, foi criada a Assotiation Française pou le Développement de l'Analyse des Systèmes  (Bertalanffy.

Teoria instrumental do Estado,108,742

Teoria justa, a que resiste a várias refutações POPPER,39,236

Teoria política com referência à meta-política,9,76

Teoria política e social

Teoria política e social      COLE,8,70

Teoria política Quanto à teoria política, são habituais três áreas de actividade desde meados dos anos sessenta: pensamento político e filosofia (political thought and philosophy), na perspectiva histórica; teoria política normativa (normative political theory); e teoria política formal (formal political theory). A teoria política formal, ou formal rational choice theory é a transposição, para o campo político, do modelo da análise económica, procurando descrever o processo político, através da análise das escolhas racionais e das suas consequências. Onde, na análise económica, está o mercado, na teoria política formal está o comportamento político, no qual, em vez de consumidores, há cidadãos. Utilizando modelos matemáticos, estudam-se, por exemplo, a teoria do voto, as coligações políticas, as crises e a estabilidade. É neste domínio que se busca a edificação formal de modelos, desenvolvendo-se as perspectiva da teoria dos jogos e das formalizações complexas. No fundo, pretende-se o desenvolvimento de quadros conceituais abstractos pelo método da indução, isto é, a partir de proposições empíricas. Os esquemas analíticos são, sobretudo, descritivos, à maneira da teoria da competição eleitoral de Anthony Downs, mas também não faltam os modelos normativos como, por exemplo, o chamado teorema da impossibilidade da escolha das decisões colectivas de Kenneth J. Arrow, segundo o qual não existe escolha eleitoral racional entre duas policies, tudo dependendo do processo que se utiliza para fazer a escolha e, consequentemente, de quem escolheu as regras do jogo do próprio processo. O Survey Research Center da Universidade de Michigan foi o pioneiro neste modelo de análise da sociologia eleitoral. Entre as teorias políticas, destacamos os trabalhos de Greaves [1958], Brecht [1959], Hacker [1961], Runciman [1963], Polsby [1963], Germino [1967], Kateb [1968], Mitchell [1969], MacFarlane [1970], Landau [1972], Ordeshook e Riker [1973], Spragens [1973], Richard bernstein [1975], Brian Barry [1976 e 1989], Donnelan [1978], Charles Beitz [1979], Gunnel [1979], Norman Barry [1981], Weale [1982], Nelson [1983], Dunn [1984 e 1985], Connoly [1988], Goodin [1988], Williams [1989], Euben [1990], Strong [1990], White [1990], Cohen e Arato [1992], Gaus [1995], Rennger [1995], Wiser [1995], e Terence Ball [1995]. Nestes domínios, prossegue o estudo das ideologias. Para não falarmos de Mannheim [1929], refiram-se os trabalhos de Lane [1962], Allardt [1964], Ramon Real [1964], Brian Nelson [1966], Connoly [1967], Lichtein [1967], Harris [1968], Zeitlin [1968], Colleti [1969], Plamenatz [1970], Rejai [1971 e 1991], Bluhm [1974], Drucker [1974], Vallet de Goytisolo [1974], Seliger [1976], Bobbio [1981], Manuel Pastor [1981 e 1988], Bracher [1984], Blas Guerrero [1985], McLenan [1986], Ingersoll e Matthews [1991], Heywood [1992], Sargent [1993], Baradot [1994], Hulliung e Macridis [1995], Andrew Vincent [1995], Schumaker, Kiel e Heilke [1996]. Na relação entre ideologias e partidos, refira-se Hagopian, Budge e Robertson [1987]. Sobre a questão do declínio, crepúsculo ou fim das ideologias, Bell [1955 e 1960], Shils [1955 e 1968], Fernandez de la Mora [1965], Germino [1967], Waxman [1968], Di Palma [1973], Thomas [1975], e Shtromas [1994]. Uma problemática também salientada em Portugal com Barrilaro Ruas [1960], Adriano Moreira [1964], Moncada [1974], e Madureira Pinto [1978]. Sente-se ainda, por outro lado, a necessidade do fazer uso da história, pela introdução na ciência política de uma dimensão diacrónica, um dos principais estímulos para a elaboração de uma teoria geral capaz de enfrentar a especulação. Neste domínio, salientem-se as obras de Dunning [1919], Sabine [1937], Jean-Jacques Chevalier [1950, 1979 e 1983], Theimer [1955], Truyol y Serra [1956], Touchard [1959], Ulmann [1961], Curtis [1962], Strauss [1963], Beneyto [1964], McDonald [1969], Rouvier [1973 e 1978], Prélot [1973], Berki [1977], Skinner [1978 e 1992] Châtelet [1982], Braud e Burdeau [1983], Plamenatz [1986], Goyard-Fabre [1987], Robin [1988], Vallespín [1990], Burns [1991], Klosko [1995], e Nelson [1996]. Deste modo, procede-se a um constante diálogo com a filosofia política, com a procura da melhor forma de governo ou da boa sociedade; com a pesquisa acerca do fundamento do Estado e da obrigação política; com a investigação sobre a natureza das coisas políticas; com a procura da politicidade; com o tratamento das relações entre a política e a moral; e, por fim, com a própria análise da linguagem política. Neste contexto, merece particular desenvolvimento o chamado regresso da filosofia política. Não há dúvida que a remota origem do estudo da política no ocidente europeu radica na filosofia, principalmente na procura da cidade melhor (kallípolis), da boa sociedade ou do melhor regime, quando a política era entendida como aquela ciência arquitectónica que incluía no seu seio a religião e o direito. A partir da modernidade, desencadeada com a Renascença, começa um longo processo de decadência da filosofia política, provocada pelas sucessivas ondas da modernidade que tiveram o epicentro em Maquiavel, desde o movimento da razão de Estado, laicizante, católica e protestante, ao iluminismo e ao cientismo, para utilizarmos a terminologia de Leo Strauss. Contudo, depois da Segunda Guerra Mundial, assistiu-se a um processo de renovação da filosofia política, com o regresso às linhas de força do platonismo e do aristotelismo, em que se destacaram autores como Eric Voegelin (1901-1985), Leo Strauss (1899-1973) e Hannah Arendt (1906-1975), principalmente a partir dos Estados Unidos da América, num processo que é acompanhado na Europa pelo movimento do regresso à filosofia prática e à hermenêutica, no qual se destacam os autores neo-escolásticos, todos erigindo como principal adversário as correntes positivistas e neopositivistas. A Arendt cabe talvez a mais original retomada do conceito clássico de polis como um espaço público, uma praça pública, esse lugar integrador que não admite a oposição dualista Estado/Sociedade, regressando-se a uma perspectiva que também está próxima do conceito neotomista de sociedade política, procurando a harmonização do Estado-aparelho de Poder com o Estado-comunidade. Nesta senda de crítica à modernidade, embora sem cedências a certas modernices da pós-modernidade, importa também referir Jan Patocka, o checo dinamizador da Carta 77 e inspirador do poder dos sem poder de Vaclav Havel, o principal representante do novo libertacionismo das revoltas anticomunistas do Leste. Tal como Thadeus Mazowiecki, na Polónia, um dos principais ideólogos do Solidariedade. Numa posição paralela, Habermas refere a esfera pública (Õffentlichkeit), recordando que o núcleo primordial da polis era aquilo que era comum (koiné) aos cidadãos, salientando que a vida pública (bios politikos) tinha mais imperium do que dominium, e considerando que do político sempre fez parte o comunitário, dado que a esfera comunitária (gemeine) também era marcada pelo bem público (o public wealth ou a common wealth dos ingleses). Reconhece que, contudo, desde os finais do século XIX, a esfera pública se ampliou cada vez mais de forma quantitativa, ao mesmo tempo que, no plano qualitativo, a sua função possuía cada vez menos força. Assim se chegou a um Estado padecendo do mal da despolitização, onde mais Estado não significa melhor Estado. Também a linha neotomista retoma as grandes perspectivas abertas pelo humanismo integral de Jacques Maritain (1882-1973) e pelo personalismo de Emmanuel Mounier (1905-1950), conciliando-se, muitas vezes, com a sociologia da esperança de certo existencialismo e com a própria hermenêutica, um pouco na linha de Martin Heidegger (1889-1976). Outros preferem as grandes abstracções pluridisciplinares, como Hans-Georg Gadamer, considerando que a verdade é superior ao método, enquanto Wilhelm Hennis, da Escola de Friburgo, procura a reabilitação da filosofia prática. Quase todos criticam acerbamente o facto do positivismo Ter levado a ciência política a distanciar-se da tradição do saber clássico, e propõem uma retomada da consciência e o regresso à reflexão . Uma outra faceta do regresso à filosofia política situa-se ao nível dos trabalhos de John Rawls e de Robert Nozick. O primeiro, em A Theory of Justice [1971], retoma as grandes reflexões dos contratualistas do liberalismo ético, principalmente de Kant e, num tempo de neoliberalismo exacerbado pelo comutativo, ensaia-se uma reperegrinação pela justiça distributiva e pela justiça social, para conforto teórico dos que procuravam manter-se fiéis a um terceirismo, crítico do capitalismo selvagem e dos colectivismos. O segundo, em Anarchy, State and Utopia [1974], continua a senda neoliberal, numa perspectiva da New Right norte-americana, dando novo impulso às contestações hayekianas ao intervencionismo estadual. O choque das teses de Rawls no universo anglo-saxónico constituiu a machadada final nalguns preconceitos behavioristas e permitiu que, pelo menos no universo norte-americano, se desse uma recepção das posições neo-kantianas, a qual já fora concretizada, no plano das reflexões políticas europeias, pela teorização da Escola de Baden e da filosofia dos valores, pelo menos desde os anos trinta. A nível das vulgatas teóricas, Rawls serviu também como forma de defesa dos adversários do neoliberalismo radical, dado que justificava uma posição do New Deal Liberalism à americana ou da social-democracia à maneira europeia. Alguns opinion makers de certa esquerda dissidente do comunismo adoptaram-no imediatamente, pelo menos, em termos nominalistas. Por exemplo, entre nós, Eduardo Prado Coelho, depois de um lento abandono das posições do estruturalismo marxista em meados da década de oitenta, e na véspera de se tornar adido cultural em Paris por nomeação do Governo de Cavaco Silva, chegou a declarar-se um rawlsiano-habermasiano, tentando assim casar a Segunda geração do marxismo aberto da Escola Crítica de Frankfurt com essa forma de pretensa esquerda liberal. Mas muito do que Rawls trouxe já fora adquirido noutras culturas, nomeadamente da Europa de tradições católicas e neotomistas, onde os conceitos de justiça social e de justiça distributiva nunca deixaram de mitigar o unilateralismo comutativista. Basta recordar que um pensador da estirpe de Cabral Moncada lançou no universo cultural português Gustav Radbruch, aliás, um destacado militante da social-democracia alemã que sempre coincidiu no subsolo filosófico com o mestre de Coimbra, de matriz integralista e um dos sustentáculos teóricos do próprio salazarismo. Com efeito, os grandes temas de reflexão da actual filosofia política, conforme a inventariação de Norberto Bobbio - a procura da melhor forma de governo, a procura do fundamento do Estado e da justificação da obrigação política, a procura da essência do político ou da natureza das coisas políticas, e a análise da linguagem política -, não deixam de ser problemas tratados pela ciência política, principalmente na subdisciplina da teoria política. Além disso, mesmo no campo da ciência política propriamente dita do universo norte-americano e britânico, a partir de fins dos anos sessenta, por ocasião da chamada revolução pós-behaviorista, a subdisciplina da teoria política deixou de se limitar à mera história das ideias políticas e tratou de enfrentar os chamados conceitos normativos, como os de liberdade, igualdade, justiça e direitos. Disso são exemplo, os trabalhos de Dante Germino [1967], George Kateb [1968], McDonnald [1969], MacFarlane [1970], Peter Ordeshook [1973], William Riker [1973], Richard Bernstein [1975], Brian Barry [1976 e 1989], Charles Beitz [1979], John Gunnel [1979], Norman Barry [1981], Albert Weale [1982], John Nelson [1983], John Dunn [1984 e 1985], Alan Cawson [1986], William Connoly [1988], H. Williams [1989], Tracy Strang [1990], David Held [1990 e 1991], S. White [1990], Robert Goodin [1988], Jean Cohen [1992], Andrew Arato [1992], George Klosko [1995], Gerald Gaus [1995], Terence Ball [1995], Rennger [1995] e James Wiser [1995]. Também no universo francês Claude Lefort, Pierre Birnbaum, Michel Maffesoli, Raphael Drai, Regis Debray, Blandine Barret-Kriegel, Luc Ferry, Alain Renaut, Simone Goyard-Fabre, Edgar Morin e Paul Valadier confirmaram o regresso da preocupação teórica sobre o político, equilibrando o exagero de positivismo e de comportamentalismo. Mesmo no âmbito da cultura lusíada, o pensamento brasileiro sobre a matéria deu passos significativos, com João Maurício Leão Adeodato [1978 e 1989], Vamireh Chacon [1979], Aloysio Ferraz Pereira [1980]. Entre as teorias da democracia, destaquem-se as de Dahl [1956], Downs [1957], Mayo [1960], Chambers e Salisbury [1962], Frankel [1962], Lacharrière [1963], Cnudde e Neubarer [1969], Kariel [1970], Thompson [1970], Pateman [1970], Keines e Ricci [1970], Purcell [1973], Holden [1974 e 1988], MacPherson [1975], Cohen e Rogers [1983], Sartori [1987], Magagna [1988], Thiebaut e González [1988], Garcia Cotarello [1990], Spragens [1990], Arthur [1992], Birch [1993], e  Hyland [1995]. Abordam a problemática da democracia liberal Chapman e Pennock [1983], Dunleavy [1987], e Harrop [1992]. Sobre a democracia participativa, escrevem Cook e Morgan [1971], e McKinnon [1973]. Destaquem-se também os trabalhos de Lijphart sobre pluralismo e democracia [1968, 1977 e 1984], bem como Leibholz [1958, 1971, 1973 e 1974]. Mas dezenas de outros títulos merecem destaque. Dahl estuda a democracia pluralista [1967], a democracia processual [1979], os dilemas da democracia pluralista [1982], a democracia económica [1985], e os críticos da democracia [1989]. Sartori procura repensar a democracia [1991], fazendo uma prospectiva da mesma depois do fim do comunismo [1993]. Da mesma forma procede Brian Barry [1970 e 1989]. No tocante às origens da democracia, Finley [1973] compara a democracia antiga e moderna, Lefort trata da invenção da democracia [1981] e compara a democracia antiga e a liberal [1990]. Outros estudam o confronto entre a democracia e o autoritarismo, como Ferrando Badiá [1980 e 1987] e O’Donnel, que aborda o Estado democrático autoritário [1973]. Novak analisa o capitalismo democrático [1982]. Outros realçam as relações entre o cristianismo e a democracia, como Maritain [1943], Bradley, Grasso e Hunt [1995], os fundamentos morais da democracia [Halllowell, 1954] ou a relação entre a democracia e a constituição [Friedrich, 1950]. Enfrenta-se a questão da democracia na sua relação entre maiorias e minorias nas obras de Berger [1965], Lombardini, Bobbio e Offe [1981]; a tirania da maioria é teorizada por Guinier [1995]. Na relação entre democracia e economia, refiram-se Downs [1957], Tullock e Buchanan [1962], Van Den Doel [1979], Wagner e Buchanan [1977], e Hodgson [1984]. Sobre a democracia e o Estado-Providência, temos, nomeadamente, Gutman [1988]. Não faltam mesmo as teorias sobre a third wave of democracy [Huntington, 1993] e sobre a luta pela democracia [Greenberg e Page, 1995]. Tem especial desenvolvimento o tema da participação política: Milbrath [1965], Di Palma [1970], Pateman [1970], Cook e Morgan [1971], Dahl [1971], Capitant [1972], Chapman [1975], Scaff [1975], Kim, Verba e Nie [1978], Muller [1979], Powell [1982], Arterton [1984], Barber [1984], Ramirez [1985], e Denni [1986]. Mas há também os eternos pessimistas que tratam da crise da democracia [Watanuki, Crozier, Huntington, 1975], da chamada teledemocracia [Arterton, 1987], das relações entre a democracia e o corporatismo [Deetz, 1992], não faltando os que falam na democracia sem cidadãos [Entman, 1989], no fim da democracia [Guéhenno, 1993], na ditadura liberal [idem, 1994] ou no futuro da democracia num tempo de não-razão [O’Brien, 1995]. Entre nós, a teoria da democracia recebeu algumas contribuições. Jorge Miranda estudou a Constituição e a democracia [1976], Baptista Machado abordou o processo de democratização [1978], Guilherme D’Oliveira Martins e António Rebelo de Sousa teorizaram sobre uma democracia incompleta [1978] e Barbosa de Melo, sobre a relação entre a democracia e a utopia [1980]. Também homens de letras como Vergílio Ferreira, ensaiaram meditações existenciais sobre a democracia vivida: a democracia não é uma ideologia, mas a abertura por isso mesmo a todas elas, mesmo a algumas totalitárias como o comunismo (…). Mas se a democracia aceita todas as verdades é porque não existe nenhuma delas (…). A democracia é o caldo de todas elas para que possam existir, já que o não podem cada uma por si. A teorização da democracia foi, desde sempre, inseparável da inventariação das formas não democráticas. Com efeito, a ciência política, em pleno behaviorismo, foi tudo menos uma ciência livre de valores, já que foi implacável a denúncia levada a cabo pelos vários politólogos ocidentais contra os totalitarismos nazi-fascista, soviético e maoísta. A este respeito, refiram-se as teorias de Arendt [1951], Friedrich [1954, 1956 e 1969], Brzezinski [1956], Aquarone [1965], Aron [1965], Buchheim [1968], Janicke [1971], Leonard Schapiro [1972], Jean-Pierre Faye [1983], Menze [1981], Romano [1981], Hermet [1984], Bénéton [1987], Kirkpatrick [1991], Sartori [1993], e Gleason [1995]. O ritmo de produção continua a guardar um importante sector dedicado à mudança política, ao estudo do processo das transformações políticas, tanto a nível dos conceitos e das ideologias, como também no tocante aos próprios movimentos sociais, onde se mantêm os grandes modelos do desenvolvimentismo: Shils [1960 e 1975], Pye [1963], Janowitz [1964], Weiner e LaPalombara [1966], Burnham e Chambers [1967], Sartori [1968], Almond [1970 e 1973], Binder [1971], Flanagan [1973], Mundt [1973], Pye e Verba [1975], Grew [1978], Kastendiek [1987], Weiner e Huntington [1987]. 

Teoria –Procura do sentido da existência,7,65
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Teoria Pura do Direito, 1934 Kelsen, no prefácio à primeira edição da Reine Rechtslehre, proclama que a mesma quer dizer teoria jurídica pura, isto é, purificada de toda a ideologia política e de todos os elementos de ciência natural, uma teoria jurídica consciente da sua especificidade porque consciente da legalidade específica do seu objecto. Em primeiro lugar, porque a ciência do direito nada tem a ver com a conduta efectiva dos homens – não é uma ciência de factos, como a sociologia –, mas tão só com o juridicamente prescrito, dado tratar-se de uma ciência de normas. Em segundo lugar, porque tem de ser uma teoria do direito radicalmente realista, recusando-se a fazer um juízo de valor sobre o direito positivo. Deste modo, deve distanciar-se das concepções do direito natural dado que o conteúdo das normas jurídicas não é por qualquer modo pré-determinado pela razão, pela lei moral ou por qualquer teologia imanente. Por outras palavras, o respectivo normativismo visa, por um lado, replicar ao sociologismo e, por outro, superar o idealismo, em nome da pureza do método. Assim, a teoria pura do direito, concretizada sistemicamente, com a publicação de Reine Rechtslehre, em 1934, mas já semeada em Allgemeines Staatsrecht, de 1925, na senda, aliás, de anterior proposta de Stammler, visa, sobretudo, fazer uma crítica das ideologias, desde as conservadoras às revolucionárias, consideradas como sistemas de combate. Neste sentido, a teoria pura do direito tanto enfrenta o sociologismo marxista, que reduz as super-estruturas às infra-estruturas, conduzindo ao materialismo, como os chamados idealismos, numa altura em que alguns dos principais representantes do neo-hegelianismo jurídico, de Giovanni Gentile a Julius Binder, de Karl Larenz a Carl Schmitt, coincidiam na defesa do fascismo e do nazismo. Neste sentido, proclama que a teoria pura do direito, na medida em que arranca o direito da névoa metafísica em que a teoria do direito natural o envolvera como algo de sagrado na sua origem ou na sua ideia, quer concebê-lo, muito realisticamente, como uma específica técnica social. Kelsen adopta também aquilo que designa por estrutura escalonada da ordem jurídica ou pirâmide normativa (Stufenbau), uma construção por degraus, uma estrutura hierárquica. No vértice desta, coloca a Grundnorm ou norma fundamental, também dita constituição em sentido material, algo que seria distinto e superior às constituições formais dos vários Estados, assumir-se como a única norma que não é produzida através de um acto de vontade, sendo apenas mentalmente pressuposta. Uma norma não fundada noutras normas, que é válida por si mesma e a partir da qual surgem, em sentido descendente, várias outras normas de grau sucessivamente inferior: –as normas gerais da legislação e do costume; –as normas individuais das sentenças e dos actos de administração; –e, finalmente, no escalão mais inferior, a execução do acto de coerção. Segundo as suas próprias palavras, a ordem jurídica é uma série escalonada de diferentes zonas normativas. O grau supremo de uma ordem jurídica estadual é formado pela constituição, cuja função essencial consiste em determinar por órgãos o processo da criação das normas jurídicas gerais, quer dizer, da legislação. O grau imediato é constituído pelas normas gerais criadas pelo processo legislativo, cuja função consiste não só em determinar os órgãos e o processo, mas também, em essência, o conteúdo das normas individuais criadas ordinariamente pelos tribunais e autoridades administrativas. Deste modo, para Kelsen, a aplicação do Direito passa também a ser produção do direito, porque as normas jurídicas brotam do facto de haver certos actos que, mercê de uma outra norma, que lhes é anterior, têm o sentido de actos produtores do Direito. É assim que identifica o Estado e o direito, assinalando que aquele é uma espécie de rei Midas que converte em direito tudo quanto toca. Deste modo, o poder do Estado é a eficácia da ordem jurídica estadual. A ordem jurídica é o constrangimento organizado. A população, a esfera de aplicação pessoal da ordem jurídica estadual. O território, o âmbito espacial de aplicação da ordem jurídica. Logo, todo o Estado tem de constituir uma ordem, uma ordem coactiva. Por outras palavras, assume um panteísmo, onde o Estado aparece como o Deus criador e o direito, como a criatura ou o Mundo. Estamos, assim, como refere Moncada, numa analogia irónica, perante aquela atitude que apesar de considerar que a água não é essencial para um sistema de abastecimento de água a uma cidade, proclama que a preocupação sobre tal matéria equivale a uma incursão num domínio totalmente estranho ao problema. O mesmo autor refere, aliás, que Kelsen pretendeu reduzir todos os conceitos jurídicos a uma álgebra de símbolos lógicos. Na senda do neo-kantianismo da Escola de Marburgo, considera que o conceito de direito é um conceito formal, um conceito a priori, independente de toda a experiência e apenas susceptível de ser descoberto pela razão. Desta forma, proclama que uma norma só pode ser jurídica quando o dever-ser reveste certa forma, independentemente do respectivo conteúdo. Na linha kantiana, Kelsen considera, aliás, que o objecto do conhecimento é um produto de uma operação do espírito, pelo que os factos da experiência, da realidade, só se tornam jurídicos, quando sujeitos a uma especial iluminação jurídica. Isto é, torna-se necessário possuir uma prévia ideia ou noção de direito para poder observar-se juridicamente a realidade social. Saliente-se também que, neste autor, tal como para Kant, o conceito de forma se opõe ao de matéria. Enquanto a matéria é fornecida pela intuição sensível, já a forma é uma actividade ordenadora do nosso espírito, é um a priori que coordena o a posteriori da matéria. Só através da forma, do a priori é que a matéria, o a posteriori se torna inteligível. Com efeito, ao contrário do racionalismo cartesiano, que considera o espírito como uma espécie de placa fotográfica registadora da experiência, para o racionalismo de matriz kantiana, o espírito é uma espécie de aparelho de projecção que vai iluminar as trevas da realidade. É a tal revolução copernicana que passa a considerar que são os objectos que andam à volta do sujeito, ao contrário da anterior perspectiva racionalista, segundo a qual o sujeito é que andava à volta dos objectos. Neste sentido, podemos dizer que, segundo esta concepção metodológica, em vez de factos, passou a haver apenas interpretações de factos. Sem estas categorias ou formas, a experiência é um mero caos. A partir das categorias é o espírito que cria o próprio objecto do conhecimento, dando forma à matéria informe, istoo é, o método cria o objecto.
Teoria pura da política,18,127

Teoria Pura do Estado,104,707

Teoria pura do estado Kelsen e a teoria pura do estado Outro marcante fenómeno estadualista é a teoria pura do Estado  (reine staatslehre) de Hans Kelsen (1881‑1973).O autor, tal como fez na teoria pura do direito, pretende abordar o Estado de forma radicalmente realista, libertando‑o tanto dos factos da realidade social, como das valorações éticas que, com ele, andam normalmente associadas. O normativismo contra o sociologismo e o jusnaturalismo No primeiro caso, pretende opôr o normativismo ao sociologismo;no segundo caso, fazer um corte com o jusnaturalismo. Quer libertar o Estado e o Direito daquilo que designa pela névoa metafísica, que os considera como algo de sagrado na sua origem ou na sua ideia. Pretende um conhecimento do Estado isento de elementos ideológicos e, portanto, liberto de toda a metafísica e de toda a mística. Para ele, ao separar‑se com toda a clareza a teoria do Estado da política ‑ como Ética e Técnica social ‑ de um lado, e a ciência  natural e a sociologia  naturalista, por outro lado, realiza‑se o postulado da pureza do método O Estado é o Direito e o Direito é o Estado Neste sentido, considera que, Estado e ordem jurídica são uma e a mesma coisa. O Estado é o direito e o direito é o Estado. Mais: todo o Direito é um Staatsrecht e todo o Estado um Rechtsstaat. E isto porque todo o Estado é um Estado de Direito no sentido de que todos os actos estaduais são actos jurídicos porque e na medida em que realizam uma ordem que há‑de ser qualificada de jurídica. Como sugestivamente afirma, o Estado é uma espécie de rei Midas que converte em Direito tudo quanto toca e que não há fim algum que o Estado possa prosseguir a não ser na forma do Direito. O poder A validade e a vigência tomam o nome de poder: o poder do Estado não é uma força ou uma instância mística, que seria dissimulada por trás do Estado ou por trás do seu direito;não é senão a eficácia da ordem jurídica estadual. E isto porque toda a ordem jurídica é um constrangimento organizado. Com efeito, para ser Estado, a ordem jurídica tem que ter o carácter de uma organização em sentido estrito. O território Do mesmo modo, o território é juridicamente conceitualizável: não passa do âmbito espacial de aplicação da ordem jurídica. A população Também a população constitui uma simples esfera de aplicação pessoal da ordem jurídica estadual.Como ele diz, logo que se reconheça ‑ como faz a teoria jurídica pura ‑ que o Estado  é uma ordem de coacção da conduta humana; e logo que se demonstre ‑ como faz também a mesma teoria ‑ que esta ordem de coacção não pode ser uma ordem diferente da jurídica, porque numa comunidade não há nem pode haver mais do que uma só ordem de coacção que a constitua, também, que qualquer manifestação vital do Estado, qualquer 'acto estadual', tem que ser um acto jurídico, pois nenhuma acção humana pode ser qualificada de acto estadual senão tendo por base uma norma jurídica, em virtude da qual, por outro lado, se imputa essa acção ao estado, quer dizer, à unidade da ordem jurídica. Kelsen salienta que o dualismo do Estado e do Direito provem de hipostasiar‑se a personificação, afirmando que esta expressão figurada é um ser real, e opondo‑a, assim ao Direito. E isto porque o elemento constituinte da comunidade política é uma ordem.O Estado não são os seus individuos; e a específica união dos individuos , e esta união é a função da ordem que regula o seu comportamento mútuo. O Estado é uma comunidade política porque e na medida em que o meio específico com que esta ordem reguladora trata de alcançar o seu fim  e a instituição de medidas coercitivas e é a ordem coercitiva que constitui a comunidade política a que chamamos Estado, é uma ordem jurídica.O que geralmente se chama ordem jurídica do Estado, a ordem jurídica imposta pelo Estado, é o próprio Estado. 

Uma teoria de Estado sem Estado 

Como diz Cabral de Moncada, no Estado kelseniano, todo o real desaparece, para ficarem só sombras ... não passa de puro fantasma, como já alguém lhe chamou, cujo sangue é apenas lógica , constituído na sua substância por uma pirâmide só de normas, dedutivamente dependuradas de uma hipotética 'norma hipotética'... e desligado de todas as restantes realidades deste mundo, quer interno, quer externo ‑ espécie, em suma, de alma sem corpo, sem vida, sem sangue nem nervos ‑ uma pura abstracção e nada mais. Se, a propósito de Kelsen, há quem fala de uma teoria do Estado sem Estado (Hermann Heller), outros consideram que o autor ao pôr em tal ponto o acento sobre o papel do Estado no Direito esboça, sem tomar conta, os contornos de um sistema de direito totalitário (Gérard Timsit)  

Um sistema panteísta 

Veja‑se, por exemplo, o que o próprio Kelsen considera como uma comunidade de indivíduos [...] aquilo que é comum a esses indivíduos; consiste unicamente na ordem que regula o seu comportamento. Trata‑se de um sistema que o mesmo Kelsen, aliás, reconhecia como panteísta.O Estado, como criador, é equiparado a Deus;o Direito, como criatura, faz as vezes do Mundo: assim como o caminho para uma autêntica ciência da natureza somente foi desimpedido através do panteísmo, que identifica Deus com o Mundo, quer dizer com a ordem da natureza, também a identificação do Estado com o Direito, o conhecimento de que o Estado é uma ordem jurídica, é o pressuposto de uma genuína ciência jurídica O próprio Kelsen considera que Rousseau gerou um Estado Ideal: a volonté générale de Rousseau ‑ expressão antropomórfica que indica a ordem estatal objectiva, válida independentemente da vontade dos indivíduos, volonté de tous ‑ é absolutamente incompatível com a teoria do contrato social que é uma função da volonté de tous.Mas esta contradição entre uma construção subjectiva e uma construção objectiva ou ‑ se se quiser ‑ esta passagem de uma posição inicial subjectiva a um resultado final objectivista não é seguramente menos característica da do pensamento de Rousseau do que do de Kant ou do de Fichte.

Teoria Pura do  Estado Contudo, foi com a teoria pura do Estado (reine Staatslehre) de Hans Kelsen (1881‑1973) que se atingiu o auge de uma concepção normativista de Estado, considerando-se que o Estado é o Direito e que o Direito é o Estado, onde o poder não passaria da eficácia da ordem jurídica estadual, o território, do âmbito espacial de aplicação da ordem jurídica e a população, da esfera de aplicação pessoal da mesma. Kelsen, com efeito, pretendia abordar o Estado de forma radicalmente realista, libertando-o tanto dos factos da realidade social, como das valorações éticas que, com ele, andam normalmente associadas. No primeiro caso, pretende opor o normativismo ao sociologismo; no segundo caso, fazer um corte com o jusnaturalismo. Quer libertar o Estado e o Direito daquilo que designa pela névoa metafísica, que os considera como algo de sagrado na sua origem ou na sua ideia. Pretende um conhecimento do Estado isento de elementos ideológicos e, portanto, liberto de toda a metafísica e de toda a mística . Porque, ao separar‑se com toda a clareza a teoria do Estado da política — como Ética e Técnica social — de um lado, e a ciência natural e a sociologia naturalista, por outro lado, realiza-se o postulado da pureza do método. Neste sentido, considera que, Estado e ordem jurídica são uma e a mesma coisa. O Estado é o direito e o direito é o Estado. Mais: todo o Direito é um Staatsrecht e todo o Estado um Rechtsstaat. E isto porque todo o Estado é um Estado de Direito no sentido de que todos os actos estaduais são actos jurídicos porque e na medida em que realizam uma ordem que há-de ser qualificada de jurídica. Como sugestivamente afirma, o Estado é uma espécie de rei Midas que converte em Direito tudo quanto toca e que não há fim algum que o Estado possa prosseguir a não ser na forma do Direito. A validade e a vigência tomam o nome de poder: o poder do Estado não é uma força ou uma instância mística, que seria dissimulada por trás do Estado ou por trás do seu direito; não é senão a eficácia da ordem jurídica estadual. E isto porque toda a ordem jurídica é um constrangimento organizado. Com efeito, para ser Estado, a ordem jurídica tem de ter o carácter de uma organização em sentido estrito. Do mesmo modo, o território é juridicamente conceitualizável: não passa do âmbito espacial de aplicação da ordem jurídica. Também a população constitui uma simples esfera de aplicação pessoal da ordem jurídica estadual. Como ele diz, logo que se reconheça — como faz a teoria jurídica pura — que o Estado é uma ordem de coacção da conduta humana; e logo que se demonstre — como faz também a mesma teoria — que esta ordem de coacção não pode ser uma ordem diferente da jurídica, porque numa comunidade não há nem pode haver mais do que uma só ordem de coacção que a constitua, também, que qualquer manifestação vital do Estado, qualquer 'acto estadual', tem de ser um acto jurídico, pois nenhuma acção humana pode ser qualificada de acto estadual senão tendo por base uma norma jurídica, em virtude da qual, por outro lado, se imputa essa acção ao estado, quer dizer, à unidade da ordem jurídica. Salienta mesmo que o dualismo do Estado e do Direito provém de hipostasiar-se a personificação, afirmando que esta expressão figurada é um ser real, e opondo-a, assim ao Direito. E isto porque o elemento constituinte da comunidade política é uma ordem. O Estado não são os seus indivíduos; e a específica união dos indivíduos, e esta união é a função da ordem que regula o seu comportamento mútuo. O Estado é uma comunidade política porque e na medida em que o meio específico com que esta ordem reguladora trata de alcançar o seu fim e a instituição de medidas coercitivas e é a ordem coercitiva que constitui a comunidade política a que chamamos Estado, é uma ordem jurídica. O que geralmente se chama ordem jurídica do Estado, a ordem jurídica imposta pelo Estado, é o próprio Estado.Veja-se, por exemplo, o que o próprio Kelsen considera como uma comunidade de indivíduos ... aquilo que é comum a esses indivíduos; consiste unicamente na ordem que regula o seu comportamento. Trata-se de um sistema que o mesmo Kelsen, aliás, reconhecia como panteísta. O Estado, como criador, é equiparado a Deus; o Direito, como criatura, faz as vezes do Mundo: assim como o caminho para uma autêntica ciência da natureza somente foi desimpedido através do panteísmo, que identifica Deus com o Mundo, quer dizer com a ordem da natureza, também a identificação do Estado com o Direito, o conhecimento de que o Estado é uma ordem jurídica, é o pressuposto de uma genuína ciência jurídica.

(Teoria Pura da Política, 1963. Bertrand de Jouvenel (n.1903) em Teoria Pura da Política considera que a política é a acção que desencadeia aquele movimento que leva à agregação de outros, em torno do projecto ou da ideia de um determinado autor, sendo definida como o comportamento dos homens nos seus postos de autoridade e pelo movimento que inserem nos negócios políticos, como todo o esforço sistemático levado a cabo em qualquer parcela do âmbito para mover os outros em prol de algum projecto desejado pelo autor do mesmo, o que requer a manifestação de um facto que virá a relacionar-se com um acontecimento futuro, porque o futuro está sempre presente na mente do homem que actua. Neste sentido, refere que o político procura produzir um certo evento solicitando a acção de outros. Procura provocar acções cooperantes adequadas e, para obtê-las, orienta-se de maneira a que estas se produzam. Jouvenel aceita, deste modo, a perspectiva de Proudhon para quem a acção é a ideia, considerando que agimos suficientemente desde que espalhemos na atmosfera intelectual os germes da sociedade futura, porque a acção é política tanto pela sua matéria como pela sua forma(...) A acção de política pura é necessariamente agregativa(...) Onde a acção de agrupar tem por objectivo final a existência do grupo,há política pura. Considera mesmo que parece legítimo definir a actividade política como a actividade construtiva, consolidadora e conservadora dos agregados humanos.

Teoria –Renda(como) de bilros  SERGIO,8,69

Teoria –Speculatio em vez de operatio,9,74

Teoria –Todas as teorias são incompletas,7,63

Teoria –Vontade de saber para prever e poder,8,71

Teoria, algo que passou da filosofia para a ciência,8,69

Teoria-Desenvolvimento da textura inteligivel da ordem soci,9,75

Teoria do Socialismo, 1872  Obra de Oliveira Martins onde a primeira afirmação é a seguinte: a teoria do socialismo é a evolução. Evolução quer dizer movimento natural e fatal executado segundo uma lei do universo. O autor, repetindo o que fora semeado por Proudhon em 1863, ainda proclama a reconstituição federativa do Estado, mantendo-se nessa senda com a obra Portugal e o Socialismo, do ano seguinte. Tem alguma razão António Sérgio quando, referindo-se à primeira destas obras, a qualifica como um ramalhude tentame de fundamentação filosófica, salientando que nas congeminações proudhoniescas, federalismo é tudo. É a unidade na multiplicidade. Com efeito, conforme as palavras de Martins, a ideia federal, de foedus, aliança é aquela que realiza naturalmente a pluralidade dos indivíduos, ligados, pelo pacto livre da sua consciência, num todo moralmente uno. Consubstanciar-se-ia aliás no sentimento da liberdade, da dignidade, da solidariedade moral dos homens, a noção de Justiça. Teria sido revelado na ideia grega de cidade e na república romana, mantendo-se no movimento municipal, e nas federações das Províncias Unidas, da Suíça e dos Estados-Unidos, bem como nos fenómenos sociais das hermandades, em Espanha, dos jacques, em França e dos anabaptistas na Alemanha. A federação seria também o próprio contrário do equilíbrio : uma federação não um equilíbrio. Equilíbrio pressupõe antagonismo, federação pressupõe harmonia e liberdade. Equilíbrio é o sistema animal do instinto; federação é o sistema racional da consciência. Federação é um ajuste pelo qual um ou mais chefes de família, um ou mais grupos de comunas ou de Estados, se obrigam reciproca e igualmente uns para com os outros a um ou mais objectivos particulares, cuja direcção incumbe especialmente aos delegados da federação. Não tarda que abandone as perspectivas mutualistas e socialistas, onde mistura o que lera em Ahrens, com alguma força propagandística proudhoniana, e adopte as linhas fundamentais do socialismo catedrático e da prática bismarckiana.

Teoria Tridimensional do Direito (1979).

Teórico do Estado como diletante  ZIPPELIUS,7,57

terceira onda da democracia
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Terceira, Duque da  (1792-1860) António José de Sousa Manuel e Meneses Severim de Noronha. 7º Conde e 1º Marquês de Vila Flor (desde 1827). Duque da Terceira desde 1832. Comandante das tropas de Lisboa em 1827. Apoia a revolta contra D. Miguel e participa na belfastada em 1828. Parte do Havre em 5 de Junho de 1829 e chega à ilha da Terceira no dia 22 de Junho. Faz parte da regência colectiva estabelecida por D. Pedro em 15 de Junho de 1829. A partir de 1832, agraciado com o título de duque da Terceira. Comanda as tropas pedristas que ocupam Lisboa em 24 de Julho de 1833. Ministro da guerra no governo de Palmela entre 24 de Setembro de 1834 e 20 de Março de 1835, onde é substituído pelo conde de Vila Real. Presidente do governo e ministro da guerra de 19 de Abril a 10 de Setembro de 1836. Membro da Associação Eleitoral do Centro que concorreu às eleições de 1838. Presidente do conselho de 9 de Fevereiro de 1842 a 20 de Maio de 1846, acumulando sempre a pasta da guerra. Ministro da guerra e da marinha no governo de Palmela, entre 20 e 26 de Maio de 1846. Presidente do conselho de 26 de Abril a 1 de Maio de 1851. Presidente do conselho de 16 de Março de 1859 a 26 de Abril de 1860. Faleceu em 26 de Abril de 1860.

(Terceira Roma Mazzini que faz renascer as teses imperialistas da Terceira Roma, acreditando que depois da Roma dos Imperadores e da Roma dos Papas teria de surgir a Roma do Povo.  Assim, em 1871, propõe que a Itália constitua um vasto império colonial no Mediterrâneo: o estandarte romano tremulou sobre essas terras nos dias em que, após a queda de Cartago, o Mediterrâneo foi denominado o nosso mar. Fomos senhores de toda essa região até ao século V. Mussolini, o inicial militante socialista que, depois funda o fascismo, mais não faz do que dar continuidade a esse sonho.
Terceira Roma. Também pelas bandas de Moscóvia, nos séculos XV e XVI, Ivan III (1462-1505) e Ivan IV (1533-1584) desencadeiam um imperialismo que se intitula como a Terceira Roma. Ivan III, Ivan o Grande, depois de submeter Novgorod, em 1478, transforma-se num Gão-Principe de Todas as Rússias, depois de a si mesmo se considerar czar, tomando como símbolos o ceptro, o trono, o globo e a águia bicéfala dos bizantinos, depois de, no ano anterior, até se casar com a sobrinha do último imperador bizantino. Se a Rússia não tem sebastianistas tem Velhos Crentes que, a partir do concílio de Moscovo de 1667, assumem o tradicionalismo messiânico e procuram um reino ideal, fundado na justiça, contra o reino visível do Estado e da Igreja oficiais onde dominaria a injustiça e o anti-Cristo, acentuando o espírito comunitário, bem como a fraternidade dos homens e dos povos.

Terceira Via Qualificação assumida por várias correntes e movimentos políticos. Merleau-Ponty quando sai do comunismo chamou terceira via e neo-liberalismo  a uma postura que lhe serviu para apoiar nos anos cinquenta o governo de Mendès-France. O ex-comunista Ota Sik, disisdente checoslovaco, tenta qualificar a Primavera de Praga e o socialismo de rosto humano protagonizado por Dubcek como de terceira via. Mais recentemente a alteração introduzida por Tony Blair no trabalhismo britânico qualifica como tal uma alternativa ao neo-liberalismo da direita conservadora e ao colectivismo da esquerda socialista.

Terceiro Mundo Depois da crise do Suez, importa referir alguns dos mais significativos sinais do crescendo terceiro-mundista. De 18 a 26 de Abril de 1955, decorre a Conferência de Bandung, sem a participação da URSS, mas com a China, o Japão e a Turquia, onde os povos de cor, os povos mudos do mundo, segundo a expressão de Sukarno, vão perder o complexo de inferioridade, segundo palavras então utilizadas por Senghor. Estas sementes da revolta vão dar importantes frutos organizacionais. Logo no ano seguinte, reúnem-se, na ilha de Brioni, os principais líderes do processo: Tito, Nasser e Nehru, de 17 a 21 de Julho de 1956. Depois, entre 27 de Dezembro de 1957 e 1 de Janeiro de 1958, surge a I Conferência de Solidariedade Afro-Asiática do Cairo, já com a participação soviética, através das repúblicas asiáticas da União, onde se vai proclamar o anticolonialismo, como principal ponto de referência do antiocidentalismo. Diga-se, a este respeito, que a reunião do Cairo ainda foi marcada por certa indecisão, dado ter predominado um sentimento de raiva contra o desembarque franco-britânico no Suez e a postura francesa na crise argelina. Veja-se, por exemplo, o discurso do presidente da conferência, Anwar al Sadat que, expressamente proclama: nós, egípcios, acreditamos no neutralismo e no não-alinhamento. Acreditamos que, adoptando esta atitude, contribuímos para a aproximação entre os dois blocos e criamos uma vasta área de paz que se imporá pouco a pouco a todo o mundo. 
A estruturação global anti-ocidentalista apenas vem a ser desenvolvida na II Conferência de Solidariedade Afro-Asiática, que teve lugar em Conakry, entre 11 e 14 de Abril de 1960, onde brilhou o vice-presidente da conferência, Frantz Fanon que, então, convidou os povos da África e da Ásia a destruir a mistificação histórica que tende a apresentar uma certa cultura como o auge da cultura universal.  Neste ano de 1960 iria dar-se, aliás, a apoteose do Terceiro Mundo na ONU, durante a XV Sessão da Assembleia Geral da ONU, com a participação de 17 novos Estados, dos quais 16 eram africanos. Foi também nesta sessão que foi aprovada a Resolução nº 1514, contendo a Declaração sobre a Outorga de Independência aos Países e aos Povos Coloniais. 

Não-alinhados

No ano seguinte, é a vez da I Conferência dos Não-Alinhados, que decorreu em Belgrado, de 1 a 6 de Setembro de 1961, com 25 países, onde já não estão representadas nem a China nem a URSS, mas onde aparece Cuba e o Brasil. Aí se tenta estabelecer uma terceira força mundial federadora daqueles países que tinham a ilusão de não participar na Guerra Fria. E isto porque, conforme o discurso de Nehru, nesse local, o problema essencial de hoje é o medo da guerra. Outro passo na frustrada tentativa de identificação do Terceiro Mundo vai ocorrer, cinco anos depois, com a chamada Conferência Tricontinental de Havana, que decorreu entre 3 e 15 de Janeiro de 1966, reunindo cerca de meio milhar de delegados de governos e de organizações revolucionárias. O anfitrião, Fidel Castro, branco cubano de origens galegas e pouco afro-asiático, já demasiado alinhado com Moscovo, tentou encontrar como signo identificador contra o imperialismo, o colonialismo e o neocolonialismo, a noção de povos pobres. Seguem-se as conferências do Cairo (5 a 10 de Outubro de 1964), de Lusaka (8 a 10 de Setembro de 1970), de Argel (5 a 9 de Setembro de 1973), de Colombo (16 a 20 de Agosto de 1976), de Havana (3 a 9 de Setembro de 1979), de Nova Deli (7 a 11 de Março de 1983), de Harare (1 a 4 de Setembro de 1986).

(Almeida, Políbio Valente de, Blocos regionais do Terceiro Mundo (apontamentos policopiados), Lisboa, ISCSP, 1985-1987.( Gonidec, P. F., Tran, Van Minh, Politique Comparée du Tiers Monde, Paris, Éditions Montchrestien, 1980.( Guernier, Maurice, Tiers Monde. Trois Quarts du Monde, Paris, Librairie Dunod, 1980. ( Krasner, Stephen D., Structural Conflict. The Third World against Global Liberalism, Berkeley, University of California Press, 1985. ( Lenoir, René, Le Tiers Monde peut se nourrir, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1984.( Migdal, Joel  S., Strong Societies and Weak States. State-Society Relations and State Capabilities in the Third World, Princeton, Princeton University Press, 1988. ( Pinkney, Robert, Democracy in the Third World, Boulder, Lynne Rienner, 1994.( Smith, Anthony David, State and Nation in the Third World. The Western State and African Nationalism, Nova York, Saint Martin’s Press, 1983.(
Terceiro-estado e nação,59,378

Terceiro-Mundismo,58,371

Terestchenko, Michel, Philosophie Politique, 2 vols., Paris, Éditions Hachette, 1994.

Termo A expressão verbal de uma ideia. Do lat. Terminus, nome do deus que protegia as fronteiras. O mesmo que fim, extremidade, limite. Neste sentido, é a palavra que delimita o conteúdo, que define.

Termómetro da repressão política e termómetro da religião,131,912

terra

Terra e Liberdade (Zemlia i Volia) Nome dado a dois movimentos russos. O primeiro, fundado em 1861, constitui uma sociedade secreta visando a emancipação dos servos. O segundo é um grupo terrorista russo criado em 1876, que, três anos depois, se cinde entre a facção Partilha Negra (Tchorny Peredial), onde participa Plekhanov, que apostava na defesa da redistribuição da terra, e o grupo Vontade do Povo (Narodnaia Volia), apenas voltado para o terrorismo individual do quanto pior melhor, visando, sobretudo, provocar a autoridade para esta desencadear medidas ainda mais repressivas. O propósito primeiro deste último grupo era o assassínio, concretizado, do czar Alexandre II. O grupo liderado pelo niilista Andrei Zelyabov contava com cerca de quatro centenas de activistas, a maioria dos quais estudantes.

Terra Livre Revista teórica anarquista, cujo primeiro número sai em 13 de Fevereiro de 1913. Entre os colaboradores, destaca-se Pinto Quartim. Proclama no primeiro editorial: a política deixará de estar monopolizada em poderes e passará a ser exercida directamente pelos indivíduos como uma das suas funções sociais. Deixa de ser poder e passa a ser função … Terra Livre quer pois dizer – terra de libertados e de libertários. A revista será proibida em Julho seguinte. Polémica entre o grupo de Manuel Ribeiro e Carlos Rates, então defensores da tese de Sorel, e Emílio Costa.

Terra e sangue,57,368

Territorial (the) Imperative, 1966 Obra marcante do etologismo contemporâneo, da autoria de Robert Ardrey, subtitulada A Personal Inquiry into the Animal Origins of Property and Nations.
(Ardrey, Robert

Território como elemento do Estado Vários autores consideram que o território é o elemento preponderante do Estado. No auge da geopolítica Kjellen chega mesmo a considerar que o Estado é um indivíduo geográfico. Hippolyte Taine proclama que se a raça modela o indivíduo, o território, enquanto pays modela a raça. A mais recente etologia de Robert Ardrey fala até num instinto territorial. ESPE II, pp. 32 ss.

Território como espaço fechado,88,584

Território elemento do ser do Estado,76,511

(Badie, Bertrand La Fin des Territoires. Essai sur le Désordre International et sur l’Utilité Sociale du Respect, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1995.

Terror O regime do terror instaurado durante o regime da Convenção pela ditadura de Robespierre emitiu em 17 de Setembro de 1793 a lei dos suspeitos, segundo a qual todo aquele que nada tendo feito contra a liberdade, nada fez por ela. Entre 6 de Abril de 1793 e 24 de Julho de 1794 foram formalmente executadas 2 596 pessoas. Logo em 10 de Outubro de 1793, sob a pressão da guerra exterior, decretou-se que o governo provisório da França será revolucionário até à paz.

Terrorismo A prossecução de um objectivo proclamado como político através de meios violentos ou da intimidação. Método revolucionário que força a população a cooperar com os subversivos através de uma especial forma de violência, o terror. Teve origem na Rússia czarista, sendo paradigmático o movimento A Vontade do Povo. No século XX teve especial intensidade na década sw oitenta onde se inventariaram cerca de 4 000 incidentes do género. Muitos terroristas modificaram radiclamente a respectiva atitude depois de conquistarem o poder e alguns deles até atingiram o status de Prémio Nobel da Paz, como aconteceu com o líder judeu Menachem Begin ou com o líder palestiniano Yasser Arafat. A utilização da violência para a conquista do poder é muitas vezes invocada visando atacar um poder consideradao um estado de violência mais violento que os actos de violência dos grupos terroristas. O método territorista foi, aliás, utilizado pelas resistências ao nazi-fascismo, desde os liberais aos partisans, invocando o terrorismo de Estado estabelecido. Da mesma forma, o terrorismo foi utilizado pelos movimentos de libertação nacional anticolonialista do Terceiro Mundo, cujos líderes chegaram a ser reconhecidos oficialmente como interlocutores pelas organizações internacionais. Alguns deles chegram mesmo a ser recebidos pelo próprio Papa, como fez Paulo VI com os três líderes dos movimentos de libertação nacional da Guiné, Angola e Moçambique que aí combatiam militarmente a soberania portuguesa. Há assim um espaço de ambiguidade entre o terrorismo a luta de libertação nacional e a resistência libertadora e o único padrão utilizado tem sido a eficácia do resultado e a possibilidade do vencedor poder decretar a qualificação justa para o grupo que o apoiou, passando o comabtente de terrorista a resistente ou a libertador.

( Bonante, Luigi, ed. Dimenzioni del Terrorismo Politico, Milão, Angeli, 1979.( Conquest, Robert, The Great Terror, Basingstoke, Macmillan Press, 1973.( Crenshaw, Martha, Terrorism, Legitimacy and Power, Middletown, Wesleyan University Press, 1983.( Sanguinetti, Gianfranco, Du Terrorisme et de l’État [ed. orig. 1979], trad. fr., Paris, Éditions Granma, 1980.( Waciorski, J., Le Terrorisme Politique, Paris, Éditions Pedone, 1939.( Walter, E. V., Terror and Resistance, Oxford, Oxford University Press, 1969.( Wieviorka, Michel, Societés et Terrorismes, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1988.( Wilkinson, P., Terrorism and Liberal State, Basingstoke, Macmillan Press, 1977.

Terrorismo do Estado Segundo Albert Camus, todas as revoluções modernas conduziram ao revigoramento do Estado. Precedidas pelo terrorismo da razão, geraram o terrorismo do Estado. 1789 produziu Napoleão. 1917 gerou Estaline. Observa que o sonho profético de Marx e as potentes antecipações de Hegel ou de Nietzsche acabaram por suscitar um Estado, racional ou irracional, mas terrorista em qualquer caso. Um Estado que se identifica com a máquina, isto é, com o conjunto dos mecanismos da conquista e repressão.A conquista dirigida para o interior do país chama‑se propaganda ou repressão.Dirigida para o exterior cria o exército, porque para adorar por tempos e tempos um teorema, a fé não chega; há ainda que mobilizar a polícia.E enquanto houver inimigos, reinará o terror, e haverá sempre inimigos enquanto o dinamismo existir e para que ele exista. Ver Albert Camus, O Homem Revoltado.,91,601

Terrorismo Soviético Por decreto de 2 de Janeiro de 1918, mantido secreto até 18 de Setembro de 1927 é criada a Tchecka. A Tcheka, abreviativo de Tchrezvytchainia Kommissia, a Comissão Extraordinária para a Repressão da Contra-Revolução e da Sabotagem, teve origens numa secção especial do Comité Militar Revolucionário de Petrogrado, ambos dirigidos por Feliks Dzerjinski, um bolchevique de origens polacas. Segundo o respectivo fundador, era a espada desembainhada da revolução pelo que tem de defender a revolução e dominar o inimigo mesmo que a sua espada caia ocasionalmente sobre cabeças inocentes. Nos termos do decreto fundador, cabia-lhe investigar e anular todos os actos de contra-revolução e sabotagem em toda a Rússia, independentemente da sua origem, dependendo do Conselho dos Comissários do Povo. As cláusulas gerais contra-revolução e sabotagem, especialmente a última, abrangiam um número indefinido de comportamentos, abrindo assim a via para um direito penal terrorista, como vai ser timbre do leninismo e do estalinismo. Deu-se, a partir de então, uma politização do jurídico e o clássico princípio do nulla poena sine lege foi substituído pelo revolucionário nullum crimen sine poena. Se, por exemplo, compulsarmos os chamados Princípios Orientadores do Direito Penal da República Socialista Soviética Federativa da Rússia, publicados em 12 de Dezembro de 1919 pelo Comissário do Povo para a Justiça, onde se pretendia o estabelecimento de um direito novo, pode ler-se o seguinte: no interesse das forças económicas e com vista a harmonizar e centralizar acções diversas, o proletariado deve elaborar certas regras para a repressão dos seus inimigos de classe; deve criar um método de luta contra os seus inimigos e acabar por dominá-los. Assim, contra todos os preceitos da tradição humanitarista, a analogia passou a fazer parte do direito penal; deu-se absoluto arbítrio ao julgador; desdenhou-se do princípio da não retroactividade da lei penal e do princípio do caso julgado; estabeleceu-se o regime da denúncia obrigatória; não se admitiu a prescrição de crimes; confundiu-se a prevenção com a repressão e acto socialmente perigoso com estado socialmente perigoso. Krilenko proclamava então que um tribunal é um órgão de luta da classe operária contra os inimigos[...] não venham dizer-me que os nossos tribunais devem aplicar exclusivamente as normas escritas existentes. Também Lenine reconhecia que o tribunal não deve eliminar o terror: prometer isto seria enganar-nos a nós mesmos ou enganar os outros. Há que fundamentá-lo e legalizá-lo claramente, sem falsidades e sem adornos. A formulação deve ser o mais ampla possível, pois só a consciência e o sentido revolucionário da justiça decidirão das condições da sua aplicação prática, mais ou menos larga. O mesmo Lenine interrogava-se sobre o que valeria mais fazer? Mandar para a prisão dezenas de culpados ou centenas de facciosos, culpados ou não culpados, ou expor à sua perda milhares de trabalhadores e de soldados do exército vermelho? A primeira solução é a melhor. Que me acusem seja de que pecado mortal for e de ter violado a liberdade: eu sou culpado, confesso-o, mas o interesse dos trabalhadores triunfará. 

GPU

Em 8 de Fevereiro de 1922 a Tcheka foi, entretanto, substituída, em nome, pela GPU (Gosudarstvennoe Politicheskoe Upravlenie, a Administração Política do Estado), uma espécie de direcção-geral integrada no Comissariado do Povo dos Assuntos Internos (NKVD), do qual, aliás, vai desligar-se no ano seguinte à constituição da URSS. Assim se transformou o que era extraordinário num organismo estatal ordinário, dando-se, como salienta Hélène Carrère d'Encausse, a perenização, a legalização do terror como modo de relação com a sociedade. Esta GPU, em 1934, voltou a ser integrada, por Estaline, como simples direcção-geral, no Comissariado do Povo para os Assuntos Internos que, durante a Segunda Guerra Mundial, foi dirigido por Lavrenti Béria, com o qual se transformou em ministério da Segurança do Estado. Ainda com Estaline, o mesmo comissariado foi dividido em dois ministérios: o do Interior (MVD) e o da Segurança Nacional (MGB). Só com Khruchtchev, depois de Beria ter sido assassinado, é que se voltou à unificação, com o KGB, o Comité para a Segurança Nacional. Depois, com Brejnev, o KGB passou também a ter funções de controlo dos dissidentes.

Terrorismo russo É das ideias nihilistas que vai surgir o típico terrorismo russo dos finais do século XIX, essa luta entre os intelectuais e o absolutismo em presença do povo silencioso, segundo as palavras de Camus, onde se destaca o grupo Terra e Liberdade (Zemlia i Volia), criado em 1876, que, três anos depois, se cinde entre a facção Partilha Negra (Tchorny Peredial), onde participa Plekhanov, que apostava na defesa da redistribuição da terra, e o grupo Vontade do Povo (Narodnaia Volia), apenas voltado para o terrorismo individual do quanto pior melhor, visando, sobretudo, provocar a autoridade para esta desencadear medidas ainda mais repressivas. Como refere Camus, estava prestes a surgir a distinção entre duas raças de homens: uma assassina uma só vez e paga o feito com a própria vida. A outra justifica milhares de crimes e condescende em ser paga por meio de honrarias. Por seu lado, Nietzsche, já considerava que podemos servir-nos no nihilismo como um martelo formidável, para quebrar, suprimir as raças que degeneram e morrem, abrir a via a uma nova ordem de vida, inspirar ao que degenera e perece o desejo do fim.

Terrou, Fernand, L’Information et l’État, Paris, École Nationale d’Administration, 1955.

L’Information, Paris, Presses Universitaires de France, 1979.

Tese

Tessitore, F., Profilo dello Storicismo Politico, Turim, UTET, 1981.

Testemunhas de Jeová Movimento religioso de matriz norte-americana, fundado por Charles Taze Russell em 1872. Este chegou a prever que a guerra estalaria em 1914, pondo fim aos tempos pagãos.

(Testament Politique , 1635 ( 1640 O cardeal Richelieu, que governou a França entre 1624 e 1642, vai ser um desses construtores do absolutismo, adoptando as teses da monarquia de direito divino e aceitando a ideia, traduzida por Pascal, que a força é a rainha do mundo, sendo ela que faz opinião. Para Richelieu, quando se trata  da salvação do Estado é preciso uma virtude máscula, que passa, algumas vezes, por cima das regras da prudência ordinária,isto é, uma firmeza inabalável, contrária à moleza, que expõe os que nela se encontram às actividades dos respectivos inimigos.Em todas as coisas é preciso actuar com vigor. Não deixa, no entanto, de considerar que a razão deve ser a regra da conduta do Estado,o facho que ilumina os principes na sua conduta e na dos seus Estados Considera mesmo que o Reino de Deus é o princípio do governo de Deus e , com efeito, é uma coisa tão absolutamente necessária que, sem este fundamento não há Principe que possa reinar bem, nem estado que possa ser feliz Segundo Simone Goyard‑Fabre, Richelieu pensa a política numa perspectiva não teórica  através de uma espécie de racionalismo aplicado que faz mais arte política do que ciência política, que mais do que razão de Estado é a política da razão de Estado.

Teubner, Gunther

SYMBOL 183 \f "Symbol"O Direito como Sistema Autopoiético 

[1989], trad. port. de José Engrácia Antunes, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1993

Teune, Henry, Sartori, Giovanni, Riggs, Fred W., Tower of Babel. On the Definition and Analysis of Concepts in the Social Sciences, Pittsburgh, International Studies Association, 1975.

Texto Um agregado escrito de palavras, um trecho onde a palavra é empregada, onde há palavras inseridas num discurso, onde todas as palavras são polissémicas, onde todas as palavras, como enunciados linguísticos, têm significantes e significados. São significantes porque remetem para qualquer coisa de extra-linguística, para um referente, a coisa significada, onde o linguístico é o significante e o extra-linguístico é o referente, a coisa significada. Logo, para compreender-se o significante, tem de pré-compreender-se o referente, esse subentendido que o texto reflecte, mas que está fora do texto. Isto é, além da palavra que designa a coisa, tem de apreender-se a própria coisa. Logo, para interpretar um texto, importa ir além da palavra, passar à coisa, dar pré-compreensão à compreensão do texto, globalizar, dar sentido, integrar no sistema, generalizar. (Interpretação Jurídica.
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Thatcher, Margaret Hilda n. 1925 Primeiro ministro britânico de 1979 a 1990. Estuda química em Oxford e traalha como investigadora de 1947 a 1951. Estuda, depois direito. Deputada conservadora desde 1959. Ministro da educação e ciência de Edward Heath de 1970 a 1974. Chefe dos conservadores desde 1975, vence as eleições de 1979. Volta a vencer as eleições de Junho de 1983 e de Junho de 1987. Lidera a chamada revolução conservadora dos anos oitenta.

(Britain and Europe

Londres, Conservative Political Center, 1988.

Theimer, Walter Historiador das ideias políticas, bastante influenciado por George Sabine.

(Geschichte der politischen Ideen

Berna, A. Francke Verlag, 1955 [trad. port. História das Ideias Políticas, Livraria Arcádia, 1970].

Théorie de l'Institution et de la Fondation. Essai deVitalisme Social, 1925 Define a instituição como une idée d'oeuvre ou d'entreprise que se réalise et dure juridiquement dans un milieu social, implicando três elementos: uma ideia de obra a realizar num grupo social; o poder organizado, posto ao serviço desta ideia para a sua realização; as manifestações de comunhão que se produzem no grupo social tendo em vista a ideia e a sua realização. A instituição seria o resultado de três forças: a liberdade, o poder e a ideia. A ideia de obra ou de empresa é uma ideia directriz, ou uma ideia-força, que produz um fenómeno de interpenetração das consciências individuais, onde são as consciências individuais que se pensam umas às outras e que, assim, se possuem umas às outras. Reconhecendo que as instituições são fundadas graças ao poder, logo salienta que este impõe uma forma de consentimento. Para a realização da ideia, organiza-se um poder que lhe procura órgãos próprios. Depois, entre os membros do grupo social interessados na realização da ideia, produzem-se manifestações de comunhão, dirigidas pelos órgãos de poder e reguladas por regras de processo. 

entendidas como organizações sociais, subsistentes e autónomas. Elas é que crim as regras do direito e não ao contrário, dado serem marcadas por três elementos (uma ideia de empresa; a organização de um poder que realizaria e concretizaria a ideia de empreendimento; e a produção de manifestações de comunhão entre os membros do grupo) e serem o resultado de três forças: a liberdade, o poder e a ideia: as instituições são fundadas graças ao poder, mas este deixa lugar a uma forma de consentimento; se a pressão que exerce não vai até à violência, o consentimento dado pelo sujeito é juridicamente válido: coactus voluit, sed voluit. Todos estão hoje de acordo que o laço social sendo natural e necessário, não poderá ser analisado como um coactus voluit... Os elementos de qualquer instituição corporativa são ... em número de três: 1º a ideia de obra a realizar num grupo social; 2º o poder organizado posto ao serviço desta ideia para a sua realização; 3º as manifestações de comunhão que se produzem no grupo social tendo em vista a ideia e a sua realização... Uma instituição é uma ideia de obra ou de empresa que se realiza e dura juridicamente num meio social; para a realização desta ideia organiza-se um poder que lhe tenta encontrar órgãos; por outro lado entre os membros do grupo social interessado na realização da ideia, produzem-se manifestações de comunhão.

Théorie du Pouvoir Politique et Religieux dans laSocieté Civile 179 Obra de Louis de Bonald Théorie du Pouvoir Politique et Religieux dans la Societé Civile démontré par le Raisonnement et l'Histoire escrita no exílio em Heidelberg, um dos livros básicos das teorias contra-revolucionárias. Considera que sociedade é constituída por relações sociais e, portanto, não redutível a mero contrato inter-individual, derivando de um princípio sobrenatural, a vontade de Deus, considerada como a fonte de todo o poder.  Refere que a sociedade foi primeiro família e depois Estado. Uma postura já, aliás, assumida por Rousseau, para quem a mais antiga de todas as sociedades e a única natural é a da família. Tal como Maistre,  adopta um organicismo tradicionalista que exige a identidade entre o órgão e a função, em nome do princípio da divisão do trabalho. Durkheim, pelo contrário, vem considerar que as estruturas da sociedade podem mudar de função e que uma dinâmica divisão do trabalho implica o aparecimento de novas estruturas e, consequentemente, de novas formas de poder. Assim, Bonald refere que diferentemente do homem aperfeiçoar a sociedade, ele não pode impedir a sociedade de se aperfeiçoar, ou melhor, não pode senão impedir o desenvolvimento das relações necessárias cujo conjunto forma a constituição. Com efeito, considera que a sociedade, feita de relações sociais, expressão por ele inventada, não é redutível a um complexo contratual de relações inter‑individuais, dado que deriva de um princípio sobrenatural, a vontade de Deus, que é a fonte de todo o poder. Resta saber se, ao negar deste modo a  autonomia do político, não estará Bonald a ser mais jansenista do que católico, não está a deixar de ser conservador e tradicionalista e a caminhar para uma nova orientação revisora do classicismo aristotélico e tomista? (cfr. reed. Paris, UGE, 1965)(Bonald.

Theory (A) of Justice, 1971 Rawls parte da visão de Aristóteles para quem é uma pecularidade dos homens, que eles possuam um sentimento de justiça e injustiça e que, ao compartilharem um comum entendimento de justiça, constróem uma polis. Do mesmo modo, um comum entendimento de justiça com equidade constrói uma democracia constitucional. O seu objectivo é o de apresentar uma concepção de justiça que generalize e eleve ao mais alto nível de abstracção a teoria bem conhecida do contrato social que encontramos em Locke, Rousseau e Kant. Contudo, o contrato em Rawls não é um símbolo produtor de laços sociais, mas antes um processo lógico que deve configurar-se como um mero cálculo: a ordem legal é um sistema de regras colectivas dirigidas a pessoas racionais e os preceitos de justiça associados com o Estado de Direito são aqueles que seriam seguidos por qualquer sistema de regras, que corporificassem perfeitamente a ideia de um sistema legal, dado que há uma noção ideal da qual se supõe que as leis se aproximem. Considerando que a liberdade é um complexo de direitos e deveres definidos pelas instituições, assinala que uma sociedade bem estruturada é aquela que tem como objectivo a promoção do bem dos seus membros, efectivamente regulada por uma concepção pública de justiça. Assim, é uma sociedade em que todos aceitam e sabem que os outros também aceitam os mesmos princípios de justiça, e que as instituições sociais básicas satisfazem – e são conhecidas por satisfazer – esses princípios. Há assim vários graus da sequência do desenvolvimento moral. O primeiro é o da moralidade de autoridade que na sua forma primitiva é a da criança. O segundo é o da moralidade de associação, que poderá até incluir a comunidade nacional como um todo. Se o primeiro é uma colecção de preceitos, o conteúdo do segundo é dado pelos padrões morais adequados ao papel do indivíduo nas várias associações a que pertence. Por seu lado, o terceiro estádio é a moralidade de princípios. A equidade, o seu conceito fundamental, é, assim, o exacto contrário da inveja. E uma sociedade bem ordenada assegura um equilíbrio entre o princípio da eficácia e o princípio da diferença, os dois princípios que integram o princípio da justiça. (Theory (A) of Justice. retomando sementes lançadas por John Locke e Kant, veio considerar que a justiça política tem a ver com a estrutura básica da sociedade, com a maneira pela qual as principais instituições sociais distribuem os direitos e deveres fundamentais e determinam a partilha dos benefícios da cooperação social, proclamando-se que o conceito público de justiça é a carta fundamental de uma sociedade humana em boa ordem. Para Rawls, as pessoas, na sua situação inicial, optariam por um de dois princípios um tanto diversos: o primeiro requer igualdade na atribuição de direitos e deveres básicos, enquanto o segundo pretende que as desigualdades sociais e económicas, por exemplo, desigualdades de riqueza e de autoridade, são justas apenas quando resultarem na compensação de benefícios em favor de todos e em especial dos membros menos privilegiados da sociedade. Neste sentido, haveria dos princípios optados pelo pacto social: primeiro: cada pessoa deve ter um igual direito à mais extensa liberdade compatível com idêntica liberdade para todos; e segundo: as desigualdades sociais e económicas devem ser ajustadas de tal modo que sejam tanto (a) razoavelmente supostas em favor da vantagem de todos e (b) ligadas a posições e cargos abertos a todos. Por outras palavaras, contra a demagogia dos ricos que paguem a crise, Rawls adopta a posição de considerar que acabar com os ricos pode produzir mais pobres, pelo que a justiça pode siginificar admitir que se mantenham os ricos nos quadros de um processo de justiça política, aquela que admite desigualdade quando disso resultarem vantagens para todos, através da ocupação de posições não igualitárias, mas abertas a todos. Estes princípios, por ele qualificados como justice as fairness seriam os que pessoas livres e racionais reunidas pelos mesmos interesses adoptariam inicialmente quando todos estivessem numa posição de igualdade, para definir os termos fundamentais a associação que estriam fazendo, que ele considera como se cada pessoa tivesse que decidir através de um raciocínio racional, situação que considera meramente hipotética.

Esta seria uma posição diversa da adoptada pelo utilitarismo, porque a sociedade é ordenada correctamente, sendo, consequentemente justa, quando as suas instituições são organizadas de forma que se tenha o maior saldo positivo da soma de satisfações de todos os indivíduos que a ela pertençam, onde o princípio da escolha, para uma associação de homens é interpretado como a extensão do princípio de escolha a um indivíduo,de adoptar para toda a sociedade o princípio da escolha racional de um só homem. Rawls, John, 

THIBAUT,ªE.,98,660

THIRIART,Jean –Estado Nação,71,484

THIRIART,Jean –Nação,70,462

Thibau, J., La France Colonisée, Paris, Éditions Flammarion, 1980.

Thibaudet, Albert (1874-1936) Professor de literatura em Genebra. Aplica métodos sociológicos.

(La République des Professeurs

1927.

(Les Idées Politiques de la France

1931.

Thiebaut, Carlos, González, José Maria, Teorias de la Democracia, Barcelona, Ediciones Anthropos, 1988.

(
, González, José Maria, Convicciones Políticas, Responsabilidades Éticas, Barcelona, Ediciones Anthropos, 1990 [V Semana de Ética e Filosofia Política, Madrid, 1988; textos de M. J. Agra Romero, D. Blanco, A. García Santesmases, O. Guariglia, F. J. Laporta. M. A. Rodilla, P. Ródenas, A. Saoner, R. Sánchez Ferlosio].
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Thierry, Augustin (1795-1856) Historiador francês, um dos primeiros da historiografia nacionalista. Foi secretário de Saint-Simon em 1814-1815.

(Essai sur l'Histoire de la Formation et des Progrès du Tiers État

1850-1851. Obra encomendada por Guizot.
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(Thiers, Louis-Adolphe (1797-1877) Advogado, jornalista e político francês. Director de Le National, 1830. Apoiante de Luís-Filipe. Ministro em 1832. Presidente do conselho e ministro dos estrangeiros entre 1836 e 1840. Chefe do poder executivo em 1871, esmaga a Comuna. Deixa o poder em 1873.

(Histoire de la Révolution française

10 vols., 1823-1827.

(Histoire du Consulta et de l'Empire

1852.

Thoenig, Jean-Claude, Dupuy, F., Sociologie de l’Administration, Paris, Librairie Armand Colin, 1983.

(
, Dupuy, F., L’Administration en Miettes, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1985.

(
L’Ère des Technocrates, 2ª ed., Paris, Éditions L’Harmattan, 1987.

(
, Mény, Yves, Politiques Publiques, Paris, Presses Universitaires de France, 1989.

Thomas, John Clayton, The Decline of Ideology in Western Political Parties. A Study of Changing Policy Orientations, Newbury Park, Sage Publications, 1975.

Thomas, Lothar Pastor evangélico instalado em Lisboa no começo da década de quarenta. Autor de uma história da filosofia portuguesa até ao final do século XVI.

(Contribuição para a História da Filosofia Portuguesa

I, Lisboa, Livraria Clássica Editora, 1940, trad. de António José Brandão.
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(Thomasius, Christian (1655-1728) Nasce em Leipzig, estudando em Frankkfurt do Oder e ensinou em Leipzig. Em 1690 transfere-se para a Academia dos Nobres de Halle, depois transformada em universidade (1694), de que foi o primeiro reitor. 

Criticando a tradicional visão, aristotélica e escolástica, do homem como animal social, considera que a vontade supera o intelecto. Em 1688, quase ao mesmo tempo que surgiu a teoria da tabula rasa de Locke, proclama que quod non est in sensibus, non est in intelectu, filiando-se no nominalismo de Ockham, conforme havia sido reinterpretado por Lutero. Surge assim um empirismo muito próprio que o levou a transformar a história no campo de observação para a ciência jurídica, desenhando-se um modelo de direito natural histórico (Wieacker). De certa maneira, este jusracionalismo empirista, vulgarmente considerado como naturalismo, aproxima-se daquele conceito de direito natural expresso por Ulpiano, como um direito comum a todos os animais (Digesto 1, 1:1). Com ele, chega ao mundo do pensamento jurídico o chamado iluminismo (Aufklãrung), procurando combater-se o método escolástico e silogístico, principalmente quando se aponta para a separação entre a ciência e a teologia e se destrói a perspectiva ainda metafísica dos anteriores cultores do jusracionalismo. De facto, o jusracionalismo, apesar das coincidências, não se confunde com o iluminismo: se o primeiro, ainda significa uma continuidade face à filosofia tradicional, nomeadamente à escolástica, já o segundo se configura como uma ruptura que vai conduzir a novas concepções do mundo e da vida, como um programa político que tanto serve o contra-poder, como aconteceu em França, como é instrumentalizado pelos situacionismos, nomeadamente pelos déspotas esclarecidos. A partir de então sucede uma estrita distinção entre a moral e o direito, nega-se o carácter jurídico ao direito natural e proclama-se a necessária positividade de todo o direito. Neste sentido, Thomasius procura distinguir as várias normas de conduta e as ciências correspondentes, separando a ética, a política e a jurisprudência. A ética tem como princípio o honestum; a política, o decorum; e o direito, o iustum, embora as três disciplinas  possuam o mesmo fim, a felicidade. No tocante à diferenciação entre o direito e a moral, considera que o direito tem a ver com a acção humana depois de exteriorizada e a moral  apenas diz respeito àquilo que se processa no plano da consciência. Daí salientar a bilateralidade e a coercibilidade do direito contra a incoercibilidade e a unilateralidade da moral. Por outras palavras, considerava que o direito é positivo, bilateral e coercivo, enquanto a moral é negativa, incoercível e unilateral ou interna. Trata-se, aliás, de uma distinção que visa evitar que a regulamentação estatal e eclesiástica interfira no foro íntimo de cada cidadão. Neste sentido, assume um pessimismo de raiz luterano-pietista em relação ao valor espiritual das convenções sociais, levando a que a ética se tornasse em algo apenas válido no foro íntimo (Wieacker). Para ele o preceito da moral diz : faz a ti mesmo o que desejarias que outros a ti fizessem (quod vis, ut alii tibi faciant, tu ipsis facies). Outro é o preceito do direito, onde se estabelece: não faças aos outros o que não desejas que te façam (quod tibi non vis fieri, alteris ne faceris). Isto é, se a moral é sobretudo uma ciência positiva, já o direito é uma espécie de ciência negativa. Por seu lado,  o preceito da política, dos usos sociais, o decoro, é o de faz aos outros o que desejas que os outros te façam (quod vis ut alii tibi faciant), um mero preceito prático, no sentido utilitário do termo, marcado pela oportunidade e pela conveniência. Vai também entender o direito natural como um direito da razão, como uma suma de meros conselhos (consilia), baseados no senso comum (sensus communis), porque qualquer um pode sentir e descobrir em si aquilo que é essencial para a compreensão da natureza humana. Porque a natureza não passa daquilo que a maioria dos homens pensa que ela é. Do mesmo modo, considera que o direito natural deriva exclusivamente da razão e da experiência, nada tendo a ver com a revelação. Neste sentido, proclama: evita acreditar que a lei natural e a positiva, a lei divina e a humana  são espécies do mesmo género; a lei natural e a lei divina pertencem mais aos conselhos do que aos mandatos, embora a lei humana propriamente dita só possa ser concebida em relação com uma norma imperativa. Refere também uma societas gentium que não é uma respublica universalis, mas uma societas aequalis que não tem imperium, mas antes que se assumir como imperfectior civitate , admitindo a existência de uma sociedade mais perfeita que os Estados, societas perfectior civitate, e distinguindo entre uma societas inter plures respublicas confoederatas, que se constitui apenas para um objecto definido (certae utilitatis gratia) e um systema civitatum, entendido como uma união perpétua com fins indefinidos — perpetua unio ... indefinitae gratiae causa. É a partir desta distinção, alguns autores da época consideram que o primeiro modelo é o das uniões pessoais (sub uno capite), enquanto o segundo já se vislumbra nas uniões reais. Se as primeiras são foedera simplicia, aproximando-se das confederações, dos corpora confoederatorum, das Ligas de Estados ou Staatenbünde, já as segundas, as systemata civitatum, constituem um novo corpus, são uniões, formando federações (Bundesstaat).

(Introductio ad philosophiam aulicam seu lineae primae libri de prudentia cogitandi et ratiocinandi

Leipzig, 1688

(Fundamenta juris naturae et gentium ex sensu communi deductur

Halle, 1705.

(Dissertationes

Halle, 1723 (incluem uma Dissertatio de tortura e foris Christianis proscribenda, de 1705, onde luta contra a tortura, e uma Dissertatio de crimine magiae, de 1701, onde critica a perseguição às bruxas) . 

(Battaglia, Felice, Curso de Filosofia del Derecho, trad. cast. de Francisco Elias Tejada e Pablo Lucas Verdú, Madrid, Reus, 1951, I, pp. 243 segs..(Gettell, Raymond G., História das Ideias Políticas, trad. port. de Eduardo Salgueiro, Lisboa, Editorial Inquérito, 1936, pp. 279 segs..(Gierke, Otto von, Natural Law and the Theory of Society. 1500 to 1800, trad. ingl. de Ernest Barker, Cambridge, Cambridge University Press, 1938, pp. 98, 100, 113, 121, 144, 155 e 196.(Prélot, Marcel, As Doutrinas Políticas, II, pp. 251 segs.. (Serra, Antonio Truyol, Historia de la Filosofia del Derecho y del Estado. 2 ( Del Renacimiento a Kant, secção «Iusnaturalismo y Aufklärung», Madrid, Alianza Universidad, 1982, pp. 211 segs..

Thompson, Dennis F., The Democratic Citizen. Social Science and Democratic Theory in the Twentieth Century, Cambridge, Cambridge University Press, 1970.

Thompson, John B., Studies in the Theory of Ideology, Cambridge, Polity Press, 1984.

Thompson, Kenneth W., Political Realism and the Crisis of World Politics, Princeton, Princeton University Press, 1960.

Thompson, V. A.,  Modern Organization. A General Theory, Nova York, Alfred A. Knopf, 1961.

(
Bureaucracy and Innovation, Tuscaloosa, University of Alabama Press, 1969.

Thompson, William R., On Global War, Columbia, University of South Carolina Press, 1988.
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Thoreau, Henry David (1817-1862)

(Civil Disobedience

1894. Trad. port. A Desobediência Civil, Coimbra, Edições Antígona, 1987. 

(Walden. Life in the Woods
1854.

Thorez, Maurice Secretário-geral do Partido Comunista Francês que, em 1936, no VIII Congresso defende a instauração de um nacionalismo antifascista, considerando que o nacionalismo de nazis e fascistas era contra a nação. Tenta retomar o nacionalismo revolucionário de 1789 e de Valmy. Secundado pelos escritos de Henri Lefebvre, Le Nationalisme contra la Nation, de 1937, e de Georges Politzer, de 1939.Nação,63,414

Thorson, Thomas Landon, The Logic of Democracy, Nova York, Holt, Rinehart & Winston, 1962.

Biopolitics, Nova York, Sheed & Ward, 1965.

The Biological Foundations of Political Science Reflexions on the Post-Behavioral Era, Munique, IPSA, 1970.

Three Faces of Power , 1989  Kenneth Boulding distingue o Threat Power, o poder que assenta na ameaça de destruição ou de produção de um dano, o Economic Power, o poder que se fundamenta  na capacidade de produzir e de trocar mercadorias, directamente relacionado com o direito de propriedade, e o Integrative Power, o que se funda nas relações sociais emocionalmente marcadas  pelo respeito, pelo afecto, pela legitimidade, bem como na identidade social e no sentimento de se fazer parte de um determinado grupo.

Thüne, Wolfgang, A Pátria como Categoria Sociológica e Política [ed. orig. 1986], trad. port., Rio de Janeiro, Tempo Brasileiro, 1991.

Thurgau (Thurgovie) Cantão suiço de língua alemã, com a capital em Frauenfeld; desde 1803

Thurow, Lester C., The Zero-Sum Society. Distribution and the Possibilities for Economic Change, Nova York, Penguin Books, 1981.

Head to Head. The Coming Economic Battle Among Japan, Europe and America, Nova York, William Morrow & Co., 1992.

Tiberghien Sucessor de Ahrens, no ensino, em Bruxelas

(Théorie de l'Infini

1846.

(Esquisse de Philosophie Morale

1854.

(Science de l'Âme

1862.

(Logique

1865.

(Ticino (Tessin) Cantão suiço desde 1803

Tierno Galvan. Ver Galvan
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Tilly, Charles Doutor em sociologia por Harvard (1958). Professor em Delaware, Harvard, Toronto e Michigan, aqui desde 1969. A partir de 1984, em Nova Iorque. Funda, com Barrington Moore e Theda Skocpol, o movimento norte-americano da chamada sociologia histórica do político. Partindo da análise da Vendeia, salienta que na revolução, há uma soberania múltipla: a revolução começa quando um governo, controlado anteriormente por uma entidade política soberana se torna objecto de reivindicações efectivas, concorrentes e exclusivas, provindas de duas ou mais entidades políticas. Conclui-se quando uma entidade política soberana única retoma o controlo do governo. Elabora a seguir uma teoria sobre a formação dos estados nacionais na Europa Ocidental, considerando o Estado como o contrário da sociedade tradicional, assinalando que o mesmo é constituído por três elementos: um povo, um território e uma organização política diferenciada.

(The Vendée

Cambridge, Mass., Harvard University Press, 1964. Cfr. trad. Fr. La Vendée, Révolution et Contre-Révolution, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1970. 

(An Urban World

Boston, Little, Brown, 1974. 

(Strikes in France

Cambridge, Mass., Harvard University Press, 1974. Com Edward Shorter.

(The Formation of National States in Western Europe

Princeton, Princeton University Press, 1975 (ed.). 

(Big Structures, Large Process, Huge Comparison

Newbury Park, Sage Foundation, 1977. 

(The Rebellious Century. 1830-1930

Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1975. Com Luise A. Tilly e Richard Tilly.

(From Mobilization to Revolution

Reading, Massachussetts, Addison-Wesley, 1978. 

(As Sociology Meets History

Nova Iorque, Academic Press, 1981.

(The Contentious French. Four Centuries of Popular Struggle

Cambridge, Mass., Belknap Press of Harvard University Press, 1986. Cfr. Trad. fr., La France Conteste, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1986. 

(Coercion, Capital and European States. AD 990-1992

Oxford, Blackwell, 1990. Cfr. Trad. port. De Geraldo Gerson de Souza, Coerção, Capital e Estados Europeus, São Paulo, Edusp, 1996.

(European Revolutions. 1492-1992

Oxford, Blackwell, 1992. 

Timarquia Segundo Platão, é o governo dos nobres que buscam a honra e a fama; os nobres já estão divididos ao contrário do que acontecia no estado anterior; a desunião é produzida pela ambição; o conflito é entre a virtude e o dinheiro.

Timasheff, N. S. Considera que o Estado é totalitário "se o número de  funções auxiliares do Estado é tão elevado  que quase todas as actividades humanas são por  ele reguladas", pelo que  "o totalitarismo  é um aspecto possível de qualquer sociedade" (Totalitarismo.

Timocracia. O governo de homens de mérito e de honra, onde, segundo Santayana, "a única igualdade subsistente seria a de oportunidades"

Tinbergen, Jan, The Study of Instinct, Oxford, Oxford University Press, 1951.

Tindemans, Relatório (1975)No ano de 1975 continua a senda das boas intenções no sentido da União Europeia. Leia-se, por exemplo, o relatório de Leo Tindemans onde se esboçam algumas das linhas de reforma institucional das comunidades que, contudo, apenas virão a ser concretizadas na era de Delors, tanto no Acto Único do Luxemburgo, como no próprio Tratado de Masstricht, desde o reforço do Parlamento Europeu e o esboço de uma política exterior e de uma política de defesa comuns, bem como a extensão da construção europeia aos domínios da cidadania e da cultura. O Conselho de Paris, de 10-11 de Dezembro de 1974, mandatara o primeiro-ministro belga Leo Tindemans para apresentar  um relatório-síntese sobre o os objectivos da União Europeia e sobre os meios de a atingir. Em 29 de Dezembro de 1975, depois de uma série de consultas junto de instituições comunitárias, governos dos Estados Membros e diversas forças vivas, o relatório era remetido aos restantes parceiros europeus. Em vez de propor uma nova carta europeia ou uma constituição, criadora de uma organização nova, estabelece um cionjunto de medidas tendentes a aperfeiçoar a a aprofundar as instituições existentes. Primeiro, o reforço das competências do Parlamento europeu, nomeadamente pelo estabelecimento de um direito de iniciativa para o mesmo. Retorno ao sistema da deliberação por maioria no seio do Conselho. Transferância da cooperação política do puro quadro intergovernamental para o quadro comunitário, com a transformação do Conselho num centro de decisão único, de maneira a poder estabelecer-se uma política exterior comum.Que a União europeia se ocupe da política de defesa, nomeadamente pela cooperação na produção de armamento.Segundo as palavras do próprio Tindemans, a União Europeia implica que nos apresentemos unidos no mundo exterior. A nossa acção deve tornar-se comum em todos os domínios essenciais das nossas relações externas, quer se trate dwe política estrangeira, de segurança, de relações económicas, de cooperação. Acentua mesmo que a União Europeia ficará incompleta enquanto não tiver uma política de defesa comum.No mesmo sentido apontava o relatório Bertrand do Parlamento Europeu sobre a União Europeia, aprovado em 10 de Julho de 1975, onde se visian a reforma comunitária pela atribuição de poderes orçamentais para o Parlamento Europeu, pela criação de um centro de decisão europeu, independente dos governos nacionais e responsável perante o parlamento, bem como com a criação de uma Câmara dos Estados.A política de pequenos passos prosseguia: em 18 de Março de 1975, o conselho de ministros decidia a instituição de um Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional; em 22 de Julho, era assinado um tratado criando um Tribunal de Contas, que irá entrar em funcionamento em 1977.

Tinder, Glenn, The Crisis of Political Imagination, Nova York, Scribners, 1964.

Community, Baton Rouge, Louisina State University Press, 1980.

Political Thinking. The Perennial Questions, 5ª ed., Nova York, Harper Collins, 1991.

Tinoco, António Lepierre (1913-1915) Jornalista. Colabora em Revolução e no Diário de Notícias. Destacado militante do nacional-sindicalismo. O  primeiro director do Diário Popular, até 1946.

Tipo Ideal (Weber) em Weber,33,218 Tipo ideal ou caso puro em Weber equivale à essência de Husserl,33,218

não é obtido pela generalização, mas pela racionalização utópica permitindo racionalizar o irracional. Para Weber pode, assim,  explicar‑se um facto sem o compreender,porque a compreensão passa pelo caso particular, pela média ou aproximação e pela construção do tipo ideal ou caso puro.Uma concepção logicamente controlada,que,segundo o seu pensamento,corresponde às essências de Aristóteles e de Husserl.Entende,neste sentido,a sociologia como uma ciência que se propõe compreender por interpretação a actividade social e através disso explicar causalmente o seu desenvolvimento e os seus efeitos.

Uma relação compreensível não passaria de uma pura hipótese que só ganha valor científico pelas possibilidades de imputação causal.Só que a causalidade é múltipla,  existindo sempre uma constelação causal  que vai mudando.De qualquer modo a investigação causal não passa de um simples meio que tende para um fim,a inteligibilidade do real.

Esta ideia de causalidade adequada que  se funda na racionalidade, teria de ser a do homem sociológico, do homem que age em função de fim, donde o reconhecimento da força histórica das ideias no desenvolvimento das sociedades.

Tirania Aquela forma de governo que não procura o consentimento nem a persuasão, mas a opressão e a violência, como já dizia Platão. Trata-se de um modelo que segue algumas das ideias de Xenofonte, o admirador de Esparta, que concebia, para Atenas, um governo militar. 

São Tomás de Aquino

Tal como considera que a lei injusta não é propriamente lei,  assim considera o tirano como o sedicioso, pelo que a luta contra o tirano (aquele que utiliza o poder no seu próprio interesse e não ao serviço do bem comum) não é sedição e a resistência à tirania é legítima. Salvo se da resistência resultar maior dano que a tirania ou se a tirania for considerada como justo castigo dos pecados cometidos pelo povo Mas a resitÊncia é prerrogativa da comunidade que só através dos seus representantes qualificados pode cometer o tiranicídio, nunca podendo os particulares matar o tirano por sus própria iniciativa ( teses contrárias à de João de Salisbúria (1110-1180) e de Juan Mariana (sec. XVI)

John Locke

Locke define a tirania como o exercício do Poder para além do Direito, onde o uso do Poder não é para o bem dos que lhe estão submetidos, mas para as vantagens privadas de quem o exerce. A vontade do detentor do poder passa a regra e os comandos e acções do mesmo não são dirigidas para a presrevação das propriedades do respectivo povo, mas para a satisfação das paixões desse detentor. A tirania não afecta apenas a monarquia, mas qualquer outra forma de governo. Assim, onde o direito termina, a tirania começa.

Fernando Pessoa

Entre nós, Fernando Pessoa, em Cinco Diálogos sobre a Tirania, refere-a como o exercício de força; de força para obrigar alguém a fazer ou não fazer qualquer cousa; que é exercida em virtude de um princípio exterior ao individualismo tiranisado; que esse princípio não é por ele aceite; e que da aplicação desse princípio nenhum benefício, mediato ou imediato, para ele resulta. 

Hannah Arendt

Para Hannah Arendt, na tirania o poder é destruído pela violência, onde a violência de um destrói o poder de muitos, gerando-se um Estado em que não existe comunicação entre os cidadãos e onde cada homem pensa apenas os seus próprios pensamentos e levando ao banimento dos cidadãos do domínio público, para a intimidades das suas próprias casas, exigindo-lhes que se ocupem apenas dos assuntos privados. Assim, a tirania privou as pessoas da felicidade pública, embora não necessariamente do bem-estar privado. O governo que não procura o consentimento, mas antes a opressão e a violência. — A teoria escolástica do tirano. Tirano que não tem título e tirano pelo modo como exerce o poder. O tiranicídio. Os monarcómacos. –Tirania ministerial,130,904

( Boesche, Roger, Theories of Tyranny. From Plato to Arendt, University Park, The Pennsylvania State University Press, 1995.( Centre de Philosophie Politique et Juridique de L’Université de Caen, La Tyrannie, Caen, 1984.

( Fishkin, James S., Tyranny and Legitimacy, New Haven, Yale University Press, 1979.(Strauss, Leo, On Tyranny. Including the StraussErro! Marcador não definido.-Kojève Correspondence, Victor Gourevitch, Michael S. Roth, eds., Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1991.
Tirania da Maioria

Guinier, Lani, The Tyranny of the Majority. Fundamental Fairness in Representative Democracy, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1995.

Tirania do Statu quo

Friedman, Milton e Rose, Tyranny of the Status Quo, Nova York, Harcourt Brace Jovanovich, 1984.
Tiranicídio  Assume particular destaque a teoria do tiranicídio.Se a anterior teoria escolástica considerava que o tirano apenas podia ser morto por representantes autorizados do povo,alguns autores escolásticos vão passar a defender que ele pode ser morto até por um indivíduo isolado. Entre estes,o jesuíta espanhol Juan de Mariana(1536‑1624) que,em De Rege et Regis Institutione,editado em Toledo em 1599,assume tal posição radical,que o coloca ao lado dos próprios monarcómanos. Para ele só a qualificação do tirano é que não pode ser arbitrária,exigindo‑se notoriedade ou prévia decisão da colectividade.O facto de ter dado como exemplo de justo tiranicidio,o assassinato do rei de França Henrique III,ocorrido em 1589,levou a que o livro fosse queimado publicamente em Paris,em 1610,na sequência do assassinato de um novo rei,Henrique IV.

Tirol Região dos Alpes orientais que, desde 1919, ficou repartida entre a Áustria (Tirol, com a capital em Innsbruck) e a Itália (Trentino-Alto Ádige, com a capital em Trento). Antigo condado que foi legado aos Habsburgos em 1363; entre 1805 e 1814, Napoleão integrou a região na Baviera

Tismeneanu, Vladimir, Reinventing Politics. Eastern Europe from Stalin to Havel, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1993.

Titmuss, R. M., Essays on the Welfare State, Londres, Unwin, 1958.
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Tito

Tivey, L., ed., The Nation-State. The Formation of Modern Politics, Oxford, Martin Robertson, 1980.

Tkaktchev, Piotr (1844-1885)  Tkatktchev, que não era marxista, introduziu na Rússia as teses jacobinas e blanquistas, influenciando profundamente Lenine, nomeadamente quanto à concepção organizacional de um partido revolucionário. Também Berdiaev salienta que Tkaktchev, ao preconizar a utilização pela minoria revolucionária do aparelho governamental, será muito mais precursor do bolchevismo do que Marx e Engels Assume-se como defensor de uma espécie de homem novo, preconizando a conquista do poder por uma minoria revolucionária, com utilização do aparelho governamental para o lançamento de uma revolução a partir de cima. Com efeito, Tkaktchev, a partir do jornal O Rebate (Nabat), rejeitava as teses espontaneístas defendidas pelo populismo, considerando que o povo deixado a si próprio não seria capaz de realizar a revolução social... esse papel e essa missão pertencem exclusivamente à minoria revolucionária. Assim, partindo do princípio que a força material se centra no poder estatal, dizia que a autêntica revolução só pode realizar-se com uma condição: a conquista do poder estatal pelos revolucionários. Por outras palavras, o objectivo próximo e imediato da revolução tem de consistir precisamente em conquistar esse poder e em transformar o Estado conservador num Estado revolucionário. Para ele, a luta só pode realizar-se com êxito nas seguintes condições: centralização, severa disciplina, rapidez, decisão e unidade na acção. A concessão, a incerteza, o compromisso, a fragmentação da ordem, a descentralização das forças na luta não fazem mais do que debilitar as suas energias, paralizar a sua obra, eliminar toda a possibilidade de vitória. A actividade revolucionária construtiva, pelo contrário, ainda que tenha de levar a cabo a actividade destrutiva, tem que basear-se, pelo seu carácter fundamental, em princípios absolutamente opostos. Se a primeira se baseia, antes de mais, na força material, a segunda apoia-se numa força moral. A primeira tem sobretudo em conta a rapidez e a unidade, a segunda, a solidez e a vitalidade das transformações conseguidas. A primeira deve realizar-se com a violência, a segunda com a convicção. A última ratio da primeira é a vitória, a última ratio da segunda é a vontade, a razão do povo.
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Tocqueville, Charles Alexis Clérel de (1805-1859) Filho de altos dignitários do ancien régime (o pai foi prefeito durante a Restauração). Estuda em Metz e Paris, onde se forma em direito (1825). Juiz em Versalhes desde 1827. De Maio de 1831 a Fevereiro de 1832, visita os Estados Unidos na companhia de Gustave de Beaumont para estudar o sistema penitenciário. Demite-se da magistratura em 1832. Publica, com Baeumont, em 1833, Du Système Pénitenctiaire aux étas-Unis et de son application en France. Nesse ano visita a Inglaterra. Em 1835 aparecem os dois primeiros tomos de La Démocratie en Amérique. Visita novamente a Inglaterra e a Irlanda nesse ano. Em 1836, a Suíça. Candidata-se às eleições legislativas em 1837, sem sucesso. Eleito membro da Academia das Ciências Morais e Políticas em 1838. Ascende a deputado em 1839, mantendo-se em tais funções até 1851. Surgem os dois últimos tomos de La Démocratie en Amérique em 1840. Eleito para a Academia Francesa em 1841, visitando a Argélia nesse ano. Repete a viagem cinco anos depois. Apoia Cavaignac em 1848. De 2 de Junho a 30 de Outubro de 1849 é ministro dos estrangeiros, tendo Arthur de Gobineau como chefe de gabinete. Retira-se da vida política em 2 de Dezembro de 1851. Visita a Alemanha em 1854. Publica a primeira parte de L'Ancien Régime et la Révolution em 1856. Visita a Inglaterra em 1857.

(De la Démocratie en Amérique 

(1835 e 1840

(De l'Ancien Régime à la Révolution 

(1856).

(«L'Actualité de Tocqueville», Actas do Colóquio de Saint-Lô, Setembro de 1990, in Cahiers de Philosophie Politique et Juridique, Universidade de Caen, 1991, com artigos de: Bénéton, Philippe, «La Culture Démocratique», pp.*. Furet, François, «L'Importance de Tocqueville Aujourd'hui», pp. 135 segs.. Goyard-Fabre, Simone, «La Pensée Politique d'Alexis de Tocqueville», pp. 21 segs..  Manent, Pierre, «Intérêt Privé, Intérêt Public», pp. 67 segs.. Polin, Raymond, «Tocqueville entre l'Aristocracie et la Démocratie», pp. 45 segs..(Corral, Luis Diez Del, La Mentalidad de Tocqueville con especial referencia a Pascal, 1965. (La Desmitificación de la Anteguedad Clásica por los Pensadores Liberales, con especial referencia a Tocqueville, 1969. (El Pensamiento Político de Tocqueville, 1989.(Hadari, Saguiv A., Theory in Pratice. Tocqueville’s New Science of Politics, Stanford, Stanford University Press, 1989.(Lamberti, Jean-Claude, Tocqueville et les Deux Démocraties, Paris, Presses Universitaires de France, 1983.(Aron, Raymond, Les Étapes de la Pensée Sociologique, Paris, Éditions Gallimard, 1967, pp. 221 segs..(Diez del Corral, Luis, La Mentalidade Politica de Tocqueville con especial referencia a Pascal, Madrid, Ediciones Castilla, 1965. (Prélot, Marcel, As Doutrinas Políticas, 3, secção «A Realidade Democrática: Alexis de Tocqueville», pp. 172.
(Todd, Emmanuel Analisando o confronto entre autoridade e liberdade, contraria as teses de Weber sobre a emergência do capitalismo, salientando o papel das estruturas familiares em lugar das clivagens entre protestantismo e capitalismo. O liberalismo nasceu a partir da família nuclear do ocidente europeu, contrariamente ao modelo da família extensa do Leste da Alemanha, marcada por um modelo patriarcal e autoritário. O modelo inglês foi mais longe, devido à liberdade de disposição testamentária, que originou uma maior plasticidade social, favorecendo a iniciativa individual (1983).

(La Chute Finale

Paris, Éditions Robert Laffont, 1976. 

(L’Invention de la France

Paris, Éditions Hachette, 1981. 

(La Troisième Planète. Structures Famililaes et Systèmes Politiques

Paris, Seuil, 1983.

(L’Invention de l’Europe

Paris, Éditions du Seuil, 1990.

Todo e Estado Rousseau define o Estado como a acção do todo sobre o todo. Kant refere-o como um ser comum instaurado a partir de uma multidão de seres razoáveis, algo que passa a ser um fim em si mesmo. Aron, nesta sequência, refere-o como a colectividade considerada como um todo. 

Todo  e partes A dialéctica de Hegel começa por considerar o todo antes das partes e o complexo antes do simples.

Todo de ordem(Tomás (São)

Todo o real é ideal Se para todos os jusnaturalismos era imprescindível a tensão entre o direito estabelecido e uma ordem superior, a Escola Histórica do Direito considera que todo o real é ideal, naquilo que Radbruch qualifica como uma uma atitude piedosa em face de toda a realidade. Neste sentido, retoma o conceito hobbesiano de direito natural, assumindo uma espécie de humanidade naturalizada através de um direito que se estabelece espontaneamente no seio da cidade, que rege as regras da vida colectiva, mesmo que a sua actualização não reclame uma decisão deliberada, uma vontade expressa, um projecto consciente. Deste modo, o direito natural dos românticos não tem nenhuma realidade ideal que seja prévia à humanidade particular que o mesmo reja …não transcende, de nenhuma maneira, as diversas humanidades particulares (Legros).

Todorov, T., Nous et les Autres. La Réflexion Française sur la Diversité de la Nature Humaine, Paris, Éditions du Seuil, 1989.

(Toffler, Alvin

( The Third Wave

Londres, Collins, 1980. Cfr.  trad. port., A Terceira Vaga, Lisboa, Livros do Brasil, 1984. A edição brasileira A Terceira Onda, Rio de Janeiro, Record, 1982.

(Choque do Futuro. Do Apocalipse à Esperança 

[ed. orig. 1970], trad. port., Lisboa, Livros do Brasil, 1983. 

(Os Novos Poderes 

[ed. orig. 1990], trad. port., Lisboa, Livros do Brasil, 1991. 

(Guerra e Anti-Guerra 

[ed. orig. 1993], trad. port., Lisboa, Livros do Brasil, 1994. Com Heidi Toffler.

(Togliatti, Palmiro  (1893-1964) Líder dos comunistas italianos depois de 1944. Adopta as teses de Gramsci. Defende, em 1964, o chamado policentrismo do movimento comunista internacional, base do chamado eurocomunismo de Berlinger. Fala no comunismo das pátrias e da transformação do internacionalismo proletário num movimento com vários conjuntos regionais.

(Togo Estado africano com 56 785 km2 e 4 300 000 habitantes. Antiga possessão alemã, desde 1884, ocupada por tropas franco-britânicas durante a Grande Guerra. A parte oriental desta colónia de 85 000 km2 integra-se na colónia britânica do Ghana em 1956, depois de referendo. A parte ocidental, como possessão francesa, entra em regime de autonomia logo em 1958, sendo eleito como líder Sylvannus Olympio, do clã dos brasileiros, antigos escravos libertados que constituem uma das elites do país. Alcança a independência em 27 de Abril de 1960. É na capital do território que se assinam os Acordos de Lomé entre a CEE e os Estados ACP:

Toinet, Marie-France, ed., L’État en Amérique, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1989.
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Toland

Tolerância A tolerância é um dos tais valores que se mede sobretudo pela intolerância. Tem, sobretudo, a ver com a tolerância religiosa, com a liberdade de cultos. Não nos esqueçamos também que o próprio conceito de soberania nasceu conjunturalmente no seio de um Estado em guerra civil religiosa, constituindo primacialmente um expediente teórico destinado a propagar a tolerância  e a conciliação  entre grupos incapazes de se coordenaram pelo princípio do cujus regio.

adepto da tolerância e também membro destacado do partido dos malcontents ou   politiques,Jean Bodin É desta intenção de unidade religiosa que vão resultar as perseguições aos cristãos,mais por uma Razão de Estado do que pela intolerância religiosa,até ao momento em que pelo Edito de Tessalonica,de 380,o feitiço se volta contra o feiticeiro e o cristianismo se vai transformar na religião oficial do Império :ordenamos que...todas as pessoas abracem o nome de cristãos e católicos,declarando que os dementes e insensatos que sustentam a heresia e cujas reuniões não recebem o nome de igrejas,hão‑de ser castigados primeiro pela justiça divina e depois pela pena inerente ao incumprimento do nosso mandato,mandato que provém da vontade de Deus.

Para Locke a vox populi,não é vox Dei:os que negam a existência de um poder divino,não devem ser tolerados...Suprimindo a crença em Deus,tudo se dissolve...Ninguém pode reivindicar em nome da religião, o privilégio da tolerância,se elimina completamente toda a religião,professando o ateísmo.

Neste sentido Mill vai procurar os princípios fundamentais  dos fundadores do liberalismo,como os de Locke da tolerância,considerando que a liberdade é procurar o nosso próprio bem  à nossa própria maneira mas de tal forma que não tentemos privar os os outros da liberdade deles ou entravar os respectivos esforços para a obterTolerância em Mill,116,807

Tal como dizia Voltaire, que Popper cita  a tolerância é a consequência necessária do reconhecimento de que somos falíveis: errar é humano, e todos nós cometemos erros permanentemente.Então perdoemo‑nos uns aos outros as nossas loucuras.É este o fundamento do direito natural
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Tolstoi, Conde LEV ou LEO Nikolayevich (1828-1910) Autor de Guerra e Paz, de 1869, Ana Karenina, de 1877, e de Ressurreição, de 1899. 

Tomar a palavra é tomar o poder,3,18
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(Tomás (São) de Aquino  (1225-1274) Oriundo de uma família nobre do Sul de Itália, aparentada com Frederico Barba Ruiva, nasceu no castelo de Roccasecca, perto de Aquino, nos arredores de Nápoles. Depois dos primeiros estudos no convento beneditino de Monte Cassino e de ter seguido o trivium e o quadrivium na cidade de Nápoles, eis que, contrariando os desejos da família, entrou em 1244 na ordem dos dominicanos. Vai então estudar com Santo Alberto Magno, primeiro na universidade de Paris e depois em Colónia. Em 1257, já como professor em Paris, recebe o título de mestre em teologia. Canonizado logo em 1323 por João XXII, papa de Avinhão. Com ele dá-se o regresso da política que havia sido expropriada pelo imperialismo e pela teocracia, retomando-se as teses de Aristóteles, numa perspectiva paralela à assumida por Averróis no islamismo e por Maimónidas no judaísmo. Dá-se também uma cristianização da política aristotélica. Tudo foi provocado pela emergência de uma nova realidade nascida na Europa dos séculos XII e XIII, o regnum que também designa por civitas, communitas civilis e societas politica. Considera que este tanto deriva de um elemento natural ou necessário (a inclinação natural do homem para viver em sociedade) como de um elemento voluntário (o consentimento dos membros do reino). Porque os homem é um animale civile, um animal cívico, um naturaliter sociale animal, um animal naturalmente social.  A civitas é vista como uma unidade de ordem e não como uma unidade substancial, isto é, não se dá a fusão dos respectivos membros num ser único, como assume o organicismo posterior, dado que ela apenas engloba os cidadãos, não os absorvendo. Porque todas as coisas estão ordenadas para um fim, a civitas é entendida como mera unidade de relação apenas dotada de uma essência relacional, porque só o indivíduo tem substância própria. A cidade não passa de mera forma, dado que os indivíduos é que constituem a matéria. Há apenas um todo de ordem e não um todo contínuo, uma perspectiva orgânica ou totalista, mas não uma visão organicista ou holística. Neste sentido considera que a unidade de ordem, como unidade de fim, implica que o bem individual tenha de submeter-se ao bem comum. Porque o todo, por causa do fim, é mais do que a soma das partes. O que o marca é o bem comum, a síntese da ordem e da justiça, deste modo divergindo do atomicismo. A cidade assume-se como uma comunidade perfeita, onde tanto se atinge a auto-suficiência, o facto da cidade se bastar a si mesma, como se procura o bem viver. Como efeito, há duas condições para que se atinja a boa sociedade: uma secundária e quase instrumental, a suficiência dos bens corporais; outra, primária, o viver segundo a virtude, onde virtude é aquilo por que se vive.

(Summa Theologiae 

(1266 ( 1273) Cfr. Trad. cast., Suma Teologica, Madrid, Biblioteca de Autores Cristianos, 1967 ( 1968 (ed. bilingue em latim e castelhano); trad. fr., La Somme Théologique, 4 vols., Paris, Éditions du Cerf, 1984 ( 1986; trad. port. Suma Teológica, de Alexandre Correia, São Paulo, Editora Odeon, 1936.

(De Regimine Principum 

(1265 ( 1266), obra dedicada ao rei de Chipre e continuada por Ptolomeu de Luca (cfr. trad. cast. Del Gobierno de los Principes, Buenos Aires, Losada, 1964). Também dita De Regno.

(Commentaria à Politica de Aristóteles.
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(Ambrusetti, G., coord., San Tommaso e la Filosofia del Diritto Oggi, Città Nuova, 1980.(Ameal, João, S.Tomás de Aquino, Porto, Livraria Tavares Martins, 1938. Brito, António José, «S.Tomás e o Personalismo», in Revista Futuro Presente, nºs. 5-6.(Moncada, Luís Cabral, Universalismo e Individualismo na Concepção de Estado. São Tomás de Aquino, Coimbra, Livraria Arménio Amado, 1943.
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(Tomás, Américo (1894 Américo de Deus Rodrigues Tomás. Presidente da República de 1958 a 1974. Oficial da marinha. Ministro da marinha. Autor do célebre despacho nº 100, de 10 de Agosto de 1945, sobre a renovação da marinha mercante. Opõe-se ao modelo de reforma de Santos Costa e tem como principal conselheiro José Soares da Fonseca. Em 1 de Julho de 1972 a ANP anuncia que o propõe para a reeleição presidencial.Publica em 1983
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(Tomás, Manuel Fernandes  (1770-1822) Jurista.  Nomeado em 1796 síndico e procurador fiscal da Figueira da~Foz, sua terra natal. Demitido e preso por entrar em conflito com o juiz de fora. Reabilitado por José Seabra da Silva em 1801, é então noemado juiz de fora em Arganil. Em 1805 aparece como superintendente das alfândagas de Coimbra, Leiria e Aveiro. Retira-se em finais de 1807 para a Figueira, aderindo à revolta contra os franceses. Provedor da comarca de Coimbra de 1808 a 1810, quando é nomeado pelos ingleses intendente-geral de víveres do exército. Passa em 1811 para desembargador da Relação do Porto. Funda o Sinédrio em 1818. Chefia o golpe de 24 de Agosto de 1820. Deputado, é autor do Relatório sobre o estado e administração do reino de 3 de Fevereiro de 1821. Encarregado dos negócios do reino e da fazenda, assistente da junta de governo nomeada em 27 de Setembro de 1820, auxiliado por Ferreira Borges e Silva Carvalho. Morre em 19 de Novembro de 1822. Autor de um Repertorio Geral ou Indice Alphabetico das Leis Extravagantes do Reino de Portugal, 1815.

( 

(Humberto de Sousa Araújo, Manuel Fernandes Tomás, in Jurisconsultos Portugueses do Século XIX, 2º vol., edição do Conselho Geral da Ordem dos Advogados, Lisboa, 1960, pp. 90 ss.

Tomismo.
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(Tönnies, Ferdinand Julius (1855-1936) Sociólogo alemão. Doutor rm filologia clássica por Tubinga (1877). Professor em Kiel de 1881 a 1933. Presidente da Sociedade Alemã de Sociologia. Celebrizado pela sua distinção entre comunidade e sociedade, a primeira baseada na vontade orgânica e a segunda na vontade reflectida, mas entendidas como casos ideais. Na sua Introdução à sociologia, de 1931, abandonou a rigidez da primitiva distinção, fazendo acrescer à oposição sociedade/ comunidade, outras noções como as de relação social, unidade social e corporação, chegando, por cruzamentos vários , a doze tipos de sociabilidade. Detido pelos nazis em 1933.

(Gemeinschaft und Gesellschaft

1887. Cfr. trad. Ing. Community and Association, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1955. 

(Entwicklung der sozialen Frage

1907.

(Die Sitte

1909.

(Der englische Staat und der deutsche Staat

Berlim, Karl Curtius, 1917. 

(Thomas Hobbes, der Mann und der Denker

1922 (2ª ed.). Trad. cast. de Eugenio Imaz, Thomas Hobbes, su Vida y su Obra, Madrid, 1932.

(Kritik der öffentlichen Meinung

Berlim, Stringer, 1922.

(Soziologische Studien und Kritiken

1925-1929, 3 vols..

(Einfuhrung in die Soziologie

1931.

 (Geist der Neuzeit

1935.

(Tonga, Reino de Estado polinésio, com 748 km2 e 100 000 habitantes. Antigo protectorado britânico, independente desde 1970.

Tópica Os topoi são os fundamentos consensuais, comunitariamente pelo contexto social. Para Chaim Perelman o raciocínio prático não deve inspirar-se num modelo matemático, mas na virtude (phronésis) aplicável às ocorrências, à medida e consideração de aspirações diversas e interesses múltiplos. Neste sentido, em vez de definições, importa o estabelecimento de tópicos, isto é, dos pontos de vista utilizáveis em múltiplas instâncias, com validade geral, que servem para a ponderação dos prós e dos contras das opiniões e podem conduzir-nos à verdade, conforme a definição de Theodor Viehweg.
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(Torga, Miguel  (1995) Nome literário do médico Adolfo Correia da Rocha. Morre em 17 de Janeiro de 1995.

(Torgal, Luís Reis Professor da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra. Discípulo de José Sebastião da Silva Dias.

(Tradicionalismo e Contra-Revolução. O Pensamento e a Acção de José da Gama e Castro

Coimbra, Universidade de Coimbra, 1973.

(Ideologia Política e Teoria do Estado na Restauração

2 vols., Coimbra, Biblioteca Geral da Universidade, 1981.

Torres, Alberto de Seixas Martins (1865-1917) Político e pensador brasileiro. Formado em direito por São Paulo em 1865. Participa nas lutas abolicionistas e assume a militância republicana e positivista. Parlamentar e governador do Estado do Rio de Janeiro. Membro do Supemo Tribunal Federal. Critica o modelo parlamentar, defendendo o que qualificou como autoritarismo instrumental. Influenciado por Spencer e pelo darwinismo social, acaba por influenciar o modelo político brasileiro de Getúlio Vargas, principalmente através do seu discípulo Oliveira Viana. É fortemente criticado por Alceu Amoroso Lima. Assume o cientificismo de Comte e teoriza o nacionalismo brasileiro.

(A Organização Nacional

Rio de Janeiro, Imprensa Nacional, 1914.

(O Problema Nacional Brasileiro

Rio de Janeiro, Imprensa Nacional, 1914.

(As Fontes da Vida no Brasil

Rio de Janeiro, 1915.

Torres, Camilo (1926-1966) Sacerdote, sociólogo e guerrilheiro colombiano. Estuda direito em Bogotá e teologia num seminário dominicano. Já depois de ordenado, aperfeiçoa estudos de sociologia em Lovaina. Em 1965 lança uma plataforma para aquilo que qualificou como Movimento Popular Unido, visando um compromisso de democratas-cristãos e liberais com os próprios comunistas. A hierarquia eclesiástica considera a ideia inconciliável com a doutrina social da Igreja. Expulso, passa a cooperar com o movimento guerrilheiro Fidelista Ejercito de Liberación Nacional e funda o jornal Frente Popular, onde advoga um programa socialista moderado. Acaba como simples guerrilheiro, invocando o grito Liberdade ou Morte.  Cai numa emboscada e é morto em combate no dia 15 de Fevereiro de 1966.

Torres, João Camilo de Oliveira Tradicionalista católico brasileiro, assumidamente monárquico, tradutor de Juan Donoso Cortés.

(A Libertação do Liberalismo
Rio de Janeiro, Casa do Estudante do Brasil, 1949. 

(Democracia Coroada
Rio de Janeiro, José Olympio, 1957. 

(O Positivismo no Brasil
Petrópolis, Vozes, 1957. 

(Do Governo Régio 

1958. 

(Harmonia Política
1961. 

(O Mundo em Busca de Segurança
1961. 

(A Estratificação Social no Brasil
São Paulo, Difel, 1965. 

(Natureza e Fins da Sociedade Política
Petrópolis, Vozes, 1968. 

(História das Ideias Religiosas no Brasil
São Paulo, Grijalbo, 1968. 

(A Evolução do Catolicismo no Brasil
Petrópolis, Vozes, 1972. 

Torres, Joaquim José Monteiro Almirante. Nomeado pela regência estabelecida pelas Cortes, ministro da marinha, em 26 de Janeiro de 1821. Ministro da marinha e ultramar no governo nomeado por D. João VI em 4 de Julho de 1821, até 7 de Setembro do mesmo ano. Ministro da marinha e ultramar de 7 de Setembro de 1821 a 28 de Maio de 1823. Ministro da marinha e ultramar  de 15 de Janeiro de 1825 a 1 de Agosto de 1826, no governo de Lacerda/ Barradas.

Tories O grupo foi afastado do poder em 1714 quando passaram a reina os Hanover, mas regressam com Jorge III, dominando o poder entre 1783 e 1830, à excepção dos anos de 1806-1807.

Torstendahl, Rolf, ed., State Theory and State History, Newbury Park, Sage Publications, 1992.

Tortura Inflingir maus tratos extremos. O anterior processo inquisitório admitia o uso da tortura para a obtenção da confissão do arguido, dado considerá-la como a rainha das provas. Foi contra esta opinião dominante que o iluminismo humanitarista reagiu, nomeadamente através dos escritos de Cesare Beccaria.

Toscana Entidade herdeira de Florença, desde os fins do século XVI; de tusci, nome dado aos etruscos; em 1530, Carlos V restabeleceu o poder dos Medicis em Florença, elevando Alexandre à categoria de duque de Florença; em 1569, Cosme de Medici tornou-se Grão-Duque da Toscana. Em 1737 é extinta  a linha Medici e o Grão-Ducado é dado a Francisco de Lorena, marido da imperatriz Maria Teresa; o filho destes, Leopoldo I passa a imperador em 1790. Foi ocupada pelos franceses em 1799; em 1801 Napoleão  cria o reino da Etrúria que, em 1807, é directamente integrado no Império francês, sendo nomeada Grã-duquesa da Toscana, Elisa, irmã de Napoleão; em 1814 volta para os Habsburgos. Actual região do centro de Itália, com a capital em Florença, incluindo as cidades de Piesa, Sienna e Carrara

Totaler Krieg A guerra total. Método advogado pelo nazismo, invocando-se num slogan o facto da guerra total ser a mais curta.

Totalitarismo A invenção do conceito. Giovanni Gentile e o Stato totalitario. Mussolini e a defesa de um partido que governa totalitariamente uma nação. Carl Schmitt e o totale Staat. — Os antecedentes históricos. A ditadura teocrática de Calvino. O modelo inquisitorial da Contra-Reforma. O modelo de totalitarismo racional de Hobbes. O terrorismo jacobino. — As experiências contemporâneas. Nazismo, estalinismo e maoismo. — As primeiras teorizações antifascistas e anticomunistas. Raul Proença, Luigi Sturzo e Victor Serge. — Os modelos teóricos da guerra fria. As teses de C.J. Friedrich e Zbigniew Brzezinski, Totalitarian Dictatorship and Autocracy, 1956 (ideologia oficial, partido único de massas, sistema terrorista de controlo policial, monopólio quase completo dos meios de comunicação de massas e dos meios armados, controlo e direcção central da economia). A posição de Hannah Arendt, The Origins of Totalitarianism, 1951 (a ideologia como instrumento de manipulação, o terror). Raymond Aron, Democratie et Totalitarisme, de 1965 (um partido que monopoliza a vida política, uma ideologia transformada em verdade oficial do Estado, terror ideológico e policial). J.L. Talmon, The Rise of Totalitarian Democracy, 1952. — As revisões do conceito. Aproximação ao marxismo: o despotismo oriental (Wittfogel e Barrington Moore). Teses de H. J. Spiro, de 1972; Leonard Schapiro (Totalitarianism, 1981) e Giovanni Sartori (1992). — Tese de Vaclav Havel: diferença entre ditaduras clássicas, totalitarismos e pós-totalitarismos. — Os modelos concentracionários. — Os modelos autoritários. Estado de Segurança Nacional.

Totalitarismo com praxe e não como doutrina,129,898

Totalitarismo como retrato prospectivo do ocidente,93,622

Totalitarismo como vanguarda da crise global da civilização,93,621

Totalitarismo em Roussseau,112,788

Totalitarismo patriarcal,tradicionalista e paternalista,129,898

Totalitarismo racional em Hobbes,94,637

Qualitativamente diferente da tirania é a experiência contemporânea do totalitarismo, como se manifestou no estalinismo, no nazismo e no maoísmo, apesar de alguns antecedentes históricos, como a ditadura teocrática de Calvino, o modelo inquisitorial da Contra-Reforma, a república dos santos de Cromwell ou o terrorismo jacobino. Segundo Carl J. Friedrich e Zbigniew Brzezinski, o totalitarismo teria seis grandes características: -uma ideologia oficial entendida como corpo de doutrina que abrange todos os aspectos vitais da existência humana, À qual todos os que vivem nessa sociedade deve aderir, pelo menos, passivamente
-um único partido de massas dirigido tipicamente por um homem e que é organizado hierarquicamente e de forma oligárquica, acima ou totalmente ligado à organização burocrática do governo
- a existência de um sistema de controlo policial terrorista que é dirigido não só contra inimigos declarados, mas também arbitrariamente para certas classes da população, com uma polícia secreta que utiliza a psicologia científica;

-os meios de comunicação de massa estão sob monopólio quase completo
- a existência de situação idêntica no que diz respeito aos meios armados

- controlo e direcção central de toda a economia. Mais recentemente Giovanni Sartori, veio utilizar outro modelo para a conceitualização do totalitarismo, fazendo nele imbricar as degenerescências do autoritarismo e da ditadura. Utilizando cada uma das três categorias como modelos abstractos, marcados por determinadas características, vem considerar que na realidade, os diversos regimes degenerados vão pontuando, segundo vários critérios, numa de três tipologias - totalitarismo (t), autoritarismo (a) e ditadura simples (d), conforme os critérios da ideologia, da penetração do Estado na sociedade civil, da coerção, da independência dos subgrupos dentro do Estado em causa, as políticas face a outros Estados, da arbitrariedade do poder, do centralismo do partido..  Quanto à ideologia, ela pode ser forte e totalística (t), não totalística (a) e irrelevante ou fraca (d). A penetração do Estado na sociedade civil pode ser extensiva (t), modesta (a) ou nenhuma (d). A coerção pode ser alta (t), média (a) ou média baixa (d). A independência dos subgrupos pode ser nenhuma (t), limitada a grupos políticos (a) ou permitida com excepções (d). As políticas face a outros grupos estaudais pode ser destrutiva (t), exclusivista (a) ou errática (d). A arbitrariedade pode ser ilimitada (t), dentro de limites prévios (a) ou errática (d). O centralismo do partido pode ser essencial (t), útil (a) ou mínimo ou nenhum (d). Segundo o critério da ideologia, entendida como um sistema de crenças idêntico ao de uma religião, uma interpretação substantiva do mundo ou uma simples forma mentis, a gradação passaria por um crescendo. Quanto à penetração do Estado (aparelho de poder) na sociedade civil, o totalitarismo seria aquele regime que destrói a separação entre o público e o privado. Já não estaríamos perante o L'État c'est moi, do despotismo esclarecido, mas antes naquilo que Trotski disse de Estaline: La Societé c'est moi.

Mussolini, por exemplo, apesar de ter proclamado o tudo no Estado, nada fora do Estado, não passou da retórica, dado que na Itália fascista continuaram a florescer vários nichos de autonomia da sociedade civil..

O totalitarismo assumir-se-ia sempre como uma negação de uma concepção pluralista da sociedade. Seria, pelo menos, a destruição da crença no valor do pluralismo.

Já quanto ao critério da coerção ou mobilização, Sartori refere que a capacidade de mobilização tanto pode resultar da densidade organizacional como do fervor ideológico, sublinhando que a concentração do poder (isto é, a não separação dos poderes) não pode ser confundida com a respectiva centralização, da mesma forma como um sistema monista não tem que ser monolítico.

A este respeito, se C. J. Friedrich colocava como um dos elemento definidores do totalitarismo, um sistema policial terrorista (terrorist police system), já Sartori considera que o terror é contingente num sistema totalitário, não sendo uma característica necessária, porque quando o controlo totalitário entrou na rotina, o terror tornou-se supérfluo.

Quanto ao critério da arbitrariedade, Sartori define-o como o exacto contrário da rule of law, do Estado de Direito.

Aceitando o essencial desta perspectiva, acrescentaremos que são possíveis três concepções de totalidade política e, consequentemente três modelos de totalitarismo.

No Estado fascista e, em certo sentido, no absolutismo, é o Estado, qua tale, que domina e forma a sociedade, suprimindo a liberdade desta; 

No Estado soviético, surge o Estado-Partido, primeiro, com Lenine, onde temos um partido totalitário visando a reconstrução total da sociedade, depois, com Estaline, com um Estado totalitário que subordinou totalmente a sociedade, e, finalmente, com Brejnev, onde surge um Estado totalmente estagnado, dominado por um partido totalitário corrupto.

Num terceiro modelo, como foi praticado pelo nazismo, o Estado e a Sociedade já se reúnem numa unidade nova, através de uma espécie de terceira força: o povo político formando um todo, através de um movimento que transforma o Estado num simples aparelho administrativo.

Foi com o modelo fascista de Benito Mussolini (1883‑1945), que em 1925 se assumiu o lema do nada fora do Estado, acima do Estado, contra o Estado. Tudo no Estado, dentro do Estado, ao mesmo tempo que se tentava substituir à velha tríade da revolução francesa, da liberté, égalité, fraternité, pela fascista trindade de autoridade, ordem, justiça. O próprio Mussolini, no artigo Fascismo, publicado em 1929, e rescrito por Giovanni Gentile, na Enciclopedia Italiana, definia o respectivo Estado como stato totalitario, proclamando: pode pensar‑se que o século actual é o século da autoridade, um século de 'direita', um século fascista; e que se o século XIX foi o século do indivíduo (liberalismo significava individualismo), podemos pensar que o século actual é o século 'colectivo' e, por consequência, o século do Estado. Três anos depois, em La Dottrina del Fascismo, já considerava que para o fascista, tudo está no Estado e nada de humano e espiritual existe, e muito menos tem valor, fora do Estado. Neste sentido, o fascismo é totalitário e o Estado fascista, síntese e unidade de todos os valores, interpreta, desenvolve e potencia toda a vida do povo.  O fascismo, com efeito, sublimou o Estado, transformando‑o num fim em si mesmo. Como dizia Sergio Panunzio, um dos seus doutrinadores, tal como a matéria tende para a forma, a sociedade tende para o Estado.

Já o nacional‑socialismo alemão vai desvalorizar o ideia de Estado, considerando-o como simples aparelho (Apparat) ao serviço da comunidade do povo (Volksgemeinschaft). Como salientava Adolf Hitler em Mein Kampf, de 1924, o Estado não passa de simples forma cujo conteúdo é a raça: o Estado é um meio de atingir um fim. Deve manter, em primeiro lugar, os caracteres essenciais da raça. Segundo as palavras de Pierre Birnbaum, Hitler opôs-se à concepção hegeliana do Estado como instrumento da razão universalista ou ainda da teoria weberiana do poder racional‑legal, que se aplicam, tanto uma como a outra, muito particularmente, ao Estado prussiano fortemente burocratizado, fazendo sua uma perspectiva anti‑estatista e desejando confiar a uma elite o cuidado de realizar a união da raça. Não se estranhe, pois, que alguns teóricos nazis cheguem a considerar o mesmo Estado como mero produto do direito romano, criticando particularmente a noção de personalidade do Estado, considerada como resultante de uma concepção jurídica individualista, apenas baseada em relações meramente interpessoais.

 Alfred Rosenberg, o célebre autor de Der Mythus des zwanzigsten Jahrhunderts, de 1930, por exemplo, assinalava que o Estado já não é, hoje, para nós um ídolo que se baste a si mesmo e perante o qual todos nos devemos prostrar; o Estado também não é um fim, é apenas meio para a conservação étnica. Um meio como os outros, como deveriam sê‑lo a Igreja, o Direito, a Arte, a Ciência. As formas do Estado mudam e as leis passam, mas o povo permanece. Donde resulta que a Nação é o princípio e o fim perante o qual tudo o resto deve vergar‑se.

Outros autores, como Reinhard Höhn, em Volk und Verfassung, chegam mesmo a propor que o nazismo dispense a própria noção de Estado, dado que para a construção do novo direito público alemão seriam suficientes os conceitos de povo (Volk) e de condutor (Führer).

Apesar desta doutrina não se ter tornado dominante entre os juristas nazis, o facto é que o movimento fez sempre uma clara distinção entre o Estado-Aparelho(Staat) e o Estado‑Comunidade (Reich), desvalorizando particularmente o primeiro. Como ensina Burdeau, o Estado deixou de ser o titular do poder político e a doutrina levou ao desaparecimento do Estado como construção constitucional.

Do mesmo modo, se alterou o clássico conceito de governo, que deixou de ser um regierung, passando a entender-se führing, emanando directa e organicamente da própria comunidade. Daí o Führer ser entendido, não como órgão do Estado, mas como representante directo da nação, não como mandatário mas como o próprio poder incarnado.

O Estado Aparelho, entendido como um conjunto de meios técnicos, pessoais e materiais ao serviço de um interesse geral que ele já não determina, como assinala Georges Burdeau, passou a estar nas mãos do führer para, como assinala Höhn servir a Volksgemeinschaft, por um lado, para preencher certas funções nacionais (ordem, segurança interior, defesa nacional) e, por outro, como instrumento para a educação do povo no espírito da Volksgemeinschaft. Nestes termos, o Estado já não tem a qualidade de uma pessoa moral à qual o particular deve obediência... A base do novo pensamento jurídico é a ideia de comunidade do povo. O Estado não é senão um instrumento para realizar os fins da mesma.

Os direitos do Estado passaram, pois, a ser considerados como um mito demoliberal e a fonte de todo o poder a estar nessa vaga entidade chamada volk, marcada por uma concepção quase mística, cujo espírito se incarnava na subjectivíssima vontade do führer.

Também Hitler no Mein Kampf considerava que o objectivo do Estado reside na conservação e desenvolvimento de uma comunidade de seres vivos da mesma espécie, física e mentalmente e que os Estados que não correspondem a essa finalidade são fracassos, impondo‑se, portanto, a defesa da alma racial (Rassenseele).

Hitler refere que o fim supremo do Estado racista deve ser o de procurar a conservação dos representantes da raça primitiva, criadores da civilização, que fazem a beleza e o valor moral de uma humanidade superior. Nós, enquanto arianos, não podemos representar um Estado senão como organismo vivo que constitui um povo, organismo que não apenas assegura a existência desse povo, como ainda , desenvolvendo as suas faculdades morais e intelectuais, o faz atingir o mais alto grau de liberdade.

O Estado não tem outro papel senão o de tornar possível o livre desenvolvimento do povo, graças ao poder orgânico da sua existência.

Paradoxalmente tem uma concepção feita à imagem e à contraposição daquilo que ele considera a concepção judaica do Estado: o Estado judeu nunca foi delimitado no espaço; expandindo‑se sem limites no universo, compreende exclusivamente os membros de uma mesma raça. É por isto que este povo formou em todo o lado um Estado no Estado, até porque a religião de Moisés não é senão a doutrina de conservação da raça judaica.

Assim, Hitler também considera que o Estado é um organismo racial e não uma organização económica onde o instinto de conservação da espécie é a primeira causa da formação de comunidades humanas, pelo que acredita que nunca nenhum Estado foi fundado pela economia pacífica, mas sempre o foi pelo instinto de conservação da raça, tanto o heroísmo ariano gerando Estados marcados pelo trabalho e pela cultura, como a intriga geradora das colónias parasitas de judeus.

Totalitarismo, características do. Segundo Carl J. Friedrich e Zbigniew Brzezinski, o totalitarismo tem cinco características: uma ideologia oficial; um partido único de massas; um sistema de controlo policial terrorista; monopólio quase completo dos meios de comunicação de massa; monopólio dos meios armados; controlo e direcção central de toda a economia. 

Totalitarismo, interpretações do. Para Cabral de Moncada, tal como para Claude Polin, o totalitarismo é o produto do homem económico. Para Vaclav Havel, deriva da concepção dominante da ciência moderna. 93,620

Totalitarismo, produto do racionalismo e do cientismo,93,621

( American Academy of Arts and Sciences
Totalitarianism. Proceedings of a Conference Held at the American Academy of Arts and Sciences, March, 1953, Carl Joachim Friedrich, introd., Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1954.(Aquarone, Alberto, L’Organizzazione dello Stato Totalitario, Turim, Edizioni Einaudi, 1965.( Arendt, Hannah, The Burden of Our Time [ou The Origins of Totalitarianism], Nova York, Harcourt, Brace & World, 1951 (trad. port. O sistema totalitário, Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1978(.(Aron, Raymond, Démocratie et Totalitarisme, Paris, Éditions Gallimard, 1965.( Bénéton, Philippe, Erro! Marcador não definido.Introduction à la Politique Moderne. Démocratie Libérale et Totalitarisme, Paris, Éditions Hachette, 1987.( Buchheim, Hans, Totalitarian Rule, Middletown, Wesleyan University Press, 1968.( Friedrich, Carl Joachim, Brzenzinski, Zbigniew Totalitarian Dictatorship and Autocracy, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1956 (2ª ed., Nova York, Praeger Press, 1965((Idem, ed., Totalitarianism, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1954.(Idem, com Curtis, M., Barber, B., Totalitarianism in Perspective, Nova York, Praeger Press, 1969.( Gleason, Abbot, Totalitarianism. The Inner History of Cold War, Oxford, Oxford University Press, 1995.(Hermet, Guy, Totalitarismes, Paris, Éditions Oeconomica, 1984.( Kirkpatrick, Jeane J., The Withering Away of the Totalitarian State... and Other Surprises, Lanham, University Press of America, 1991.( Mason, Paul T., O Totalitarismo, Nuno Carvalho Santos, trad., Lisboa, Delfos, s.d. [com textos de Carl Joachim Friedrich, Zbigniew Brzezinski, N. S. Timasheff, Karl Popper, Franz Neumann, George Orwell, Hannah Arendt, Arthur Koestler, Theodor W. Adorno, Edward Shills, J. J. Talmon, Erich Fromm, Ortega y Gasset, Teilhard de Chardin e Raymond Aron].( Menze, E. A., ed., Totalitarianism Reconsidered, Port Washington, Kennikat Press, 1981.( Romano, R., Conservadorismo Romântico. Origem do Totalitarismo, São Paulo, Brasiliense, 1981.(Sartori, Giovanni, «Totalitarianism, Model Mania and Learning from Error», in Journal of Theoretical Politics, vol. 5, n.º 1, 1993.( Schapiro, Leonard, Totalitarianism, Nova York, Praeger Press, 1972 [trad. cast. El Totalitarismo, México, 1981].( Talmon, Jacob Leib, The Origins of Totalitarian Democracy, Londres, Secker & Warburg, 1952 [trad. fr. Histoire de la Démocratie Totalitaire, Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1966].(
(Totem und Tabu, 1913 Obra de Sigmundo Freud, segundo a qual o homem seria um animal de horda, dado que o grupo humano, nas suas origens não passaria de uma massa aglutinada em torno de um macho dominante, de um pai despótico e omnipotente, que se apropriava de todas as mulheres e perseguia os filhos quando estes cresciam. Certo dia, os irmãos, revoltaram-se, matando e comendo o pai, transitando-se, a partir deste parricídio, da horda biológica e instintiva, para a comunidade, diferenciada e orgânica. Num terceiro tempo, terá vindo o remorso, o sentimento de culpabilidade, gerando-se tanto o tabu (por exemplo, a proibição de tomar mulheres dentro do próprio grupo) como o totem, o culto do antepassado assassinado que, assim, se diviniza e idealiza. E nesse complexo de Édipo estão os começos da religião, da moral, da sociedade e da arte. Neste sentido, o príncipe aparece como substituto do pai.

Touchard, Jean

(La Gauche en France depuis 1900

Paris, Éditions du Seuil, 1967-1968. 

(Histoire des Idées Politiques

 [1ª ed., 1959], Paris, Presses Universitaires de France, 1981 [trad. port. História das Ideias Políticas, 7 vols, Mem Martins, Publicações Europa- América, 1970; 2ª ed., 4 vols., idem, ibidem, 1976].

Toulemon, A., Le Retour à l’Esclavage ou la Démocratie des Mandarins, Paris, Librairie Générale de Droit et de Jurisprudence, 1957.

Toulemont, Robert, La Construction Européenne. Histoire, Acquis, Perspectives, Paris, Éditions Fallois, 1994.

Toulmin, Stephen, Cosmopolis. The Hidden Agenda of Modernity, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1990.

Toulouse Actual capital  do departamente do Alto-Garona em França. Foi a capital do reino da Aquitânia, em 780, que se converteu no condado de Toulouse que em 1271 foi incorporado na coroa francesa. Ver Aquitânia

(Tour du Pin, René de la (1834-1924) Um dos primeiros teóricos do catolicismo político. Uma perspectiva antiliberal. Defende a sociedade como um todo orgânico, dependente da lei de Deus (clef de voûte de l’édifice sociale). Assume a defesa do corporativismo, a partir da família, da oficina e das corporações. 134,921

(Aphorismes de Politique Sociale, de 1909.

(Touraine, Alain (n. 1925) Director da Escola Prática de Altos Estudos. Em 1969 era professor de sociologia da universidade de Nanterre, envolvendo-se nos comités revolucionários de professores. Não foi, entretanto, seguido pelos estudantes em revolta. 

(La Societé Post-Industrielle

Paris, Éditions Denoël, 1969. 

(Production de la Societé

Paris, Éditions du Seuil, 1973. 

(Pour la Sociologie

Paris, Éditions du Seuil, 1974. 

(La Societé Invisible

Paris, Éditions du Seuil, 1977.

(La Voix et le Regard

Paris, Éditions du Seuil, 1978. 

(Critique de la Modernité

Paris, Librairie Arthème Fayard, 1992 [trad. port. Crítica da Modernidade, Lisboa, Instituto Piaget, 1994].

(Qu'est ce que la Démocratie?

Paris, Fayard, 1994.
(Tout Empire Périra, 1981 Obra do fundador da escola francesa de história das relações internacionais, Jean-Baptiste Duroselle, subtitulada Une Vision Théorique des Relations Internationales, nascida do ensino na Sorbonne. Considerando o império como um excès de puissance, enumera várias formas do mesmo: o império efémero do conquistador, marcados pela combatividade de um povo e pela ambição de um homem, como foi o de Alexandre da Macedónia (1); o império ligado a uma dinastia, mais durável que o primeiro, como foi o império bizantino (2); o império marítimo ou colonial, como os dos fenícios, dos vikings ou da expansão europeia de portugueses, espanhóis, franceses e ingleses (3); o império clandestino do actual imperialismo económico (4). Ver a reed., Paris, Librairie Armand Colin, 1992.
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(Toynbee, Arnold Joseph (1889-1975) Historiador britânico. Educado em Oxford, professor em Londres. Director do Royal Institut of International Affairs de 1925 a 1955. Considera que o Estado não é intelligible field para o estudo da história, preferindo a civilization, equivalente ao conceito de Kultur de Spengler. Estuda vinte e duas civilizações, salientando que cada uma delas passa por vários estádios: crescimento, colapso, dissolução. A fase final de cada uma delas é marcada pela formação de um estado universal. Admite que há uma lei do desafio e da réplica (challenge and response) em cada um dos estádios civilizacionais. As várias civilizações constituem um só mundo (One World), uma super-civilização, sem bárbaros nas fronteiras. Este mesmo autor falava em cinco civilizações: a ocidental-cristã, a cristã oriental, a islâmica, a indiana e a chinesa, referindo que todas elas ousaram transformar-se em Estado Universal. Segundo as respectivas teses, cada civilização seria produto de uma minoria criadora, que responderia a sucessivos reptos, desenvolvendo-se. Haveria contudo um momento de paragem, quando a minoria deixa de ser criadora e passa ao estádio de Igreja Universal, aquela que nasce da existência dos humilhados e ofendidos da conjuntura interna (o proletariado interno) para se unir aos bárbaros vindos do exterior (o proletariado externo) e uma posterior desintegração, já no momento da instituição do Estado Universal.

(A Study of History

Oxford, Oxford University Press, 10 vols., 1934-1954. Vols I-III, 1934. Vols. IV-VI, 1939. Vols. VII-X, 1954. Cfr. A trad. Parcelar portuguesa, Um Estudo de História, Lisboa, Ulisseia, 1964.

(Civilization on Trial

Londres, Oxford University Press, 1948 (cfr. trad. fr. Paris, Gallimard, 1951).

(The World and the West

Londres, Oxford University Press, 1952. Trad. fr., Le Monde et l’Occident, Gauthier, 1964.

(Guerre et Civilization

trad. fr., Paris, Gallimard, 1954.

(An Historian's Approach to Religion

Londres, Oxford University Press, 1956.

(America and the World Revolution

Nova Iorque, Oxford University Press, 1962.

(Acquaintances

1967

(Experiences

1969
Trabalhismo. 

Trabalho, Família, Pátria. A tríade do Estado Francês de Vichy, liderado por Pétain.

(Trabalhos (Sobre os)  dos Reis Lourenço de Cáceres, numa perspectiva mais marcada por aquilo que será o absolutismo quando fala na auto-limitação do poder pelos reis, inserindo-se no pessimismo antropológico próximo de Maquiavel, onde não é por acaso que Platão é citado e São Tomás de Aquino ignorado : o próprio poder que têm absoluto, eles por si o limitam e, sendo desobrigados das leis, querem, como diz um texto, viver por elas, afora que a mesma governança que a eles é tão trabalhosa, redunda somente em proveito dos súbditos, que também se assim não fosse, nenhuma razão haveria para que os homens, de geral consentimento, dessem poder a ninguém da morte e da vida sobre si mesmos que, porque a quem governe, se podem ajuntar as gentes em comum e povoar vilas e cidades, e ter leis e sacrifícios e celebrar matrimónios e viver em comunicação das artes, e ser cada um senhor do seu, e resistir às injúrias particulares, e ter de todos os outros bens da vida segura e conversável. O que, se governadores não houvesse, cairia tudo subitamente em confusão, dissipação e estrago, que em pouco momento se desfaria a comunidade das gentes, por insultos e roubos, e homicídios, de sorte que ficassem os homens poucos e sós, e em companhia das alimárias feras e ainda mal seguros delas .

(Trácia Zona actualmente repartida entre a Grécia, a Turquia e a Bulgária; fez parte dos impérios bizantino e otomano; em 1885, a zona norte foi anexada pela Bulgária que em 1913 ocupou também toda a zona ocidental; contudo, em 1919, esta foi repartida entre a Bulgária e Grécia que ficou com a Trácia litoral

Tractado dos Estados Eclesiásticos e Seculares,1557

Obra de Diogo de Sá dedicada a D. Catarina. Principalmente na parte referente ao Estado Terceiro, Dos Reis e Príncipes Seculares e do que a seus Estados Pertence, sem primar pela originalidade teórica, reúne uma síntese das opiniões dominantes em Portugal, ao mesmo tempo que estabelece um elenco das autoridades que as fundamentam, invocando tanto a patrística, com destaque para S. João Crisóstomo e Santo Agostinho, como o tomismo, tudo misturando com citações de alguns dos juristas mais invocados naquele tempo. A defesa do poder absoluto é feita à imagem da omnipotência de Deus, embora tenha como limite a tirania: assim como Deus, sendo omnipotente, tudo diz Crisóstomo que pode até onde não deixa de ser Deus, assim o poder do Rei se estende e por Deus lhe foi dado até onde o nome de Rei se lhe não mudasse em nome de tirano. Defensor claro da origem popular do poder: posto que o principado e Senhorio sejam adquiridos por vários e diversos títulos, originalmente se reduzem à eleição e consentimento do povo. Porque o primeiro Príncipe legítimo, no principado político pelo principado paterno que de direito lhe veio, por eleição do povo foi constituído. Com cujo consentimento foram ordenados os direitos e leis civis. Nenhum no princípio se pode fazer rei a si mesmo, mas o povo, criando Rei que quis eleger.  O rei é obrigado a fazer tudo como bom pai de família, pois lhe é dado o poder para apascentar e não para perturbar nem molestar, e para proceder por rectitude da justiça e não por afeição particular. O fim do político é a justiça: por outra coisa não reinam os reis senão pela justiça, considerada suma virtude ou fonte, donde todas as outras virtudes nascem. Ataca todos os que defendem o absolutismo através das cláusulas de plenitude potestatis e motu proprio. E isto porque haveria uma diferença fundamental entre o poder e o não poder: que poder de pecar não é poder mas não poder; e só aquele que se possa chamar poderoso que no mal e na injustiça não pode, porque pode o que é poder: o Rei e Príncipe se pode em sua governança chamar poderoso, se no bem faz o que convém à sua potestade. Porque, por todo o direito divino, civil e canónico, poder mal não é poder, mas não poder. Neste sentido, defende a obediência do rei face à sua própria lei: quanto à força directiva, é sujeito à lei por própria vontade e obrigação de cristão e Rei justo. Que todo o que estatui direito e lei noutro, deve usar do mesmo direito e sofrer a lei e direito que para os outros ordena. Não pode o príncipe fazer lei para não haver de estar nela. Advoga a resistência contra a lei injusta: toda a lei que consigo traz gravame injusto aos súbditos, não é obrigado o súbdito a lhe obedecer se, sem escândalo ou maior detrimento, lhe puder resistir.
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Tracy, Antoine-Louis-Claude Destutt de  (1754-1836) Um dos fundadores do grupo sensualista dos ideólogos. Militar de carreira, adere à Revolução, destacando-se como deputado. Faz parte do grupo dos sensualistas, que teriam sido liderados por Condorcet se este não se tivesse suicidado. Companheiro de Cabanis. O grupo aliado a Bonaparte, antes deste subir ao poder, acaba por entrar na oposição republicana. É então que Bonaparte os acusa de idéologues. Exilado em Bruxelas, publica aí a primeira edição dos seus Elementos de Ideologia, dito um tratado de economia social, que apenas será reeditado em 1826. Escreve também, em 1810, um Comentário ao Espírito das Leis, impresso nos Estados Unidos, graças a Jefferson, em 1811, mas apenas editado em França em 1822. Inspira o positivismo de Comte e tem como discípulos Stendhal e Sainte-Beuve. Acredita no jogo harmonioso das forças sociais, defende a distribuição de poderes e põe acento  na liberdade política, considerando que esta não pode florescer sem liberdade individual e sem liberdade de imprensa.

(Éléments d'Idéologie 

(4 vols., 1800 ( 1815). Ver a reed. Paris, Vrin, 1970. 

(Commentaire sur l'Esprit des Lois 

(1811).

(Traité d'Économie Politique 

(1822).

(Oeuvres Complètes

 (4 vols., Paris, 1824 ( 1825).

Tradição Segundo as escolas desenvolvimentistas, a tradição é um conjunto de traços culturais, sociais, políticos e económicos que caracterizam as sociedades rurais pré-industriais, traços esses permanentes que contrariam as exigências da modernização.

Tradicional, Herrschaft. Uma das quatro actividades sociais inventariadas por Weber é a acção tradicional, considerada como uma conduta mecânica na qual o indivíduo obedece inconscientemente a valores considerados evidentes e que daria origem ao tipo de Herrschaft tradicional, onde emergem os fiéis, como seria timbre do patriarcalismo, da gerontocracia, do patrimonialismo e do sultanismo. Seria baseada na crença quotidiana na santidade das tradições vigentes desde sempre e na legitimidade daqueles que, em virtude dessas tradições, representam a autoridade. 

Tradicionalismo A tradição transformou-se na palavra-chave congregadora do Integralismo Lusitano. Segundo António Sardinha, tradição não é somente o passado; é antes a permanência no desenvolvimento. Outro integralista, Luís de Almeida Braga, salienta que a tradição não é contrária ao progresso: o passado é força que nos arrasta, não é cadeia que nos prende. Toda a exacta noção de Progresso está numa sã interpretação da Tradição, pois o verdadeiro tradicionalismo é, antes de tudo, uma interpretação crítica do Passado, quer dizer, uma atitude de razão. Nega-se assim a identificação da tradição com a inércia, o passadismo e a rotina.

Tradicionalismo consensualista LOUREIRO,130,904

Tradicionalismo e nação,56,364

Dentro do movimento contra-revolucionário. Vendeia. Carlistas. Miguelistas. A Acção Francesa e o Integralismo Lusitano.  

( Torgal, Luís Reis, Tradicionalismo e Contra-Revolução. O Pensamento e a Acção de José da Gama e Castro, Coimbra, Universidade de Coimbra, 1973.(
(Conservadorismo

Trahison des clercs. Expressão francesa querendo significar traição dos intelectuais, título de um livro de Julien Benda, de 1927, visando combater as teses de Charles Maurras.

Traité de Science Politique, 1949-1957  de Georges Burdeau (7 vols., Paris, Librairie Générale du Droit et de la Jurisprudence, 1949 ( 1957).Tomo I ( Le Pouvoir Politique (1949).A obra divide-se em três títulos. No primeiro, a teorização da sociedade como estado de consciência (a formação do estado de consciência social; a ordem social, a ideia de direito e a regra de direito; ideia de direito e direito internacional); no segundo aborda o Poder (o que é o poder, o poder como fenomeno jurídico e como fenómeno psicológico; formas e evoluções do poder; o regresso ao poder individualizado; a função do poder); no terceiro título confronta o poder estatal e os poderes de facto, analisando a concorrência dos poderes e os partidos políticos. Tomo II ( L'Etat (1949). O Estado é abordado em três títulos: a formação do Estado, o poder estatal, as formas de Estados. O título sobre a formação do Estado divide-se nos seguintes caps.: exame crítico de algumas teorias relativas à formação do Estado; as condições de existência do Estado e a institucionalização do poder. O segundo título, sobre o poder estatal divide-se nos seguintes caps.: a estrutura do poder no Estado; teoria geral do poder do Estado. Quanto às formas de Estados, o autor parte da tensão entre o Estado unitário e os federalismos, para finalmente se deter nas extensões do federalismo ao nível do problema colonial e como princípio da organização internacional.
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Traité de Science Politique Organizado por Jean Leca e Madeleine Grawitz

Traité des Seigneuries, 1610 Charles Loyseau considera que a soberania é a forma que dá ser ao Estado..Porque Estado e soberania tomada in concreto são sinónimos... a soberania consiste em potência absoluta, isto é, perfeita e inteira globalmente, o que os canonistas chamam plenitudo potestas. E, por consequência, não tem grau de superioridade, dado que aquele que tem um superior não pode ser supremo ou soberano sem limite de tempo, de outro modo, não seria potência absoluta, nem mesmo senhorio... E tal como a Coroa não pode existir se o o seu círculo não for inteiro, assim a soberania não o será se qualquer coisa lhe faltar.
Trancoso, Francisco Xavier Peres Ministro das finanças de 5 de Novembro a 16 de Dezembro de 1921, no governo outubrista de Maia Pinto.

Transcendente no Estado,79,525

La Transformazione dello Stato, 1927 Obra do jurista fascista Alfredo Rocco, onde de define o Estado como a nação politicamente organizada. Ele tem a sua moral, a sua religião, a sua missão política no mundo, a sua função de justiça social, porque é a única fracção da espécie humana que se organizou para atingir os fins da espécie.

Transformismo Nome dado ao sistema italiano de governo, entre 1883 e 1919, protagonizado por Agostino Depretis (1813-1887). O governo italiano era de esquerda moderada, conseguindo a maioria por meio de coligações temporárias e de programas de curto prazo. Teve a oposição da esquerda radical de Cavalotti. Outro político italiano seguidor do transformismo foi Giolitti.
Transilvânia Conquistada pelos turcos, foi cedida à Áustria em 1690, integrando-se depois no reino da Hungria; passou para a Roménia depois da  Grande Guerra

Translatio Imperii Na discussão sobre a origem do poder na Idade Média, discute-se a questão da translatio imperii, da transferência de poder do populus romanus, primeiro para os reis, através da lex regia e depois para os imperadores. Para uns, houve uma alienação definitiva e de pleno direito, isto é, o povo renunciou a todo o poder, pelo que o imperador ficou maior que o povo (é a posição de Acúrsio e de Bártolo). Para outros, o povo apenas transferiu um officium publicum e um usus, pelo que o povo é maior que o imperador (é a posição de autores como Ockham e que está na base do consensualismo, do pactismo e do contratualismo). Consideram, neste sentido, que a substância do imperium permanece no povo, o qual conserva o direito de legislar e pode sempre retomar o imperium. O imperador é considerado commissarius populii e não um dominus.

Transleithania Nome dado ao reino da Hungria, entre 1867 e 1918, no âmbito da monarquia dual austro-húngara

Transnacionais, empresas

Transnístria. Ver Moldova
Transpersonalismo Segundo Gustav Radbruch, um modelo de organização das relações entre o Estado e o indivíduo diverso do individualismo e do suprapersonalismo que o autor considera nunca ter existido historicamente. Equivale ao melhor regime, dado adoptar a cultura como fim último, entender o Estado como construção e assumir o conceito de comunidade como forma de vida em comum, tendo como valores fundamentais os valores de obra. Refira‑se que este transpersonalismo tem mais a ver com o que outros autores designam por culturalismo e está bastante próximo do personalismo de Emmanuel Mounier e do humanismo integral de Jacques Maritain. 

Tractatus de legibus ac Deo Legislatore, 1612 Francisco Suárez, partindo do princípio que os homens, segundo a ordem da natureza não se regem nas coisas civis pela revelação, mas pela razão natural, proclamou, contrariamente a Santo Agostinho e a Lutero, que o poder político não se funda no pecado ou em alguma desordem, mas na natural condição do homem (III,1,3). Para ele, o poder de dominar ou reger politicamente aos homens, a nenhum homem em particular lhe foi dado imediatamente por Deus (III,2,3.5) este poder só em virtude do direito natural está na comunidade dos homens (III,2,4.1), está nos homens e não em cada um ou num determinado (III, 2, 4.2). Assim, o poder político é visto como algo de direito humano, como instituição dos homens e doação da república, algo que surge por vontade de todos (per voluntatem omnium). A comunidade política, ou sociedade civil, é vista como uma sociedade perfeita, dotada de potestas politica, em contraste com as sociedades perfeitas, como a família que apenas teriam uma potestas dominativa ou oeconomica. Deste modo, a comunidade política, entendida como um corpus politicum et mysticum, resultaria de um específico acto de união para uma associação moral, seria sempre um produto da vontade humana, da vontade dos que nela contrataram.A comunidade política seria uma comunidade que se reúne ou cria por impulso do homem; a qual se diz que é uma reunião de homens que se associam por algum direito (I, 6, 12.4), a tal comunidade política ou mística, por especial união numa congregação moralmente una (I, 6, 12.1). Esta será perfeita porque é a que é capaz de governação política (I, 6, 12.4). Dentro das comunidades perfeitas, distingue as reais ou locais, porque se encerram em certos limites reais ou locais, como são o Reino ou a cidade, das chamadas pessoais, porque se atende mais às pessoas do que aos lugares, como v.gr., uma relião, confraria, etc., as quais, se têm um regime perfeito e união moral, podem ser também comunidades perfeitas (I,  6, 12.7).Como comunidades imperfeitas, dá o exemplo da casa privada, presidida por um pai de família: a razão disto é que tal comunidade não é suficiente. Além disso, porque nela as pessoas particulares não se congregam como membros principais para compor um só corpo político, mas que estão ali os inferiores só para utilidade do dono e enquanto de alguma maneira estão sujeitos ao seu domínio (I, 6, 12.8). Nestas apenas haveria uma potestas dominativa, porque nem o poder tem perfeita unidade ou uniformidade, nem participa tão pouco propriamente do regime político(I, 6, 12.8).

Para ele, o poder político não começou senão quando várias famílias começaram a reunir-se numa comunidade perfeita. Logo, embora aquela comunidade não tivesse começado por uma criação de Adão nem pela sua só vontade, mas pela de todos os que convencionaram nela (III, 2, 3.4). O poder político estaria na comunidade politicamente organizada e não na multidão inorgânica, estaria no uti universi, em todos como universal, e não no uti singuli, em todos como particulares: este poder não está em todos os homens tomados separadamente nem na colecção ou multidão deles num corpo confuso e sm ordem, sem união de membros, apenas surgindo quando os homens se reúnem numa comunidade perfeita e se unem politicamente (III, 1,5). Logo, considera que o poder não pertence aos homens a título particular, mas sim aos homens tomados colectivamente. Não seria resultante da justaposição puramente material, como num montão de areia, mas sim da integração, da existência de uma ordem moral, de uma comunidade mística, deste modo distinguindo a universitas do corpo político face à societas: A multidão dos homens, enquanto por especial vontade ou consentimento comum se reúnem num corpo político com um vínculo de saociedade e para ajudar-se mutuamente em ordem a um fim político, de modo que formam um corpo místico, que, moralmente, pode considerar-se uno em si mesmo; e que, em consequência, necessita de uma cabeça (III, 2, 4.4). Este difere do mero agregado de alguns, sem ordem alguma ou união física ou moral, enquanto não forma algo de uno, nem física nem moralmente, e por isso não são própriamente um corpo político, e por tanto nãp necessitam de uma cabeça ou príncipe (III, 2, 4.3). O poder político, que designa por potestas politica, potestas civilis, gubernatio politica, potestas suprema e principatus é indispensável para a emergência de um corpo político: sem governo político e uma ordem para ele não pode conceber-se um corpo político (III, 2.4.6).

(Tractatus Politicus, 1677 Obra de Bento Espinosa, incompleta. Publicada por amigos do autor pouco depois da morte do autor. Distingue entre status civilis (a constituição, ou regime político), Imperium, ou organização política), civitas (o corpo íntegro da organização política) e respublica (os assuntos comuns da organização política, os assuntos públicos, cuja administração depende de quem é detentor do poder). No estado de natureza (status naturae), no estado anterior à formação das sociedades organizadas e da ordem moral, teríamos um homem sem responsabilidade perante qualquer lei, sem saber do justo e do injusto e sem poder distinguir a força do direito, um homem ainda submetido às paixões, vivendo num estado de insegurança, onde o direito se confunde com o poder, onde cada um goza de tanto direito como o poder que possui, um homem que, como Deus, tem direito a tudo e o direito de Deus não é outra coisa senão o seu próprio poder enquanto absolutamente livre, segue-se que cada coisa natural tem por natureza tanto direito como o poder, para existir e actuar, onde o direito natural de toda a natureza e, por isso mesmo, de cada indivíduo, estende-se até onde chega o seu poder.Se nesse estado de natureza os homens actuam pelo instinto universal de conservação, relacionando-se uns com os outros, tal como os peixes grandes devoram os peixes pequenos, segundo a lei de destruição do mais débil pelo mais forte, já na associação, no status civilis, nasce a simpatia de uns pelos outros e o sentimento de humanidade, esse esforço de racionalidade que pretende superar o regime das paixões. A passagem do estado de natureza para o status civilis ou estado político aconteceria através de um contrato, pelo qual os homens se comprometem a ser governados pela razão. Mas vários elementos do pensamento de Espinosa o distanciam de Hobbes. Em primeiro lugar a ideia de que os homens tendem por natureza para o estado político e que é impossível que o destruam totalmente alguma vez porque o medo à solidão é inato em todos os homens e o solitário não tem forças para defender-se nem para procurar os meios necessários à vida. Em segundo lugar, a defesa da paz e da esperança: uma multidão livre guia-se mais pela esperança do que pelo medo, enquanto a que está subjugada se guia mais pelo medo do que pela esperança. Aquela, com efeito, procura cultivar a vida, esta, pelo contrário, evitar asimplesmente a morte; aquela, repito. procura viver para si, enquanto esta é, por efeito da força, do vencedor. Por isso dizemos que a segunda é escrava e que a primeira é livre. Finalmente, a consideração de que no status civilis se conserva uma esfera pessoal intangível, que o próprio Estado tem interesse em manter: o poder supremo num Estado não tem mais poder sobre um súbdito que em proporção ao poder pelo qual é superior ao súbdito, e isto é o que ocorre sempre no estado de natureza.O modelo de organização do político proposto por Espinosa parte de uma leitura política que faz dos factos históricos narrados no Antigo Testamento, propondo uma recuperação do Estado dos hebreus, onde o momento fundacional é um contrato donde deriva uma aliança comandada pela lei: cada um dos hebreus não transferiu o seu direito para nenhuma pessoa em particular, mas todos, à maneira dos membros de uma democracia, fizeram igual esse direito. Só que o pacto não tem apenas uma dimensão legal, aquela que cria o Leviatão da força estatal, dado também possuir uma dimensão moral, quando pretende subordinar a paixão à razão, surgindo o modelo do Estado-razão, onde todos têm de viver segundo o ditame da razão.

Está assim dividido: I ( Do Método; II ( Do Direito Natural; III ( Do Direito Político; IV ( Do Âmbito do Poder Político; V ( Do Fim Último da Sociedade; VI ( Da Monarquia; VII ( Da Monarquia; VIII ( Da Aristocracia; IX ( Da Aristocracia; X ( Da Democracia. (cfr. trad. cast. de Atilano Domínguez, Tratado Politico, Madrid, Alianza Editorial, 1986).
(Tractatus Theologico-Politicus, 1670 Obra de Bento Espinosa publicada anonimamente. O poder político aparece como a anti-razão ao serviço da razão, como a força ao serviço da ideia, como a espada ao serviço da palavra. Se, por um lado, o Estado é cessão de direitos e união de forças e, portanto, poder absoluto ou supremo poder, por outro lado, não deixa de ser poder colectivo e democrático: pode formar-se uma sociedade e conseguir-se que todo o pacto seja sempre observado com a máxima fidelidade, sem que ele contradiga o direito natural, com a condição que cada um transfira para a sociedade todo o direito que possua, de maneira que ela só mantenha o supremo direito da natureza a tudo, isto é, o poder supremos, a que todo o mundo tem que obedecer, seja por iniciativa própria, seja por medo do máximo suplício. E aí temos o Estado perspectivado mais como aliança do que como conjunto unificado, uma memória do dualismo das tribos israelitas, onde, de um lado, estavam os poetas e, do outro, os soldados. Contudo, Espinosa, se proclama a necessidade de separação entre o poder civil e o religioso, ao contrário de Hobbes, também considera que o Estado, como poder supremo, deve controlar os assuntos religiosos e permitir a tolerância e a liberdade de expressão. Isto é, Espinosa defende uma aliança, mas não uma confusão entre coisas divinas e as coisas do poder, à semelhança da moisaica.

Está assim dividido: I ( Da profecia; II ( Dos profetas; III ( Da vocação dos hebreus e de se o dom profético foi peculiar dos hebreus; IV ( Da lei divina; V ( Qual a razão por que foram instituídas as cerimónias; VI ( Dos milagres; VII ( Da interpretação da Escritura; VIII ( Onde se prova que o Pentateuco e os livros de Josué, dos Juízes, de Rute, de Samuel e dos Reis não são autógrafos; IX ( Investigam-se outros detalhes sobre os mesmos livros; X ( Examinam-se os demais livros do Antigo Testamento; XI ( Investiga-se se os apóstolos escreveram as suas cartas como apóstolos e profetas ou antes como doutores; XII ( Do verdadeiro original da lei divina; XIII ( A obediência; XIV ( A fé, os fiéis e a filosofia; XV ( A teologia e a razão; XVI ( Dos fundamentos do Estado, do direito natural e civil do indivíduo e do direito dos supremos poderes; XVII ( A transferência do poder para o soberano e o Estado dos hebreus; XVIII ( Lições políticas que se extraem da história dos hebreus; XIX ( O soberano e o poder sobre as coisas sagradas; XX ( Demonstra-se que no Estado livre está permitido que cada um pense o que quiser e diga o que pensa. (cfr. trad. cast. de Atilano Domínguez, Tratado Teológico-Político, Madrid, Alianza Editorial, 1986)

Traição 

Trasímaco Sofista grego do séc. V a. C.. Platão utiliza-o nos dialogos de Politeia atribuindo-lhe a célebre definição da justiça como a conveniência dos mais fortes, contra a perspectiva de Sócrates.

Tratado de Bruxelas (1948) Tratado de Bruxelas de 17 de Março de 1948, onde o novo medo já era o do avanço soviético, na sequência do chamado golpe de Praga, de 24 de Fevereiro. Neste, os subscitores de Dunquerque, juntamente com os três do Benelux, instituíam uma União Ocidental, um sistema comum de defesa que previa estender-se aos domínios da economia e da cultura. Agora já se invocava a unidade europeia, como parcela da civilização comum, já se caminhava para o ocidentalismo que vai ser consagrado em 4 de Abril de 1949 pelo Tratado do Atlântico Bélgica, Luxemburgo, Países Baixos, Reino Unido e França, numa resposta ao chamado golpe de Praga, de 24 de Fevereiro, instituíam, em 17 de Março de 1948, pelo Tratado de Bruxelas, uma União Ocidental, um sistema comum de defesa que também previa extensão ao campo económico e cultural que visava ligar esses Estados durante 50 anos estipulando que no caso de uma das partes contratantes ser objecto de uma agressão armada na Europa, os outros signatários prestar-lhe-iam ajuda e assistência por todos os meios dentro do respectivo poder, militares e outros. Surgia assim um pacto de defesa e de integração económica, aberto a outros países europeus, onde também se previa um incremento dos intercâmbios culturais e uma concertação de políticas aduaneiras. Um pacto a que a Itália e a Grécia logo manifestaram a intenção de aderir e que imediatamente recebeu a frontal oposição soviética. 

Os princípios básicos da civilização comum O Tratado de Bruxelas não se tratava de um pacto exclusivamente militar,  dado que procurava também abranger o campo económico e cultural, falando, inclusivamente no esforço comum para levar os povos a compreender melhor os princípios básicos da civilização comum. Faz-se portanto apelo aos valores da civilização ocidental, isto é, aos direitos do homem, às liberdades e aos princípios democráticos. 

A União Ocidental Neste sentido, criava uma União Ocidental, organizando a consulta intergovernamental, através de um conselho consultivo dos cinco ministros dos negócios estrangeiros, de carácter intermitente e sem periodicidade, de um comité de defesa ocidental, com os cinco ministros da defesa e com um comité permanente de embaixadores, com sede em Londres, reunindo uma vez por mês e sujeito à regra da unanimidade, que era dotado de u
Tratado de Dunquerque (1947) entre a França e o Reino Unido, logo surgiu, em 4 de Março de 1947, o Tratado de Dunquerque, contra o perigo de regresso do militarismo alemão Nos termos do artigo 1º do Tratado de Dunquerque, a ameaça eventual é a adopção pela Alemanha de uma política de agressão ou uma iniciativa alemã de natureza a tornar possível uma tal política 

Tratado sobre a Índia (1878-1879)Durante o governo de Fontes, em 26 de Dezembro de 1878, o ministro Andrade Corvo conclui com os britânicos a negociação de um tratado sobre a Índia que será apresentado na Câmara dos Deputados em 19 de Maio de 1879 e aprovado em 18 de Junho desse ano, já com um governo progressista, presidido por Anselmo Braamcamp.  A troco de uma renda de 160 contos anuais, cedia-se aos britÂnicos o monopólio do sal. Isto é, o nosso Estado da Índia era integrado no sistema alfandegário britânico. Admite-se também a construção de uma linha de caminho de ferro a partir de Mormugão. Para executar o tratado foi designado o então constituinte António Augusto de Aguiar que partiu para a Índia em 6 de Setembro.

Tratado de Lourenço Marques (1879)

Assinado em 31 de Maio de 1879, durante o governo regenerador de Fontes. Não só se admite o desembarque de tropas britÂnicas nesse porto, como se permite o patrulhamento das costas moçambicanas por navios britânicos. Isto é, Portugal perdia as vantagens conseguidas em 1875, pela arbitragem de Mac Mahon. O tratado apenas foi aprovado pela Câmara dos Deputados em 8 de Março de 1881, já durante o governo progressista de Anselmo Braamcamp, adocicando-se algumas passagens, nomeadamente pela eliminação da referências a concessões perpétuas. Na altura há fortes protestos, tanto de monárquicos como de republicanos. Associam-se ao protesto a Sociedade de Geografia de Lisboa e a Associação Primeiro de Dezembro. O processo insere-se num moviento desencadeado em 1880 com a comemoração do centenário de Camões e o começo de publicação do jornal O Século. Há comícios republicanos em Lisboa, no Olival, e em Coimbra, este último promovido por Manuel Emídio Garcia e Augusto Rocha. No dia 13 de Março novo comício republicano na Rua de S. Bento, com forte carga policial. Os próprios regeneradores promovem um comício de protesto no Teatro de S. Carlos.

Tratado de Paris (1951)

Em 18 de Abril de 1951, pelo Tratado de Paris,  era instituída a CECA.   Os princípios No prâmbulo, consagravam-se as soluções da ideologia de Monnet e Schuman. Em primeiro lugar, considerava-se que a paz mundial face aos perigos que a ameaçam, só poderia ser salvaguardada por esforços criadores correspondentes. Em segundo lugar, falava-se na contribuição europeia para a civilização marcada por relações pacíficas, mas exigindo-se  uma Europa organizada e activa. Em terceiro lugar, refere-se a metodologia: a edificação da Europa por meio de realizações concretas, que criem antes de mais uma solidariedade efectiva, e pelo estabelecimento de bases comuns de desenvolvimento económico. Para tanto, importava  substituir as rivalidades seculares , entre povos durante muito tempo opostos por dissenções sangrentas. O que só poderia ser conseguido por uma fusão de interesses essenciais. E que se concretizaria pelo estabelecimento de uma comunidade económica, os primeiros alicerces de uma comunidade mais ampla e mais profunda ... e lançar assim as bases de instituições capazes de orientar um destino doravante partilhado. Dentro deste espírito é que criavam um primeiro instrumento: criar uma Comunidade Europeia do Carvão e do Aço que, de acordo com o artigo 1º, era baseada num mercado comum, em objectivos e instituições comuns. Como dizia Monnet, era a solução mais simples, mas também a de mais difícil execução, pois todos os interesses selhe opunham. 

As instituições 

Surgia uma Alta Autoridade de recorte supranacional, independente dos governos, gozando de largos poderes que lhe eram conferidos pelos Estados membros. Esta Alta Autoridade, instalada no Luxemburgo, a partir de 1952, era assistida por um Comité Consultivo, com representantes dos produtores, dos sindicatos e dos consumidores, e politicamente controlada  por uma Assembleia comum, com sede em Estrasburgo. Surgia também um Tribunal de Justiça. Contudo, procurando obstar ao carácter tecnocrático e despótico  da Alta Autoridade, os países do Benelux reclamaram pela instituição de um Conselho especial de ministros, enquanto representante dos vários governos, a fim de que o executivo da comunidade não ficasse muito dependente das inevitáveis influências predominantes das principais potências, subscritoras do tratado, a França e a RFA. Instituía-se deste modo uma entidade transnacional, um novo centro político, para o qual eram transferidos parcelas de soberania estadual e que dentro das suas funções passava a dispor de um pleniotude de poderes. Não era mais uma organização interestadual, mas uma verdadeira comunidade. Dava-se assim cumprimento à proposta surgida da primeira reunião da Assembleia consultiva do Conselho da Europa, onde se propunha o estabelecimento de uma autoridade política europeia, com funções limitadas, mas poderes reais

Tratado de Roma (1957)

 O Tratado de Roma tanto é um recuo face aos projectos da CED e da Comunidade Política Europeia como até, em termos de desenvolvimentos institucionais, chega a ser menos supranacional e funcionalista que o próprio Tratdo de Paris instituidor da CECA.Com efeito, as novas instituições europeias são obrigadas à moderação estratégica, a uma redução nos ímpetos de certo integrismo supranacional, como haviam sido  assumidos pela Bélgica e pela Holanda.Em vez de uma Alta Autoridade, um órgão até nominalmente dominante, entendido como centro da decisão, surge uma Comissão que, pela própria designação, constitui um órgão de carácter subordinado, onde o próprio presidente deixa de ser cooptado e passa a ser escolhido directamente pelos representantes dos Estados membros, através do Conselho. Isto é, em vez da acentuação federalista, opta-se por um estilo mais confederacionista da liderançaEm Março de 1957, o móbil político primordial era uma união cada vez mais estreita entre os povos europeus, para a defesa da paz e da liberdade e apelando para os outros povos da Europa que partilham dos seus ideais para que se associem aos seus esforços.Ideais que, através de uma Declaração Comum da Assembleia, do Conselho e da Comissão, de 5 de Abril de 1977, foi sublinhada quando se acrescentou o respeito dos direitos fundamentais consagrados designadamente nas Constituições dos Estados membros assim como na Convenção europeia sobre a defesa dos direitos do homem e das liberdades fundamentais.As novas comunidades  visavam assegurar , mediante uma acção comum, o progresso económico e social dos países eliminando as barreiras que dividem a Europa, tendo como objectivo essencial a melhoria constante das condições de vida e de trabalho dos povos.Nos termos do artigo 2º do Tratado CEE a missão desta era a de promover, através do estabelecimento de um mercado comum e da aproximação progressiva das políticas económicas dos Estados membros, um desenvolvimento harmonioso das actividades económicas no conjunto da Comunidade, uma expansão contínua e equilibrada, uma estabilidade acrescid, uma subida acelerada do nível de vida e relações mais estreitas entre os Estados que a compõem.O Tratado de Roma, marcado pelo fracasso da CED, é mais uma vez inspirado por Jean Monnet que obrigou o chamado integrismo supranacional de Spaak a entrar na via da  moderação. Assim, em vez de uma Alta Autoridade, aparece uma Comissão,onde esta deixa de ser um centro de decisão  com o monopólio da decisão : on substitue un organe subordonné à un organe dominant, un organe qu'on veut abaisser à un organe qu'on voulait grandir .O próprio presidente da Comissão passa a ser escolhido directamente pelo Conselho, isto é, pelos Estados, deixando a escolha de ser pertença exclusiva do colégio dos comissários, como acontecia na CECA.O órgão fundamental passa pois a ser o Conselho, o que constituiria, segundo Duverger, la revanche du conféderalisme qu'incarne le Conseil sur le féderalisme qui définissait la Haute Autorité. Conforme Hallstein vem a reconhecer, neste sistema podemos reconhecer claramente as características de uma constituição federal; uma estrutura que depende da  cooperação entre a entidade mais elevada e os Estados constituintes. Em 10 de Julho de 1957 já a Assembleia Nacional francesa ratificava o Tratado de Roma, sem  dificuldades, nomeadamente pela circunstância do grupo de deputados gaullistas, face aos resultados eleitorais, ter passado de 121 para 21 membros. Mesmo anteriores opositores ao tratado de CED, como o relator do parcer parlamentar, o socialistas Alain Savary, saudavam a CEE e a CEEA, consideradas como  meios para a obtenção do desesenvolvimento económico. No entanto, o restrito grupo gaullista decidiu votar contra a Europa de Jean Monnet. Agrava-se assim a ambiguidade institucional do projecto europeu, agora acompanhada pelo afrouxamento do sonho e pela quebra da unidade metodológica, pelo que se vão sesenvolvendo os  métodos furtivos da eurocracia, dessa Europa confidencial, cada vez mais marcada pelo modelo da Razão de Estado.SYMBOL 183 \f "Symbol"A partir do Tratado de Roma, a integração europeia em vez de ser sector por sector e passa a ser plurifuncional, isto é, aumenta em extensão, procurando abranger agora toda a economia. A nova palavra mágica, capaz de evitar as tradicionais disputas entre os cultores da federação e os invocadores da confederação, chama-se construção europeia. Se se conserva o modeleo das integrações sectoriais, agora alargadas à política agrícola e aos transportes, eis que, sob o nome de mercado comum, já se apela para uma fusão progressiva do conjunto das economias nacionais, em nome do princípio da liberdade de circulação de pessoas, mercadorias, serviços e capitais. Isto é, a largueza quantitativa é acompanhada pela menor intensidade funcional, dado que se abandona a ideia de pool, de partilha de poderes soberanos através de uma autoridade supranacional.Ficam as solidariedades de facto e as intenções não declaradas. Fica todo um espaço praeter legem  cujo vazio passa a ser preenchido pelo florentinismo da eurocracia. O que levava Spaak a considerar que o mercado comum era um estádio no caminho para a união política, ou Hallstein a considerar que não estamos integrando economias, estamos integrando políticas.SYMBOL 183 \f "Symbol"Deste modo, eis que a integração para o mercado comum ganha em pragmatismo aquilo que perde em sonho. Avança economicamente, mas restringe-se politicamente. Com o desaparecimento do protagonismo dos visionários programáticos do imediato pós-guerra, eis que, aos políticos, sucedem os tecnocratas. Chegava o tempo do fim das ideologias, como acontece sempre que, em qualquer construção, se entra numa fase de acabamentos, dado que deixam de ser fundamentais os esforços dos que lançam os alicerces ou as visões dos que os esboçam e os esforços planeamentistras dos que os arquitectam. A própria dialéctica do confronto entre democratas-cristãos e sociais-democratas cede lugar a lógicas de coligações, marcadas pelo pragmatismo e pelo um inevitável utilitarismo, de que se aproveitam associações económicas e financeiras.A Europa deixa de ser dos sonhadores da Europa e passa a ser dos tecnocratas e dos bancoburocratas. Os partidos europeus deixam também de ser partidos de militantes e passam a partidos de eleitores, a esquemas de catch all, moluscularmente interclassistas, vivendo constantemente os dramas populistas de um Estado Espectáculo.

Tratado de Verona de 1822,61,395

Tratado de Versalhes,61,396

Tratado de Versalhes,90,596

Tratado do Atlântico Norte (1949)

 NATO Contudo, não vai ser a União Ocidental a executar as principais dessas tarefas, dado que as funções económicas previstas no Tratado de Bruxelas foram quase todas absorvidas pela OECE as de defesa pela NATO, principalmente depois da criação, em 1951, do Supremo Comando Aliado na Europa, e as culturais pelo Conselho da Europa. No plano militar, as estruturas do Tratado de Bruxelas evoluem assim  para a forma de um pilar europeu da Aliança Atlântica. A pressão soviética e a experiência organizacional da Europa ocidental vão levar os USA a um salto em frente. Os senadores Arthur Vandenberg e Tom Connoly, impulsionados pelo Secretário de Estado George Marshall, tinham conseguido fazer adoptar pelo Senado norte-americano em 11 de Junho de 1948, uma moção que recomendava a associação dos Estados-Unidos , pela via constitucional, com as medidas regionais ou colectivas, fundadas sobre uma ajuda individual e mútua, efectiva e contínua e a sua contribuição para a manutenção da paz afirmando a sua determinação de exercer o direito de legítima defesa individual ou colectiva em caso de ataque armado que afectasse a sua segurança nacional. As negociações entre norte-americanos, canadianos e membros da União Ocidental começaram logo em 6 de Julho de 1948, na sequência do Bloqueio a Berlim, de Junho de 1948. Em 9 de Setembro já cada governo dispunha de um relatório sobre a matéria. Em 15 de Março já os desencadeadores do processo convidavam ao que o mesmo aderissem a Dinamarca, a Islândia, a Itália, a Noruega e Portugal. Finalmente, em18 de Março de 1949,  já se publicava o texto do acordo que viria a ser assinado, em Washington, em 4 de Abril de 1949.

Tratados de Paz

Jassi, 1792. Põe fim à guerra dos russos contra os trucos, começada em 1787.

Versalhes, 1783. Põe fim à guerra da independência norte-americana.

Cambrai, 1529. Põe fim à segunda guerra dos Habsburgos contra os Valois.

Crépy, 1544. Põe fim à guerra dos Habsburgos contra os Valois, desencadeada a partir de 1542.

Cateau-Cambrésis, 1559. Põe fim à sexta guerra entre os Habsburgos e os Valois, iniciada em 1556.

Augsburgo, 1555. Põe fim às guerras religiosas na Alemanha de Carlos V contra a Liga de Smalkalde, iniciada em 1546.

Vervins, 1598. Põe fim à guerra da Espanha contra a França, iniciada em 1590.

Lubeque, 1629. Põe fim à guerra dinamarquesa, iniciada em 1625.

Vestefália, 1648. Põe fim à Guerra dos Trinta Anos iniciada em 1630.

Pirinéus, 1659. Põe fim à guerra da França contra a Espanha, inciada em 1648.

Westminster, 1654. Põe fim à guerra dos ingleses contra os holandeses, inciada em 1652.

Aix-la-Chapelle, 1668. Põe fim à Guerra da Devolução, iniciada em 1667.

Ratisbona, 1684. Põe fim à guerra do Luxemburgo, iniciada em 1681.

Viena, 1689. Põe fim parte da guerra do Palatinado, iniciado em 1688.

Ryswijk, 1697. Põe fim à guerra do Palatinado.

Nystad, 1721. Põe fim à Guerra do Norte iniciada em 1699.

Utreque, 1714. Põe fim à Guerra da Sucessão de Espanha, iniciada em 1700.

Viena, 1738. Põe fim à guerra da sucessão da Polónia iniciada em 1733.

Aix-la-Chapelle, 1748.

Belgrado, 1739

Breslau, 1742

(Trattato di Sociologia Generale, 1916 Pareto procura formular através de um processo dito lógico-experimental, as relações invariantes entre chefes políticos e militantes e entre governantes e governados, reconhecendo a existência de elites em todas as actividades sociais. Neste sentido, procura observar as elites independentemente de uma perspectiva moral

Considera que a classe governante e o governo efectivo tanto usam a força, pela coerção, como o consentimento manipulado, através da arte política. Este segundo modo é principalmente actuado pela clientela política e no domínio dos bastidores. 

Circulação de elites

Com efeito, os governantes usam as técnicas do leão e da raposa. Como estas raramente se reúnem na mesma pessoa, gera-se uma circulação de elites, entendida como a capilaridade que permite a passagem da elite não-governamental para a elite não governamental, dado que a elite não é estática, vivendo uma situação de transformação que embora lenta é contínua.

Relações com Marx

Toda a sua perspectiva assenta  no dualismo elite- massa, uma variante psicologista que pretendia substituir o dualismo economicista de Marx. Mas, se se afasta deste no plano epistemológico, acaba por coincider com ele nas conclusões.

Os resíduos e as derivações

O dualismo assenta nos conceitos de resíduos e derivações. Os resíduos são sentimentos persistentes dentro do comportamento social. Derivações, as ideias desenvolvidas para se justificar o comportamento social, os meios pelos quais as acções dos homens são explicadas e racionalizadas. Nos resíduos, há, por um lado combinações, a mistura de símbolos antigos ou sentimentos tradicionais com usos modernos (v.g. as cores verdes e vermelhas dos semáforos) e, por outro, agregações persistentes, os resíduos em estado puro, sem qualquer combinação. As elites correspondem, em geral, a combinações. As massas, a agregações persistentes.

Traugott, M., Repertoires and Cycles of Collective Action, Durham, Duke University Press, 1995.
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(Treitschke, Heinrich Gotthard Von (1834-1896) Professor de história e política em várias universidades alemãs, como Leipzig, Friburgo, Kiel, Heidelberg e Berlim. Deputado entre 1871 e 1884. Autor de uma História da Alemanha no Século XIX, em sete volumes, onde assume o nacionalismo, acreditando no espírito do povo como capaz de produzer a unidade e a potência do Estado. Defensor de um Estado prussiano forte e de uma Weltpolitik que deveria desprezar os tratados internacionais que vinculavam a Alemanha. Considera que a moralidade de um Estado passa por este assegurar formas de poder que lhe permitam defender os respectivos interesses. É inspirador de uma série de autores do pangermanismo como F. Wohltmann e Johannes Unold. as respectivas teses justificam a política colonial germânica.

(Politik, 1897.

Trelles, Camilo Barcia, «Dos Interpretaciones Divergentes Respecto al destino de Europa. Nicolas Maquiavelo y Francisco de Vitoria. Su Reflejo en el Mundo Posbelico», in Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, vol. XXXIII, pp. 112-160, Coimbra, FDUC, 1958.

Trend, David, ed., Radical Democracy. Identity, Citizenship and the State, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1995.

Trentin, Silvio Considera que "o Estado não pode conceber‑se senão como o regime das autonomias, isto é, como um regime, que conservando quanto à sua razão de ser um carácter rigidamente monista, permanece, ao mesmo tempo, essencialmente pluralista quanto à sua estrutura, à sua constituição orgânica".
(Les Transformations Récentes du Droit Public Italien

Paris, 1929.

(La Crise du Droit et de l’État

Paris, 1935.

Trento Actualmente a capital de Trentino-Alto Adige região italiana que inclui a província de Bolzano-Bolzen, bilingue, que faz fronteira com o Tirol austríaco. Aí se realizou o Concílio de 1545-1563 que marca a Reforma Católica. 

Três Estados (1828, Maio) Em 5 de Maio de 1828, depois de uma representação da nobreza pedir aclamação de D. Miguel, o regente, por decreto, convoca os Três Estados, de acordo com a constituição histórica, conforme estudo levado a cabo pela junta para a reforma eleitoral segundo os usos, e estilos, desta Monarquia, e na forma praticada em semelhantes ocasiões, considerando que o faz conforme a necessidade já reconhecida por El-Rei Meu Senhor e pai, que Santa glória haja, na Carta de Lei de 4 de Junho de 1824 e para que reconheçam a aplicação dos graves pontos de direito português, e por este modo se restituam a concórdia e sossego público, e possam tomar assento e boa direcção todos os importantes negócios do Estado. Esta convocação, de acordo com os conselhos do duque de Cadaval e do visconde de Santarém, terá, aliás, desagradado ao grupo absolutista, à facção apostólica do partido absolutista de D. Carlota Joaquina e do Conde de Basto. Em 6 de Maio seguem as cartas de convocação, recomendando-se que a escolha dos procuradores dos povos pelas Câmaras incidisse sobre pessoas não suspeitas, que pretendam somente o serviço de Deus e do trono, e zelo do bem público, havendo o maior cuidado em que se não receba voto para procurador que não recaia em pessoa que não mereça aquele conceito. Em 7 de Maio são emitidos avisos do ministro da justiça aos corregedores das comarcas, onde se apela à manutenção da ordem pública, para que o mundo conheça que por uma vez acabaram entre nós essas tentativas revolucionárias com que uma facção perversa desde o ano de 1820 tanto mal nos tem feito e tanto nos tem desacreditado Os condicionamentos às escolhas são óbvios. Uma circular do intendente-geral da polícia do dia 17 classifica como subornados os votos a favor de D. Pedro e da Carta. E manda proceder a devassas a pessoas mal intencionadas, facciosas e inimigas das instituições e leis fundamentais da monarquia (que) premeditem subornar os eleitores para obterem votos ... devendo considerar e classificar como subornados os votos que recaírem em indivíduos facciosos, e que pelos seus sentimentos e opiniões políticas se tenham pronunciado inimigos dos verdadeiros princípios da legitimidade e sectários das novas instituições. Os membros dos braços do clero e da nobreza são convidados individualmente, não sendo advertidos para a eleição dos respectivos representantes. Contudo, segundo textos miguelistas de propaganda, estas cortes eram as mais numerosas que houverão desde o princípio da Monarchia, dado que nenhuma Eleição... foi mais livremente feita do que a dos Procuradores dos Povos para as Cortes de 1828 ... Eleições cercadas por toda a parte de obstáculos extraordinários... pois foram feitas por entre fileiras de Soldados revoltados que os Procuradores dos Povos atravessaram para virem cumprir a Missão que a Nação lhes dava.  Em 23 de Maio já reuniam os Três Estados na Ajuda: 155 delegados do braço popular, entre os quais delegados de 84 concelhos; 29 delegados do Clero (o Patriarca de Lisboa, seis bispos, grão-priores de todas as ordens militares, prelados abades e priores); 110 da nobreza (12 marqueses, 41 condes, viscondes e barões), num total de 294 membros. Os delegados de Braga, Viseu, Guimarães e Aveiro não puderam comparecer porque as cidades em causa estavam na posse dos revoltosos.  Alguns dias depois, no parlamento inglês, o novo ministro dos estrangeiros de Wellington, no poder desde o dia 8 de Janeiro desse ano, o conde de Aberdeen, referia que em Portugal jamais se tinha visto assembleia mais numerosa e respeitável pela dignidade, fortuna e carácter dos seus membros. O que era verdade, caso comparássemos a reunião com as assembleias de 1821 e de 1826, já que ninguém podia lembrar-se de a comparar com as Cortes de 1698. Inaugura a sessão D. Miguel. O bispo de Viseu, D. Francisco Alexandre Lobo, que fora ministro do reino cartista, em 1826, profere o discurso de proposição. Responde-lhe, pelo braço popular, o procurador letrado por Lisboa, José Acúrsio das Neves. No dia 25, reúnem-se separadamente: o estado do povo no Convento de S. Francisco; o do clero, na Igreja de Santo António da Sé; o da nobreza, na Igreja de S. Roque.  O modelo obedecia ao mais rigoroso constitucionalismo, significando o triunfo daquela ala moderada do miguelismo que, à semelhança de idêntica franja dos pedristas, procurava retomar o consensualismo do Portugal Velho que havia sido eliminado pelo ministerialismo iluminista do absolutismo.  Mas a solução continuava a chegar tarde demais e, ainda hoje, muitos analistas continuam a alcunhar esta reunião como manifestação do absolutismo, quando o recurso às cortes tradicionais constituía a mais profunda das reivindicações de todos quantos sempre se tinham oposto ao despotismo iluminado.  No dia 25, os três braços das Cortes reuniram-se separadamente: o do povo no Convento de S. Francisco; o do clero, na Igreja de Santo Antóonio da Sé; o da nobreza, na Igreja de S. Roque.  Uma comissão redigiu a declaração final: considera-se que desde 15 de Novembro de 1825, data da ratificação do tratado que confirmou a independência do Brasil, que D. Pedro, como soberano de um Estado estrangeiro, perdeu o direito à sucessão de Portugal que, portanto, nunca podia transmitir a um dos seus descendentes o direito a uma coroa que não herdara; muito menos a uma filha menor, a Princesa do Grão Pará, também ela estrangeira.  Neste sentido, estando excluído o filho primogénito de D. João VI, de acordo com as leis fundamentais da monarquia, devia suceder-lhe o filho segundo, o Infante D. Miguel. As Cortes Gerais eram tão ou mais representativas que as Cortes Constituintes de 1821 tanto no plano quantitativo como no plano qualitativo. Certo que as eleições ocorreram sob pressão, talvez a mesma que incidiu sobre todos os actos eleitorais de 1821 a 1974... 
(Três Idades Vários autores adoptam a visão cíclica da história como três idades ou três tempos. No passado há uma disfunção entre o bem e mal. No presente, dá-se a mistura entre os dois. O futuro, ou final, é o triunfo do bem sobre o mal. É o caso de Fiore, Turgot, Condorcet, Vico, Comte e Marx. Uma perspectivas típica do gnosticismo que também aparece na divisão da história em Antiguidade, Idade Média e Idade Moderna. ESPE I, p. 159. Comte: Tempo dos Reis ou Idade Teológica. Tempo dos Povos ou Idade Metafísica. a doutrina dos povos exprime o estado metafísico da política. Está fundada em totalidade na suposição abstracta e metafísica de um contrato social primitivo, anterior ao desenvolvimento das faculdades humanas pela civilização. Tempo dos Sábios ou Idade Cientifica e Industrial. Para ele os sábios devem elevar a política à categoria de ciências de observação
Treves, R., ed., L’Elite Politiche, Bari, Edizioni Laterza, 1961.

Trèves (em alemão Trier, de Augusta Treverorum) Um dos três principados eclesiásticos eleitores do Sacro Império, segundo a Bula de Ouro de 1356; em 1815 foi anexada pela Prússia;  terra natal de Karl Marx; a cidade é hoje a capital da land  Renânia-Palatinado.

(Tribalismo Arendt considera ainda que o chauvinismo originou um   nacionalismo tribal com a sua romântica glorificação do passado e o seu mórbido culto dos mortos. A consciência tribal ampliada , pelo contrário, pretende a identificação da nacionalidade do individuo com a sua alma ou a sua origem,estando na base dos movimentos de unificação étnica do pan‑eslavismo e do pan‑germanismo e surgiu como o nacionalismo daqueles povos que não haviam alcançado soberania de  Estado‑Nação ,sendo a força do imperialismo continental Cada uma dessas formas mentais dá origem a dois tipos ideais de nacionalismo:o nacionalismo tribal dos objectivistas e o chauvinismo dos subjectivistas.Segundo Hannah Arendt,o chauvinismo é extrovertido,interessado nas evidentes realizações espirituais e materiais da nação,enquanto o nacionalismo tribal é introvertido,concentrado na própria  alma do indivíduo,que é tida como a encarnação íntrínseca de qualidades nacionais.Para a mesma autora,a mística chauvinista  ainda aponta algo que de facto existiu no passado e procura elevá‑lo a um plano fora do controlo humano;o tribalismoo,por outro lado,parte de elementos pseudo‑míticos inexistentes,que se propõe realizar inteiramente no futuro

( Isaacs, Harold, Power and Identity. Tribalism in World Politics, Nova York, Foreign Policy Association, 1979.( Maffesoli, Michel, Le Temps des Tribus. Le Déclin de l’Individualisme dans les Societés de Masse, Paris, Méridien, 1988.(Idem, La Transfiguration du Politique. La Tribalisation du Monde, Paris, Éditions Bernard Grasset, 1992.

Tribalização

Tribo Comunhão de linguagem MALINOWSKY,47,299. a tribo de Malinowski, segundo as suas próprias palavras, consiste num grupo de pessoas que tëm a mesma tradição,o mesmo direito consuetudinário e as mesmas técnicas e igualmente a mesma organização de tipos menores,tais como a família,a municipalidade,a corporação ocupacional ou a equipa económica.Refere mesmo que o índice mais característico de unidade tribal lhe parece a comunhão de linguagem,pois uma tradição comum de habilidades e conhecimento,de costumes e crenças,apenas pode ser levada avante conjuntamente por pessoas que possuam a mesma língua. Malinowski refere que o estatuto de uma tribo‑nação pode ser sempre encontrado nas tradições ligadas às origens de um determinado povo e que definem as suas realizações culturais em termos de acção heróica ancestral.As lendas históricas, as tradições genealógicas e as explicações utilizadas para justificar as diferenças entre a sua própria cultura e a dos vizinhos entram nisso também A tribo como uma unidade cultural  existiu provavelmente antes que a tribo política  fosse organizada sob o princípio da força

Tribo -Malinowsky,47,299

Tribo -Obediência a fins conhecidos e perceptíveis HAYEK,39,240

(Tridimensionalidade do Direito. A consideração do direito como unidade dialéctica da validade, vigência e eficácia. Em primeiro lugar o direito é o ideal do direito, tem valores. Em segundo lugar, o ideal do direito é mediatizado pelo direito positivo, tal como os valores são positivados pelas normas. Em terceiro lugar, o direito existe para ser realizado, isto é, as normas têm de ser cumpridas. Essas três dimensões existem reciprocamente, estão em interacção, são elos de um só processo, coexistem numa unidade concreta. A validade corresponde aos valores à essência: é a justiça, o ideal do direito, uma ordem positiva de valores. A vigência impõe um sistema, mas um sistema aberto tanto à validade, aos valores, como à histórica realidade social, porque o direito se estabiliza numa determinada ordem jurídica. A eficácia tem a ver com as circunstâncias, com a realização do direito no caso concreto, porque o direito existe para ser realizado.  O direito é valor, norma e facto. Só para o valor se realiza (o momento teleológico), só pela norma se sistematiza (o momento estrutural), só no facto social se realiza (o momento situacional). O direito é assim ordo ordinans (o momento da validade), ordo ordinata (o momento da vigência), é uma intenção axiológico-normativa para uma determinada situação histórica.  Tem uma dimensão axiológico-normativa, uma dimensão normativo-racional e uma dimensão normativo-real. Se a validade tem a ver com o irrealizável, já a eficácia é a procura da realização, levando a sucessivas antinomias, como a que transparece das tensões justiça/ oportunidade, liberdade/ ordem, ou justiça/ segurança. Daí a interacção: o padrão das normas, a validade ética, quer a justiça no caso concreto através da sentença. A validade formal, a mediatização dos valores, diz que o vigente tanto quer ser legítimo como eficaz. A validade social, o cumprimento ou aplicação do direito, diz que a lei quer assumir a consensualidade do costume. Assim, o direito só no facto social se realiza, só pela norma, só para o valor.

(Trieste Capital da península da Istria; foi governada pelos seus bispos do século X ao século XIII, colocou-se a partir de 1382 sob a protecção dos Habsburgos austríacos, para evitar as pressões de Veneza; ocupada pelos franceses em 1805, voltou à Áustria em 1814; em 4 de Novembro de 1918 voltou à Itália; ocupada pelas tropas de Tito em 1945 que pretendeu integrar a cidade na Jugoslávia; pelo Tratado de Paris de 10 de Fevereiro de 1947 foi criado o território livre de Trieste, neutro e desmilitarizado, sob a protecção da ONU, com uma zona sob administração anglo-americana e outra sob administração jugoslava; em 5 de Outubro de 1954, a zona de administração anglo-americana foi restituída à Itália

Trigoso, Sebastião Francisco Mendo (1773-1821) Irmão de Francisco Trigoso Aragão Morato. Censor régio da mesa do Desembargo do Paço. Membro da comissão da Academia das Ciências, autora do projecto constitucional de 21 de Outubro de 1820.
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Trigueiros, Luís Forjaz (1915-1999)

Visão Sócio-Política dos Séculos XV e XVI na Europa, Lisboa, 1972.

Camões e a Europa da Encruzilhada, Viana do Castelo, 1982.
Trindade, Hélgio, Integralismo. O Fascismo Brasileiro na Década de 30, São Paulo, Edições Difel, 1974.

Trindade, Teófilo José da (1856-1936) Ministro das colónias do governo de Pimenta de Castro, de 28 de Janeiro a  10 de Março de 1915, passando para a pasta dos negócios estrangeiros até 15 de Maio do mesmo ano.

Trindade e Tobago República das Caraíbas. 5 128 km2 e 1. 262 000 habitantes. 40% de negros e 40% de hindus, trazidos estes no século XIX. Duas ilhas. Trinidad, a 12 km das costas da Venezuela, depois do domínio espanhol passou a possessão britânica em 1802. Tobago, holandesa desde 1632 e, depois, francesa, conquistada pelos britânicos em 1814. Importantes jazigos de petróleo que começam a ser explorados nos anos vinte. Autonomia interna desde 1950, ganhando as eleições Eric Williams, chefe do Movimento Nacional Popular, que se mantém no poder até à morte, em 1981. Independência em 1962. Descoberta de importantes jazigos de gás natural em 1973.

Tripartisme (1947) Nome da coligação de democratas-cristãos, socialistas e comunistas que em França sustentou o governo de Paul Ramadier, em Janeiro de 1947. Reacção de De Gaulle que em 7 de Abril funda o RPF.

Tríplice Aliança (1882) Aliança entre a Alemanha, a Áustria e a Itália. Contra, vai surgir a Tríplice Entente (1907), a partir da Entente Cordiale, reunindo o Reino Unido, a França e a Rússia.

Troeltsch, Ernst (1865-1923) Historiador e sociólogo alemão, discípulo de Dilthey, responsável pela criação da expressão historicismo, em Der Historismus und seine Uberwindung, de 1922.
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Trotsky, Lev (1879-1940) Pseudónimo de Lev Davidovitch Bronstein. Judeu russo. Começa como menchevique. Adere aos bolcheviques em 1917, sendo um dos principais organizadores da Revolução de Outubro. Comissário do Povo para as Relações Exteriores, negoceia a Paz de Brest-Litovsk de 1918. Comissário do Povo para a Guerra, de 1918 a 1924, organiza o Exército Vermelho e alcança a vitória na guerra civil. Expulso do PCUS em 1927. Funda a IV Internacional em 1937. Exilado no México, onde é assassinado por agentes de Estaline. Teoriza a chamada revolução permanente. Dessa Revolução de 1905, irá dizer Trotski, então ainda ligado aos mencheviques e que se vai destacar como um dos principais líderes do soviete de São Petersburgo: a Revolução morreu, viva a Revolução. A partir de  8 de Outubro de 1917, já é presidente do Soviete de Petrogrado. Às 22 horas Às dez da noite desse mesmo dia, já Trotski pode proclamar: o Governo Provisório foi derrubado. O poder foi transferido para o comité revolucionário que garantirá a conclusão de uma paz democrática, a abolição da propriedade privada na indústria, o controlo operário da produção e a formação de um governo dos sovietes.

A Revolução Desfigurada, Lisboa, Antídoto, 1977

A Revolução Permanente na Rússia, Lisboa, Antídoto, 1977

Como Fizemos a Revolução, Porto, Livraria Latitude, 1971
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Trotskismo 

Truman, David B. Politógo norte-americano que retoma a senda da teoria dos grupos de Bentley.
(The Governmental Process. Politic Interests and Public Opinion

Nova York, Alfred A. Knopf, 1951. 

(Community Power and Political Theory

New Haven, Yale University Press, 1963. Com Nelson W. Polsby.

(«Disillusion and Regeneration. The Quest for a Discipline»

In American Political Science Review, n.º Dez., pp. 865-873, Washington D. C., APSA, 1965.

(«The Behavioral Movement in Political Science. A Personal Document»

In Social Research, n.º Mar., 1968.
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Truman, Harry S. Presidente norte-americano que sucede a Franklin Roosevelt. Um dos principais protagonistas da Guerra Fria, elaborando a chamada doutrina Truman, segundo a qual os norte-americanos deveriam apoiar todos os povos livres na sua resistência face a um ameaça de subjugação levada a cabo por minorias armadas ou por pressões externas. O modelo justificou o apoio a forças anticomunistas na guerra civil grega, bem como o apoio à Turquia face às pessões soviéticas. Ver Memoirs, Garden City, Doubleday, 1955-1956.

trust
Trust,55,355

Trustee Quando um representante  actua de forma independente, decidindo o que é melhor para o interesse dos respectivos constituintes. O contrário do mandato imperativo dos deputados.

Trusteeship Locke considera também que o poder político como uma delegação parcial dos poderes dos indivíduos em certos homens,concebendo‑o,portanto,como simples trust ou trusteeship,como um fiduciary power. Este trust não é propriamente um contrato, mas um poder‑dever, uma missão, um encargo que o povo confia àqueles que o representam.Como ele diz em Two Treatises (I,93) os membros do povo não têm obrigação contratual face ao governo, e os governantes beneficiam do governo somente como membros do corpo político Nega cruamente a possibilidade de um poder absoluto oriundo da comunidade e teme,inclusive, os excessos da vontade da maioria,considerando que o problema do poder é um problema moral.
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Truyol y Serra

Tsebelis, George, Nested Games. Rational Choice in Comparative Politics, Berkeley, University of California Press, 1990.

TSETUNG, MAO (1893-1976)

Tuchman, Barbara W., The Prowd Tower, 1966 [trad. port. A Torre do Orgulho, Amadora, Editorial Ibis, 1969].

The March to Folly, Nova York, Alfred A. Knopf, 1984.

Tuck, Richard, Natural Rights Theories. Their Origin and Development, Cambridge, Cambridge University Press, 1979.

Tucker, Robert C.

(Force, Order and Justice

Baltimore, The Johns Hopkins University Press, 1967. Com Robert Osgood.

(«The Theory of Charismatic Leadership»

In Daedalus, n.º Verão, 1968. 

(The Marxian Revolutionary Idea

Nova York, W. W. Norton, 1969. 

(The New Isolationism. Threat or Promise?

Nova York, Universe Books, 1972. 

(The Inequality of Nations

Nova York, Basic Books, 1977. 

(Politics as Leadership

Columbia, University of Missouri Press, 1981. 

(The Imperial Temptation. The New World Order and America’s Purpose

Nova York, Council on Foreign Relations Press, 1992. Com David C. Andrickson.

Tuden, ...*, Swartz, ...*, Turner, ...*, Political Anthropology, Chicago, 1966.

Tudo no Estado, Nada Fora do Estado Lema de Mussolini, de 1925: nada fora do Estado, acima do Estado, contra o Estado. Tudo no Estado, nada fora  do Estado

(Tudo pela humanidade nada contra a nação Pessoa que dizia tudo pela nação,nada contra a nação,replicando com um tudo pela humanidade,nada contra a nação e considerando que o Estado é simplesmente a maneira de a Nação se administrar: rigorosamente , não é uma coisa, mas um processo. 69,458

(Tudo pela nação, nada contra a nação Adaptando o slogan de Mussolini, Salazar utiliza o tudo pela nação, nada contra a nação, como aforismo oficial do Estado Novo, com que terminavam os próprios ofícios da burocracia.

Tudor, H., Political Myth, Londres, Pall Mall Press, 1972.

Tufte, Edward R., Dahl, Robert A., Size and Democracy, Stanford, Stanford University Press, 1973.

Political Control of the Economy, Princeton, Princeton University Press, 1978.

Tullock, Gordon

(The Calculus of Consent. Logical Foundations of Constitutional Democracy

Ann Arbor, Michigan University Press, 1962.  Com James Bucchanan.

(Private Wants, Public Needs. An Economic Analysis of the Desirable Scope of Government

Nova York, Basic Books, 1970. 

(Le Marché Politique. Analyse Économique des Processus Politiques

Paris, Éditions Oeconomica, 1978.

Tumultos Radicais (1835) Na sequência da morte de D. Augusto, no dia 28 de Março, surgem tumultos radicais em Lisboa, sendo assassinados cerca de trinta miguelistas, com confrontos entre a Guarda Municipal, comandada por D. Carlos de Mascarenhas, e a Guarda Nacional, controlada pelos radicais que acusavam Palmela de ter envenenado o príncipe, para casar a rainha com um dos seus filhos. Palmela tem, então, de pedir asilo junto do cônsul inglês e vê a sua continuidade no governo ameaçada, pedindo a demissão, juntamente com Ferraz de Vasconcelos.

Tumultos do Corpo de Deus (1838)

Tumultos patuleias em Lisboa (1851)  Em 4 de Maio de 1851, tumultos patuleias em Lisboa reprimidos pela Guarda Municipal, ainda comandada por D. Carlos de Mascarenhas, irmão do marquês de Fronteira.

Tumultos do Natal (1861) Na sequência da morte de D. Pedro V, eis que nos dias 25 e 26, surgem os chamados Tumultos do Natal. Acusam-se os lazaristas, os espanhóis e Loulé de envenenamento do rei. Os manifestantes querem incendiar a casa de Loulé e o conde da Ponte chega a ser atacado à saída do paço. 

(Tunísia 163 610 km2. 9 300 000 habitantes, quase todos arabizados, ao contrário do que sucede com os vizinhos do Magrebe, onde há fortes minorias berberes. Antiga província romana da África, onde se situava a cidade de Cartago. Dominada pelos árabes. No século XVI passam para a dependência dos otomanos que nomeiam um governador, o bei de Tunis, de carácter hereditário, com a família Husseinita desde 1705. Estabelecido um protectorado francês a partir de 1882, com o acordo dos britânicos que pretendem compensar a França pela perda do canal de Suez. Surge o movimento autonomista dos Jovens Tunisianos logo em 1907. Aparece o partido Destur em 1920 que em 1934 se cinde, surge o Novo Destur, este de carácter laico, sob a liderança do advoagdo Habibe Bourguiba. Reconhecida a independência logo em 1956. Destituído o bei e proclamada a república em 25 de Julho de 1957, pela assembleia constituinte, depois do triunfo eleitoral do partido de Bourguiba que se mantém no poder até 1987.

Tupamaros Movimento guerrilheiro do Uruguai que invoca o nome de Tupac Amaru, um chefe inca que foi dos últimos a resistir à conquista espanhola. O movimento invoca a ideologia marxista-leninista, sendo participado por quadros e profissionais liberais. Nos anos sessenta refinou processos de guerrilha urbana, celebrizando-se por espectaculares raptos de diplomatas.

Tura, Jordi Solé, Nacionalidades y Nacionalismos en España, Madrid, Alianza Editorial, 1985.
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Turgot, Anne-Robert-Jacques (1727-1781) Barão de l'Aulne. Discípulo de Quesnay e de Gournay. Escreve na Enciclopédia. Começa a sua vida profissional como intendente em Limousin e passa, depois a colaborador directo de Luís XVI, ensaiando uma política de reformas entre 1774 e 1776. Tendo inspirado a tentativa de liberalização do comércio de cereais em 1776, acaba por cair em desgraça. Critica os monopólios do Estado. Em nome do laissez faire, defende a liberdade do artesanato e da produção, criticando os monopólios e as corporação; em nome do laissser passer, critica os direitos aduaneiros que impendiam sobre as mercadorias transportadas de uma província para a outra, dentro do mesmo reino. Mostra-se um consequente discípulo de Adam Smith. As suas obras apenas são publicadas em 1808 por Dupont de Nemours. Considera que o legislador não tem que saber o que é ou o que foi, mas sim o que deve ser. Os direitos dos homens não se fundam na sua história, mas na sua natureza.

(Éloge de Vincent Gournay.

(Discours sur les Progrès sucessifs de l'esprit humain 

1750.

(Discours sur les avantages que l'établissement du christianisme a procuré au genre humain

 1750.

(Lettres sur la Tolérance adressées à un grand-vicaire 

1753.

(Les Conciliateurs ou Lettre d'un Ecclesiastique à un Magistrat sur la Tolérance Civile

1754.

(Refléxion sur la Formation et la Distribution des Richesses 

Obra escrita em 1766, mas penas publicada em 1769-1770.

(Papier Monnaie

Obra escrita em 1784, mas apenas publicada em 1769-1770.

(Denis, Henri, História do Pensamento Económico, trad. port., Livros Horizonte, 1973, p. 185.( Faure, Edgar, La Disgrâce de Turgot, 1961; (Gierke, Otto von, Natural Law and the Theory of Society. 1500 to 1800, trad. ingl. de Ernest Barker, Cambridge, Cambridge University Press, 1938, pp. 166, 309 e 369. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, I, p. 158.

Turguenev, Ivan (1818-1883) Cunha a expressão nihilismo, num romance, Pais e Filhos, aparecido em 1862, a propósito do protagonista Bazarov, para quem só poderíamos vangloriar-nos da estéril consciência de compreendermos, até um certo ponto, a esterilidade do que existe. 

Turner, Brian S., Abercrombie, N., Hill, S., The Dominant Ideology Thesis, Londres, Allen & Unwin, 1980.

Turner, John E., Holt, Robert T., The Methodology of Comparative Research, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1970.

Turner, R. H., Killian, L. M., Colective Behavior, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1957.

Turner, ...*, Swartz, ...*, Tuden, ...*, Political Anthropology, Chicago, 1966.

Turquemenistão

(Turquia (Turkiye Cumhuriyeti) 774 815 km2 e 62 800 000 habitantes; segundo a fórmula de Cline, 18. Depois da conquista de Constantinopla em 1453, os turcos prosseguiram a sua marcha conquitadora na Europa; em 1473 já estão na Bósnia, e na Albânia; em 1475 retiram os genoveses da Albânia e ficam com as possessões genovesas e venezianas no mar Egeu e na Moreia; em 1499 vencem os venezianos em Lepanto; em 1521 conquistam Belgrado e cinco anos depois quase toda a Hungria, chegando mesmo a cercar Veneza em 1529; dominando o Mediterrâneo estendem-se para ocidente e conquistam também Argélia em 1520. 

Declínio depois de Lepanto 

Depois da conquista de Chipre em 1570, os otomanos entram em declínio, quando o papa Paulo V promove a criação de uma liga europeia, cuja armada, comandada por D. João de Áustria, lhes inflinge a  derrota de Lepanto em 1571. Em 1664 já são derrotados em Saint-Gothard pelos exércitos do Imperador, mas retomam a ofensiva, conquistam Creta em 1668 e cercam Veneza em 1683, onde são derrotados por um exército polaco-alemão que veio em socorro dos sitiados. Os exércitos do Imperador passam então à ofensiva, reconquistam Buda em 1686 e penetram na Bósnia e na Sérvia no ano seguinte; sob o comando do príncipe Eugénio vencem os otomanos em Zenta em 1697 e pela paz de Karlowitz, conseguem a restituição da Hungria e da Transilvânia a Viena, da Podólia à Polónia e da Moreia e da Dalmácia a Veneza. Entre 1715 e 1718, nova ofensiva do príncipe Eugénio que termina com o Tratado de Passarowitz  que permite à Áustria anexar o Banat. Entretanto os otomanos começam a sofrer a pressão russa, quando Pedro o Grande conquista Azov em 1696, entretanto recuperada a partir de 1712. 

Grande Guerra

O império otomano, que servia de tampão entre o império britânico e o império russo, participa na Grande Guerra de 1914-1918, ao lado dos impérios centrais, sendo um dos derrotados. Pelo Tratado de Sèvres de 10 de Agosto de 1920, tem de renunciar a todas as suas possessões na Europa, à excepção de Constantinopla; enquanto grande parte do império no Médio Oriente passa para mandato britânico, ficando a França com a Síria.

Ataturk

Logo em Setembro de 1820, o general Mustafá Kemal que, desde 1919, estabelecera em Ankara um governo revolucionário, declara recusar as cláusulas de Sèvres. E vence a guerra contra a Grécia de 1921-1922, obtendo o reconhecimento internacional das actuais fronteiras turcas pelo tratado de Lausanne de 1923. Depois de depor o sultão e de abolir o califado torna-se o primeiro presidente da República Turca até 1938. Reforma a Turquia no sentido laico e estabelece uma economia centralizada, um partido único e um clima nacionalista. Os seus adversários no plano externo são os gregos e os arménios e no plano intErno os curdos, cerca de 20% da população. 

A ponte entre o Ocidente e o Oriente

A Turquia distancia-se do mundo árabe e do mundo muçulmano, procurando assumir-se como a ponte entre o ocidente e o oriente. Beneficiando do facto de não ter participado na Segunda Guerra Mundial e de ser um adversário tradicional da Rússia, aproveita-se da guerra fria e participa na NATO e na OCDE, enquanto se torna na pedra básica do Pacto de Bagdad.

Tussman, J., Obligation and the Body Politic, Oxford, Oxford University Press, 1960.

Tutor A figura jurídico-privatístistica do tutor sempre foi utilizada para analogias com o político. Se nos finais do século XIX Jules Ferry reclamava para o Estado Providência o papel de tutor dos infelizes dos que não têm quem os defenda, já o nosso infante D. Pedro considerava que o príncipe deve ser o tutor dos súbditos. A figura também foi utilizada pelos primeiros teóricos das pessoas colectivas públicas nos finais da Idade Média, quando a universitas,  communitas ,collegium ou corporação passou a ser uma pessoa autónoma, universitas fingatua esse una persona. Acontece também que esses corpos estão marcados por um fim e precisam de um tutor ou de um procurador. A direcção do corpo passa, pois, a caber aos que mais contribuem para o exercício da função, aos meliores, aos valentiores,aos seniores,aos "homens bons" ou aos "mestres".
Two Treatises of Government , 1689

Obra básica de John Locke. Os Two Treatises of Government, publicados em Outubro de de 1689, com a data de 1690, mas elaborados entre 1679 e 1681. No primeiro tratado, originalmente dito The False Principles and Foundations of Sir Robert Filmer and his Followers are Detected and Overthrown, uma vigorosa refutação da obra de Robert Filmer, Pathriarca; no segundo, intitulado Essay Concerning the True, Extent, and End of Civil Government, um ataque ao Leviathan de Thomas Hobbes.

O primeiro tratado abrange os seguintes caps.: The Introduction; Of Paternal and Regal Power; Of Adam’s Title to Sovereignity, by Creation; of Adam’s Title to Sovereignity, by Donation; Of Adam’s Title to Sovereignity, by the Subjection of Eve; Of Adam’s Title to Sovereignity, by Fatherhood; Of Fatherhood and Propriety, consider’d together as fountains of Sovereignity; of the Conveyance of Adam’s Sovereign Monarchichal Power; Of Monarchy, by Inheritance from Adam; Of the heir, by Inheritance from Adam; Of the Heir to the Monarchichal Power of Adam; Who Heirs?. 

O segundo tratado: The Introduction; Of the State of Nature; of the State of War; of Slavery; Of Property; of Paternal Power; Of Political, or Civil Society; Of the Beginning of Political Societies; Of the Ends of Political Society and Government; Of the Forms of a Commonwealth; Of the Extent of the Legislative Power; Of the Legislative, Executive, and Federative Power of the Commonwealth; Of Prerrogative; Of Paternal, Political, and Despotical Power, considered Together; Of Conquest; Of Usurpation; Of Tyranny; Of the Dissolution of Governments. (cfr. ed. de Peter Laslett, Cambridge University Press, 1988; surgiu em 1833, em Londres, uma trad. port., de João Oliveira de Carvalho, Ensaio sobre a verdadeira origem, extensão e fim do governo civil).
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Tylor, Edward (1832-1917) Antropólogo inglês, de origens quakers. Formado em direito por Oxford, dedica-se aos negócios da família até passar a estudar antropologia. Director do University Museum de Oxford a partir de 1883 e professor de antropologia na mesma universidade de 1896 a 1909. Publica em 1881, o primeiro livro, Anthropology, ao qual se seguem Researches into the Early History of Mankind (1865), Primitive Culture (1871), and Anahuac (1861).
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